
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 304, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 614/2018
AV 532/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 71, de 01 de fevereiro 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Apodi, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.035879/2012-19

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.896.981/0001-22

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RN

Localidade: Apodi

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária  

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
23/05/2018, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2999119 e o
código CRC E7451F93.

Referência: Processo nº 53000.035879/2012-19 SEI nº 2999119
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elet rônica 

D ESPA CH O 

Assunt o : Reno vação 

Protocolo n°: 53000.035879/ 2012- 19 (Processo de Outorga n° 53780.000350/ 1998) 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Asso ciação 

Co m u n i t ár i a de Co m u n icação e Cu l t u r a de Ap o d i /  RN , na localidade de Ap o d i /  RN , onde 

so l ici t a Reno vação de Ou t o r g a, opino no sent ido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administ rat ivo . 

Brasíl i a, 01 de agosto de 2012. 

A U A - ER Q EM M I I 

Anal ist ãTEsonom ist a! 

nf/ CGRC 
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u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* » Co . 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/ RN j 

Rua Vereador Domingos Freire de Freit as S/ N - Bairro Bet ei 

CEP: 59700- 000- Ap o d i / RN 

Ofício 010/ 2012 "ACAPORN " Apod i / RN , 19 de ju lho de 2012. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Ao ERASfLIA - DF 

M inist ér io das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000 035879/2012-19 
Secret ar ia de Serviços de Comunicação Elet rônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S E Ã P A J S G E 

Exp lanada dos M inistérios - Bloco " R" - Anexo - Ala Oest e -  3 E

 A^ d ^ n , n i 2 ^ g . : „ 

CEP: 70044- 900 - Brasíl ia/ DF 

Na oport unidade est amos encam inhando so licit ação para renovação da outorga para 

execução do serviço de rad iod ifusão com uni t ár ia, confo rm e requer im ent o anexo . 

In fo rm am os que a nossa Licença t em val idade a t ^ 2 5 / l l / 2 0 1 2 j 

Ficamos no aguardo para p rovidenciarmos o que fo r necessário para a Renovação ora 

so l ici t ada. 

At enciosam ent e, 

Fábio Soares 

President e da Associação 

o o c u - < 2 =
2 /  
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D EC L A R A Ç Ã O PA RA REN O V A Ç Ã O D A O U T O RG A PA RA EX EC U Ç Ã O D O 

SERV I Ç O D E RA D I O D I FU SÃ O CO M U N I T Á RI A 

Eu , fó^ RiO ^ O A f e S i / N S (nome do 

representante), na qualidade de representante legal 

(denominação da requerente), declaro para os devidos f ins que: ^  

- a emissora não veicu la nenhuma publicidade, f icando ressalvados os casos de apoio 

cult ural; 

-  a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua, 

programação para a t ransmissão de conteúdos not iciosos, de acordo com o que estabelece o 

art . 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a f inalidade const itucional de promover a cultura nacional e reg ional, 

assim como do est ímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do art igo 221, I I , da Const ituição Federal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lf (local e data) 

, Í3. ^  lulu* de £og_ 

(assinatura do representante da ent idade) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
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9 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
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vi i Rub r ica^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elet rônica 

N o t a Técn ica n° 2151/ 2012/ CGRC/ DEOC/ SCE- M C 

Assunt o : So l ici t ação de Do cum ent ação . 

Referência: Processo n° 53000.035879/ 2012 

SU M Á RI O EX EC U T I V O 

1. Trata- se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 

53000.035879/ 2012- 19 encaminhado pela Asso ciação Co m u n i t ár i a de Co m u n i cação e 

Cu l t u r a de A p o d i , ent idade autorizada a executar o Serviço de Rad iod ifusão Com uni t ár ia, na 

localidade de Ap o d i /  RN . 

A N Á L I SE 

2. A Ent idade deverá encaminhar os seguintes documentos, elencados no subitem 

20.3 da N o rm a n° 01/ 2011: 

I . Declaração f i rm ada pelo representante legal da interessada, atestando que a 

em issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade co m a ú l t im a 

autorização do M inist ér io das Com unicações, de acordo com os parâmet ros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respect iva l icença de funcionamento da estação; 

I I . Cert idão negat iva de débitos de receitas administ radas pela Anat ei ; 

I I I . Có p ia de comprovante de inscrição no Cadast ro N acional de Pessoas Juríd icas 

do M in ist ér io da Fazenda - CN PJ vál ido e at ual ; 

I V . Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

So cial da interessada, durante o período de vig ência da outorga, ou cóp ia atualizada do Estatuto 

conforme itens 8.2 e 8.3; 

V . A t a de Eleição da d iretoria em exercício , devidamente reg ist rada no l ivro " A " 

do Reg ist ro Ci v i l de Pessoas Jur íd icas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta N o rm a, assinada pelo representante 

legal da ent idade, atestando que a em issora: 

a) não veicu la nenhuma pub licidade, veiculando apenas mensagens de apoio 

cu l t ural ; 

b ) reserva um percentual m ín im o de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a t ransmissão de conteúdos no t iciosos, de acordo co m o que 

estabelece o art . 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

nf/ CGRC 
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^  Ru b r i ca^  

De acordo. Ap rovo aN o t a Técn ica n° 2 1 5 1 / 2 0 1 2 / CGRC/ D EO C/ SCE- M Ô ^ s 

Brasíl i a, de agosto de 2012. 

JO A O i 

Coorden; 

SA RA I V A D E A N D RA D E 

1 de Rad iod ifusão Com unit ár ia 

nf/53000.035087/2012CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 de 3 
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M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3
 2

 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Of ício n° 3 .2 3 1 / 2012/ CGRC/ DEOC/ SCE- M C 

Brasíl ia, de agosto de 2012. 

Ao Senhor 

FÁ BI O SO A RES LI N S 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cult ura de Apod i 

Rua Vereador Domingos Freire de Freit as, s/n° - Bairro Betei 

59.700-000 A p o d i - RN 

Assunto : En cam i n h a Not a Técn ica relat iva à anal ise do Processo n°. 53000.035879/ 2012. 

Senhor Representante Leg al , 

1. Tendo em vist a a análise realizada no processo n° 53000.035879/ 2012, na 

localidade de Ap o d i /  RN , no qual essa Ent idade autorizada a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técn ica 

n° 2151, que ind ica pendências passíveis de saneamento pela ent idade. 

2. Comunicamos, por fim, que a entidade deverá apresentar toda a documentação 

solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e ext inção da 

correspondente autorização. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério , enviar 

comunicados o f iciais v i a SM S e documentos digitalizados v ia internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

elet rônico do respect ivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

im p l ica anuência dessa ent idade em receber as referidas comunicações o f iciais e deve ser feito 

por meio de o f ício , com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

esses meios referem-se tão somente à entidade dest inatária e não serão considerados para fins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JO Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ¥j í 

Coordenado 

À RA I V A D E A N D RA D E 

e Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

J RAZÃO SOCIAL DO 

J L J I I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EN D ER EÇ O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

_l L _l L 
CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 3231 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53000.035879/12 
Fabio Soares Lins 

Ass. Comunitária De Comunicação E Cult. De Apodi 
Rua Vereador Domingos Freire De Freitas, S/N - Bairro Betei 
59700-000 Apodi/RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FIs.iO? I 2 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NAÜRE DE&flVO 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

E M S 

S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

OR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDORT^OM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R E f "DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPRE 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSi 

75240203-0 FC0463/16 114 X 186 mm 
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: O R R € K M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS C 

R Q 9 7 1 9 7 1 7 6 8 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE POSTAGEM / DATE 

UNIDADE DE POSTAGEM IMUREAU DE D, 

TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ 7 . 

PREENCHER CONzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ C j ^ ^ f c^JÍ ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

ENI 

CID 

I I I I I I I I I I I I I 1 1 1 L 

_J I L 

I I I 

BRASIL 

6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
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O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/ RN v5^  

Rua Vereador Domingos Freire dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Freitas s/n - bairro Betei - Apodi/ RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônica 

Depart am ent o de Outorga de Serviços de Com unicação Elet rônica 

Esp lanada dos M in ist ér ios, Bloco R, 32 Andar -  70044- 900 - Brasíl ia-DF 

Senhor Coordenador, 

Em referência ao Ofício ns 3231/ 2012/ CGRC/ DEOC/ SCE- M C, datado de 

21 de agosto de 2012, est am os encam inhando t oda a docum ent ação referent e 

Processo n2 53000.035879/ 2012 que t rat a de pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

Est am os à d isposição para at ender o que fo r necessário para a 

renovação da Out o rga. 

Ofício n2 009/ 2012 - 'ACAPORN Apod i / RN , 01zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dmm&tíWP^TSMmoAçõi-z 

ERASÍLIA . DF 

l im o . Senhor 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

DD Coordenador- Geral de Rad iod ifusão Comunit ár ia 

53000 047617/ 20124)5 

Ü3rtü/2ú12-08:0ü 

At enciosam ent e, 
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M IN ISTÉRIO DAS COM UN I CAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elet rônica 

Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasíl ia - DF 

(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ TFIs. 1° . \  

â i Ru b r i ca^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D 

% J 

Ofício n° 3,2 3 J_ / 2012/ CGRC/ DEOC/ SCE- M C 

Brasíl ia, de agosto de 2012. 

Ao Senhor 

FÁ BI O SO A RES LI N S 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/n° - Bairro Betei 

59.700-000 A p o d i - RN 

Assunto: Encam inha Nota Técn ica relat iva à analise do Processo n°. 53000.035879/ 2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.035879/ 2012, na 

localidade de Ap o d i /  RN , no qual essa Ent idade autorizada a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 

n° 2151, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, que a entidade deverá apresentar toda a documentação 

solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e ext inção da 

correspondente autorização. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 

comunicados of iciais via SM S e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrônico do respect ivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações of iciais e deve ser feito 

por meio de o f ício , com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados pqr 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para f ins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JO Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ¥j L 

Coordenado 

A D E A N D RA D E 

e Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elet rônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 2151/ 2012/ CGRC/ DEOC/ SCE-M C 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

Referência: Processo n° 53000.035879/ 2012 

SU M A RI O EX ECU TI V O 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 

53000.035879/ 2012-19 encaminhado pela Associação Com unit ár ia de Comunicação e 

Cu l t u ra de Ap o d i , entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de Apod i /  RN . 

A N A LI SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. A Entidade deverá encaminhar os seguintes documentos, elencados no subitem 

20.3 da Norma n° 01/ 2011: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a últ ima 

autorização do M inistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respect iva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

UI. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Oj<L 
do M inistério da Fazenda - CN PJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto (D [ 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

- -5 V. At a de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (0\£-

do Registro Civi l de Pessoas Jurídicas; * 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante (0 |C, 

legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 

cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos not iciosos, de acordo com o que 

estabelece o arL 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

nf/CGRC 
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6 *
s L

% , 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, ^  Rubrica £^  

assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art . 221, da vJLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *Ç) 

Constituição Federal; ^  Ŝ r»» 

V I L Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas . . 

responsáveis pela gestão das at ividades, pela área editorial e pela direção da programação, ( / f C 

atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

0

 VJTJ. Últ imo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do itemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0^. 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

— ^  LX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o i . 

número de documento deJdentidade e órgão expedidor ejgndereço de residência ou domicílio, ({) JĈ  

bem como de todos os associados pessoas juríd icas, com onúmero do CN PJ e endereço da sede; 

— X. Laudo de ensaio do(s) txansmissor(es), com sua respect iva Anotação de 

Responsabilidade Técnica - A RT, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 

elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respect iva Anotação de 

Responsabilidade Técnica - A RT, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 

a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 

do pedido de renovação de outorga, o M inistério das Comunicações solicitará a Anatei 

realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o M inistério 

das Comunicações indicará o valor relat ivo às despesas decorrentes do ato de renovação, 

conforme estabelecido no art . 37 do Decreto n° 2615/ 1998. 

CO N CLU SÃ O 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada, sob pena de mdeferimento do pedido de renovação de outorga e 

ext inção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasíl ia, ^ S" de agosto de 2012. 

TM Á r Ã LL^ RO EN I M I N G 

Chefedè^ ^ erviço/  

FRO ÊM M I N G 

Coordenadora de Serviço^ e-Radiodifysão Comunitária 

Substitut 

De acordo. À consideração do Senh/>r Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Comunitária. 

Brasi l ia,' ^ " de agosto de 2012. 

nf753000.035087/2012CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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coK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UJ Ru b r i ca^  

% J 

A N EXO 12 

REQ U ERI M EN TO PA RA REN O V A ÇÃ O DA O U TO RGA PA RA EX ECU ÇÃ O DO 

SERV I ÇO D E RA D I O D I FU SÃ O CO M U N I TÁ RI A 

Exm o Sr. M inist ro de Estado das Comunicações. 

A ASSOLAÇÃO COküUlTÁA-lA CQH.p:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CQLtU/ M -T> e. AVoTii/flUÍACAPOfL^ 

(denominação da requerente), inscrita no CN PJ sob o n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0A-. -f foooil- £3- . com 

sede ~£04- \ / £jg.fe/ r\ )oADoM iK)^ os P e F/ t er m s
-

 ^ / ^  . na cidade 

de A^UDi -  Estado * R NÍ . 

CEP 1-OU -  OoO • entidade sem fins lucrat ivos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada cortfbrme Portaria n° ^ {3 c)- datada de (Xs/o&ldooo e 

Decreto Legislat ivo rC ^ 3 3 publicado no Diário Of icial da União datado de 

j KsM * ! jèOQ^- , vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. bem como. apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria M C n° 462. de 14 de Outubro de 

2011. publicada no Diário Of icial da União. 

A9VKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ I^  . J c ? de 5eT6M < 8/ íc7 õe 4o 1^ 
(locaí e data) Z- ^ 

(assinatura do representante íqsal da entidade) 

Nome do representante da entidade: FftâíO ^OjA&S L l ^ S 

CPF: 0S& & Zk.-3éH-2O 

47 
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D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARO, para os devidos, fins que a emissora encontra-se com 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última au-

torização do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, de acordo com os 

parâmetros técnicos previsto na regulamentação vigente, constantes 

na respectiva Licença de Funcionamento da estação. 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: FÁBIO SOARES UN S 

CPF: 088.824.364-20 
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EmissãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2" via de cert idão 

Receita FederaizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'j^,. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

^ ^ • ^  Secretaria da Receita Federal do BrasH 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODt - RN 

(ACAPORN) 
CNPJ: 02.896.981/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http / /www receita fazenda gov br- ou <http://vvww.pgfn.razeiida.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RF8 n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 07:06:39 do dia 14/09/2012 <hora e data de Brasiiia>  
Válida até 13/03/2013. 

Código de controle da certidão: 4261.643E.3B81.7A2B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Pr ep i r i r p i a i r . i 

pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i t rnp f e £ sâú 
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. omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http:/ /www.receita.fazerKla.gov.br/Pess 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast ral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U4 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPU BLI CA FEDERA TI VA DO BRA SI L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.896.981/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/12/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI - RN (AC APORN) 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CACAPORN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividade» de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R VEREADOR DOMINGOS FREIRE DE FREITAS 

NUMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 

59.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

M UN ICÍPIO 

APODI 
UF 

RN 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/09/2012 às 18:40:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

I l Preparar Pagina 
C J para impressão 

A RFB agradece a sua visi t a. Para informações sobre po lít ica de privacidade e uso , clique aqui . 

At ual ize sua página 

I de 1 15/9/2012 18: 
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ASSOCIAÇÃO COM UNiTÁRiA DE COM UN ICAÇÃO E CULTURA DE ÂPODi/ RNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l\ _J)L 

"ACAPORN"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V* ^ 

ESTATUTO 

TÍTULO I 

DAS FiNALiDADES E DA DURAÇÃO 

SEÇÃO i 

DAS FINALIDADES 

Ru b r i ca^  Q 

Ar t . 1" A Asso ciação Co m un i t ár ia de Co m un icação e Cu l t u ra de Ap o d i / RN 

(ACAPORN), com sede à rua Vereado r Dom ingos Freire de Frei t as S/ N , em 

Ap o d i / RN , f und ad a em 25 de no vem b ro de i 9 9 8 , é co nst i t u íd a co m as 

seg u in t es f inal id ad es: 

I -  Defender a d em o crat ização dos m eios de co m un icação em 

gerai e , em especial a cr iação e m anut enção de m eios de co m unicação 

al t ernat ivos e/ ou co m un i t ár io s, nos t erm o s do Ar t . 5", IX d a Co nst i t u ição 

Federal de 1988; 

II -  Defender at ividades só cio s- cu l t u rais no sent ido d a 

m elho r ia das cond ições só cio s, econôm icos e cu l t u rais d a co let ividade 

Ap o d iense; 

Ml - Promover at ividades ed ucacionais e de fo rm ação g eral ; 

IV - Incent ivar co m p o r t am ent o s de par t icipação , o rg an ização e 

so l id ar ied ad e, cr iando ou est im u land o para este f i m , at ivid ad es, m ovim ent os 

e o rg an ism o s de cunho s sociais e cu l t u rais; 

V - Divulgar resu l t ados de p esq u isas, est ud o s, exp er iências 

educat ivas e de aval iações; 

Vi - M anter convênios e/ ou asso ciar a ent idades sim i lares, e de 

esp o r t es p ara incent ivar o d esenvo lvim ent o co m uni t ár io e/ ou efet iva 

p rest ação de serviços de assesso r ia; 

VII - M anter in t ercâm b io com associações af ins, visand o t ro ca 

de exp er iências; 

VIII -  Prom over a in t eg ração das Asso ciaçõ es Co m un i t ár ias 

p ara desenvo lver ações con junt as visand o fo r t alecer o d esenvo lvim ent o 

Cu l t u ral e Sócio econôm ico do m unicíp io de Ap o d i / RN ; 

Ar t . 2" - São p rerrogat ivas d a Asso ciação : 
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i -  Divulgar e p rom over suas at ividades e f inal idades at ravés d a 

const i t u ição de ó rg ão s de Co m un icação al t ernat iva e/ ou co m un i t ár ia; 

II -  Def in ir cont r ibu ições aos asso ciad o s; 

lii -  Cob rar m ensal id ad es cu jos vaio res serào est abelecidos 

pela Assem b léia Gerai ; 

IV - Prestar serviços com pat íveis com suas f inal id ad es, 

ob jet ivando arrecadar fund os para a m anut enção d a socied ad e; 

V - Ad m in ist rar os fund o s ar recad ad o s, ap i ícand o - o s no 

sent ido de alcançar os ob jet ivos d a socied ad e; 

Ar t . 3" - A Asso ciação não t em f ins ou in t eresses lucrat ivo s, salvo p ara sua 

m anut enção e exisfencíaT 

SEÇÃO li 

DA DURAÇÃO 

Ar t . 4
o

 -  È ind et erm inad o o t em po de d uração d a Asso ciação . 

Parágrafo Único - A Assem b iéia Geral d a p resent e Asso ciação , poderá 

del iberar , por m aio r ia ab so lu t a dos seus asso ciad o s, sob re sua d isso lução e 

ext inção . 

TÍTULO li 

DOS ASSOCiADOS, SEUS DiREiTOS E DEVERES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubr i cai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4 

CAPÍTULO I 

DOS ASSOCIADOS 

Ar t . 5" - Podem f i l iar - se à Asso ciação t odas as pessoas f ísicas m aio res de 

18 ano s, que t enham at ividades ou q uei ram t er , l igadas a área de Cu l t u ra e 

d a Co m un icação e, desejarem ter víncu lo s associat ivos co m est a en t id ad e; 

1
o

 -  Pessoas f ísicas m eno res de 18 anos e m aio res de 16 anos 

poderão se associar na cat ego r ia de co lab o rad o res, co nt r ib u ind o p ara a 

asso ciação , com d irei t o a vo z e a vo t o , m as não poderão co nco rrer a 

nenhum cargo na d i ret o r ia ou Co nselho Fiscal ; 

2
o

 -  Poderão ser acei t as com o sócios as pessoas ju r íd i cas de 

q uaisq uer nat u reza, seja p r ivad a ou p úb l ica; 

3
o

 -  Som ent e serão aceit os co m o asso ciad o s, os in t eressad o s 

que fo rem ap resent ad os por 05 (cinco ) associad os e ap rovados por do is 

t erços dos m em b ro s d a Diret o r ia Execu t i va; s4^\o c' ^ 
o 
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Ar t . 6" - A Diret o r ia Execu t iva poderá co nced er , por m aio r ia de vo t os e por 

p ro p o st a de no m ín im o 05 (cinco ) asso ciad o s, o t ít u io de Sócio Honorár io a 

p esso as que t enham cont r ibuído ou p o ssam cont r ibu i r de f o rm a d est acad a 

p ara a cr iação , m anu t enção , eng rand ecim en t o , ef iciência e respei t ab i l idade 

d a asso ciação ; 

I
o

 -  A d i ret o r ia execu t i va p o d erá d isp ensar , por m aio r ia 5T Fls. 1^  j . 

ab so lu t a de vo t o s, a m ensal id ad e f inancei ra do sócio hono rár io ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %l) Ru b r i ca^  

TJ) v-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2° -  O sócio honorár io t erá d irei t o a vo z e vo t o nas 5* v* * 

Assem b léias d a asso ciação , m as não p o d erá conco rrer a nenhum carg o n a 

Diret o r ia ou Co nseiho Fiscal . 

Ar t . 7
o

 -  A Diret o r ia p od erá co nced er , por m aio r ia ab so lu t a de vo t o s, e por 

p ro p o st a de no m ín im o 05 (cinco ) só cio s, o t ít u lo de Sócio Benem éri t o a 

p essoas que t enham p rest ado serviços de g rand e relevância à Asso ciação ; 

Parágrafo Único - Ao Sócio Benem éri t o é facul t ado a d esob r ig ação do 

pagam ent o d a m ensal idade f inancei ra. 

Ar t . 8
o

 -  A Diret o r ia poderá exclu i r os sócios que não est ejam cont r ib u ind o 

co m a m ensal idade d evid a, há 03 (t rês) m eses co nsecu t ivo s, depo is de 

t erem sidos convidados pelo Teso urei ro a saud ar seu d éb i t o . 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Ar t . 9
o

 -  São Deveres dos Asso ciad o s: 

I -  Cum p r i r e f azer cum p r i r o p resent e Est at ut o ; 

ii -  Co m p arecer às Assem b léias co nvo cad as; 

iü - Votar por ocasiões das eleiçõ es; 

IV - Pagar em d ia as m ensal id ad es f ixad as pela Assem b léia 

Gerai . 

CAPÍTULO III 

DOS DIREiTOS DOS ASSOCIADOS 

Ar t . 1 0
o

- São Direi t os dos Asso ciad o s: 

I -  Votar e ser vo t ado em q uaiq uer cargo d a ad m in ist ração ; 

li -  Go zar dos benef ícios o ferecidos peias sociedades e 

associações em g eral , t udo co nfo rm e p revist o nest e Est at ut o e no Reg im e 

in t erno a ser d el ib erad o ; 
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Ill -  Reco rrer à Assem b léia Gerai co n t ra q uaiq uer ato lesivo ao 

seu d i rei t o ; 

Parágrafo ún ico - Os m em b ro s d a associação não resp o nd em , 

nem sub sid iar iam ent e, pelas ob r igações so ciais, sejam de q uaisq uerzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 

Rub r i ca^  ]  

nat u reza. 

TITULO ill 

DOS ÓRGÃOS CON STITUTiVOS 

Ar t . 1 1
0

 -  São ó rg ão s const i t u t ivos d a Asso ciação : 

i -  Assem b léia Gerai ; 

ii -  Diret o r ia Execu t iva; 

III -  Co nselho Fiscal 

CAPÍTULO I 

DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S E M B L É Í A GERAL 

Ar t . 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2" - A Assem b léia Geral é o ó rgão m áxim o e soberano d a asso ciação , 

e é co nst i t u íd a pelos seus sócios no g o zo de seus d i rei t o s, qu i t es com suas 

m ensal id ad es, e reun i - se o rd inar iam ent e u m a vez por ano e 

ext rao rd inar iam ent e sem p re que necessár io , am b as por convocação d a 

Di ret o r ia, at ravés do seu Presid ent e. 

Ar t . 13° - A Assem b léia Geral se reun i rá ext rao rd inar iam ent e q uand o 

co nvo cad a pelo Presid ent e, pela m aio r ia ab so lu t a d a Diret o r ia ou a 

req uer im ent o de 50% (cinq uent a por cent o ) dos asso ciad o s. 

I
o

 -  Quand o a Assem b léia Geral fo r co nvo cad a p ela m aio r ia 

ab so lu t a d a d i ret o r ia d a asso ciação , ou a req uer im ent o do p ercent ual 

de associad os p revist os no caput desse ar t ig o , esses, 

im p rescind ivelm ent e deverão f azer const ar na convocação os m ot ivos 

e os assun t o s a serem d el ib erad o s, sob p ena de sua nu l id ad e; 

2" -  Vencid o o President e d a asso ciação , q uand o a Assem b léia 

Geral fo r co nvo cad a na f o rm a p revist a no parág rafo ant er io r d esse 

ar t ig o , este d everá co nvo cá- la dent ro do p razo im p ro rrog ável de 06 

(seis) d ias cont ados d a dat a d a en t reg a do req uer im ent o , obedecidos 

os d em ais p razos e fo rm al id ad es legais desse Est at u t o ; 

3" - Caso o President e d a associação não convocar a 

Assem b léia Geral dent ro do p razo p revist o no parág rafo 2", do 

p resent e ar t ig o , f a- l o - ão aq ueles que d el iberarem por su a V 
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responsab i l idade e real ização , co m o b servância aos p razo s e 

fo rm al id ad es legais desse Est at u t o ; 

4° - Em caso de om issão ou recusa por parte do President e d a 

Asso ciação , t erão ob r igat o r iam ent e p referências sucessivas p ara 

p resid i r os t rab alho s, o m em b ro d a Diret o r ia Execu t i va que o cup a o 

cargo m ais g raduado na escaia p revist a no Parágrafo Único do ar t . 

18, do p resent e Est at u t o , que se f izer p resent e à Assem b iéia Geral , 

ou em caso de ausência de t odos os Di ret o res, o associad o que 

encabeçou o req uer im ent o de co nvo cação , sob p ena de sua co m p let a 

inval idade. 

i ü Rubrica 

Ar t . 14° - As Assem b léias Gerais decid i rão por m aio r ia dos vo t os p resen t es, 

sendo p ro ib idos os vo t os por p ro curação . Funcio nará em p r im ei ra 

convocação co m a p resença m ín im a de 50% (cinq uent a por cent o ) dos 

associad os e, a seg und a e ú l t im a co nvo cação , 30 (t r in t a) m inut os após a 

p r im ei ra co nvo cação , com no m ín im o 40% (q uarent a por cent o ) daquele 

p ercen t ual . 

Ar t . 1 5
Ü

 -  Serão t om adas por escru t ín io secret o as del iberações que 

envo lvam : 

a) eleição d a Diret o r ia e Co nselho Fiscal ; 

b) p revisão Orçam ent ár ia e ap rovação de co nt as; 

c) ju lg am en t o dos atos d a Diret o r ia na ap l icação das 

p enal id ad es. 

Ar t . 16° - As Assem b léias Gerais Ord inár ias, que ob r igat o r iam ent e serão 

real izadas anualm en t e, ent re out ros assu n t o s, d el ib erará sob re p revisões de 

o rçam ent o e p rest ações de co n t as. 

Ar t . 17° - As Assem b léias Gerais serão real izadas m ed iant e ed it al pub l icado 

com an t eced ência m ín im a de 05 (cinco ) d ias em jo rnal de ci rcu lação na 

reg ião ou m ed iant e veicu lação rad io fô n ica co m no m ín im o 05 (cinco ) 

cham ad as d iár ias d urant e os cinco d ias, ou aind a, em m eios de 

co m un icação al t ernat ivos e/ ou com uni t ár ios de ab rang ências local ou 

reg io nais. 

Ar t . 1 8
U

 -  Co m p et e à Assem b léia Geral : 

a) decid ir em ú l t im a e d ef in i t iva inst ância; 

b) eleger a Diret o r ia Execu t i va e Co nselho Fiscal ; 

c) refo rm ular o Est at ut o ; 

d ) ap rovar o reg im ent o in t erno que reg u lam ent a os vár io s 

set o res de at ividade d a asso ciação ; 

e) ap rovar o balanço e as cont as do exercício do ano an t er io r , 

o qual d everá ser ap resent ad o até 31 de m arço de cad a 

ano ; 
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í) anai isar e def in i r o p lanejam ent o de t rabalho do período 

seg u in t e; 

g) fo rm ar a co m issão elei t o ral , co m p o st a de t rês m em b ro s, 

p ara d ir ig ir o p ro cesso elei t o ral . 

CAPÍTULO II 

DA DiRETORiA 

Ar t . 1 9
o

 -  A Diret o r ia Execu t iva será co m p o st a de 06 (seis) m em b ro s, elei t os 

pelos sócios em Assernb iéia Gerai , por um período de 03 (t rês) anos e 

5 : Fts. cX>  

Ru b r i ca^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v 

at uará co leg iadam ent e nas d ecisõ es, d est acar id õ en t re os m em o ro s elei t o s, 

01 (um ) Secret ar iado de 03 (t rês) p ara encam inhar as d ecisõ es. 

Parágrafo único - A Diret o r ia Execu t iva t erá a seguint e co m p o sição : 

I -  President e; 

li -  Vice- Presid en t e; 

i i i -  1
0

 Secret ár io ; 

IV- 2
o

 Secret ár io ; 

V- 1" Teso u rei ro ; 

V i - 2
o

 Teso u rei ro . 

Ar t . 20° - Co m p et e a Diret o r ia Execu t i va: 

a) d ir ig i r a Asso ciação de aco rd o co m o p resent e Est at u t o , 

ad m in ist rar o pat r im ônio so cial , p rom ovendo o bem geral 

dos asso ciad o s; 

b) cum p r i r e f azer cum p r i r o p resent e est at u t o , as d ecisões d a 

Assem b léia Gerai e d em ais reso luçõ es, inclusive as d a 

Presid ência; 

c) reun i r - se o rd inar iam ent e a cad a 03 (t rês) m eses e 

ext rao rd inar iam ent e q uand o houver convocação d a m aio r ia 

ab so lu t a d a Diret o r ia; 

d) p rom over e incent ivar a cr iação de co m issõ es de 

depart am ent os com função de assesso r ia às at ividades d a 

ent id ad e; 

e) adm it i r e dem it i r f uncio nár io s e b aixar no rm as f uncio nais. 

Parágrafo Único - As d ecisões d a Diret o r ia deverão ser 

t om adas por m aio r ia de vo t o s, com part icipação g arant id a na 

m aio r ia sim p les de seus m em b ro s. 

Ar t . 21° - O secret ar iado d a Diret o r ia será co m p o st o peio Presid ent e, I
o 

Teso u rei ro e l
u

 Secret ár io que d ivid i rão ent re si as t arefas e at r ib u ições do 

secret ar iad o , de f o rm a a viab i l izar não só as d ecisõ es d a d i ret o r ia co leg iad a, 

com o f azer f rent e à ad m in ist ração d a ent id ad e. 

SEÇÃO I 

DO PRESIDENTE 
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Ar t . 22° - Co m p et e ao President e: 

a) Rep resent ai a associação em j u ízo e f o ra deie; 

b) Cõ lrvõcar e p resid i r as rêun iões d a d i ret o r ia;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xfcS Q}^  
c) Convocar e inst aiar as Assem b iéias Cerais; . 

d ) Ordenar as d esp esas au t o r izad as e com o t esourei ro assinar ^
 F |

s ; „ 

cheq ues e d o cum ent o s co n t áb eis; u!jRubrt caL/ i 

e) Org an izar um relat ó r io das oco rrências do ano an t er io r ,
 V

*^ f»0 _r 

ap resen t and o - o à Assem b léia Gerai Ord inár ia ob r ig at ó r ia ^  &  

de p rest ação de co n t as. O relat ó r io d everá cont er os 

p r incipais event os do exercício , relação dos associad os e 

balanço do exercício f inancei ro ; 

f ) jun t am en t e com o t esourei ro ab r i r e m ant er cont as 

b ancár ias; 

g) O vo t o M inerva, ou vo t o decisivo nas vo t ações d a d i ret o r ia 

que resu l t arem em p at ad as. 

h) adm it i r e dem it i r f uncio nár io s, após hom o logação p ela 

Diret o r ia. 

SEÇÃO li 

DO SECRETÁRIO 

Ar t . 23° - Co m p et e ao Secret ár io : 

a) Red ig ir e m ant er a t ranscr ição em d ia das at as das 

Assem b iéias Gerais e das reun iões d a Di ret o r ia; 

b) Red ig ir as co r resp o nd ências d a asso ciação ; 

c) Dir ig ir e sup ervisionar t odo o t rabalho d a secret ar ia. 

SEÇÃO III 

DO TESOUREIRO 

Ar t . 24° - Co m p et e ao Teso u rei ro : 

a) Zelar pelo pat r im ônio d a socied ad e; 

b ) m ant er em cont as b ancár ias, jun t am en t e com o Presid ent e, 

os valo res d a asso ciação , podendo ap l i cá- lo , ouvind o a 

Diret o r ia; 

c) assinar com o Presid ent e, os cheq ues; 

d ) efet uar pagam ent os au t o r izad o s e receb im ent o s; 

e) sup ervisionar o t rabalho d a t eso urar ia e cont ab i l id ad e; 

f ) ap resent ar ao Co nselho Fiscal balancet es sem est rais e 

balanço anual . 

TÍTULO III 

DO CON SELHO FISCAL 
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Ar t . 2 5 " - Ao Co nselho Fiscal , que será co m p o st o por 03 (t rês) membrorç 

efet ivos e 03 (t rês) m em b ro s sup len t es, elei t os peia Assem b léia GeralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.V, 

sim u l t aneam ent e com a Diret o r ia e seus m andat os co incid i rão , e lhes 

co m p et em : 

a) anai isar t od a a d o cum ent ação cont áb i l d a en t id ad e, 

f i scai i zand o - a; T j j j j t j ^  

b ) em it i r parecer sob re a p revisão Orçam ent ár ia e sob re o <, 

balanço anual ; \SV 

c) op inar sobre as d esp esas ext rao rd inár ias e sob re os 

balancet es sem est rais. 

d) reunir o rd inar iam ent e u m a vez por t r im est re e 

ext rao rd inar iam ent e sem p re que necessár io . 

Parágrafo Único - O Co nseiho Fiscai em sua p r im ei ra reunião 

esco lherá ent re si o President e e o Secret ár io . 

TÍTULO V 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Ar t . 26 " - As eleições para a Diret o r ia e Co nselho Fiscal serão real izad as a 

cad a 03 (t rês) ano s, no m ês de j u lho do t ercei ro ano de cad a m and at o , p ela 

Assem b léia Gerai Ord inár ia, podendo seus m em b ro s serem reelei t os. 

1- As eleições serão real izad as no seg und o d om ing o de j u l h o 

do ano do encer ram ent o de cad a m andat o d a Diret o r ia e do 

Co nseiho Fiscal , das 8:00h às 14 :00h ; 

2 - A posse d a Diret o r ia e do Co nselho Fiscal elei t os o co r rerá 

às 16:00 ho ras co m o encer ram ent o d a Assem b léia Gerai 

Ord inár ia. 

Ar t . 27° - As eleições para Diret o r ia e Co nselho Fiscal serão convocadas por 

ed it ai com an t eced ência m ín im a de 30 (t r in t a) d ias an t es do t érm ino dos 

seus m and at o s, sendo que nos 10 (d ez) p r im ei ro s d ias deverão serem 

reg ist rad as na Secret ar ia d a Ent idade as chap as co nco rren t es ao p lei t o . 

Ar t . 2 8 " - Só pode vo t ar e ser vo t ado p ara q ualq uer cargo o associad o que 

est eja qui t es co m suas ob r igações p ara a Asso ciação , inclusive as referent es 

às m ensal id ad es, e que t enha pelo m eno s 01 (um ) ano de asso ciação . 

Ar t . 29° - O p ro cesso elei t o ral será co nd uzid o por u m a co m issão elei t o ral 

f o rm ad a por 01 (um ) Presid ent e, 02 (do is) m esár io s e 01 (um ) Secret ár io e 

será aco m p anhad o e f iscal izad o por um rep resent ant e de cad a ch ap a, 

ind icado por cad a cand idat o a Presid ent e. 

Ar t . 30" - A ap uração será fei t a im ed iat am ent e após a eleição , p ela 

co m issão elei t o ra!. 

Ar t . 31° - Será co nsid erad a eiei t a a chap a que ob t iver o maio r núm ero de 

vo t os vál id o s. 
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TITULO VI 

DO PATRiM ÔNiO DA ASSOCIAÇÃO 

Ar t . 3 2 " - O pat r im ônio d a Asso ciação será const i t u íd o d e: 

a) das cont r ibu ições dos asso ciad o s; * ^
S

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf j _a JS 

b) d a arrecadação fei t a peia en t id ad e; ^  ^  

c) das doações e legados; vJV» ^ Cj, 

d) dos bens e vaio res ad q u i r id os e suas possíveis rend as; 

e) dos alug uéis de im óveis e j u r o s de t ít u los ou depósi t os ; 

í) das vend as aufer id as co m p rest ações de serviços e ou 

assesso r ia. 

Parágrafo Único - A Assem b léia Gerai d everá im por aos asso ciad o s a 

cont r ibu ição relat iva às m ensal id ad es. 

Ar t . 33° - Os bens im óveis poderão ser al ienad o s, m ed iant e p révia 

aut o r ização d a m aio r ia de vo t os d a Assem b léia Gerai , co nvo cad a 

esp ecialm ent e p ara esse f i m . 

Ar t . 34 " - Em caso de d isso lução , q ualq uer que seja a cau sa, os bens d a 

Asso ciação deverão serem dest inados a o u t ra ent idade que p ro p ug na em 

seu Est at ut o a m esm a f inal idade d essa Asso ciação , ou o u t ra sem f ins 

lucrat ivo s, p o rém , em q ualq uer dos casos será decid ido em Assem b léia 

Gerai . 

Ar t . 3 5 " - Poderá a Asso ciação m ant er at ividades co m erciais, indust r iais e 

de p rest ação de serviço s, desde que os rend im ent o s dest as at ividades sejam 

dest inados exclusivam ent e à real ização de seus ob jet ivos e f ins so ciais. 

TÍTULO VII 

PERDA DO M ANDATO 

Ar t . 36° - Perderão o m andat o os m em b ro s d a Diret o r ia ou do Co nselho 

Fiscai que inco rrer em : 

a) m alversação ou d i lap idação do pat r im ônio social d a 

Ent idade; 

b) g rave vio lação d esse Est at u t o ; 

c) aband ono de carg o , assim co nsid erand o a ausência não 

just i f i cad a em 03 (t rês) reun iões co nsecu t ivas; 

d ) acei t ação de cargo ou f unção incom pat ívei com o exercício 

do cargo d a asso ciação ; 

e) que t enha sido p rocessad o e cond enad o por cr im e co m um 

em sen t ença com t rânsi t o e ju lg ad o por j u i z co m p et en t e. 
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Parágrafo Único - A perda do m andat o será d eciarad a peia Assem b ié 

Gerai , asseg urand o - se ao acusad o o am p lo d irei t o de d ef esa ao t eor do que 

d ispõe o inciso LV , do Ar t . 5", d a Const i t u ição Federai de 1988 . <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C Q 

Ar t . 37 " - Em caso de dest i t u ição ou renúncia de q ualq uer m em b ro d a ^ j q ^ n ^  

Diret o r ia efet iva ou do Co nselho Fiscal , o carg o será p reench id o por seu sj j j Rubrica*^  

respect ivos sup ien t es.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <JL 

Ar t . 38° - Oco rrend o renúncia co iet iva d a Diret o r ia e Co nsem o Fiscal , t odos 

com seus respect ivos sup len t es, a Direção ou o 1" Secret ár io renuncian t e 

co nvo cará a Assem b iéia Gerai que eieg erá u m a Co m issão elei t o ral de 04 

(quat ro ) m em b ro s, que ad m in ist rarão a en t id ad e, e f ará real izar novas 

eleições no p razo de 30 (t r int a) d ias, p ara os m em b ro s que co m p lem ent arão 

o rest o dos m andat os dos renuncian t es, obedecidos os d em ais d isposi t ivos 

do Est at ut o e do Reg im ent o In t erno . 

Parágrafo Único - Caso o I
o

 Secret ár io , ou os Diret o res d a Ent idade não 

p roced erem ao que d ispõe o caput desse ar t ig o , q ualq uer sócio p od erá 

f azê- l o . 

TÍ TU LO VIM 

D A S PEN A LI D A D ES 

Ar t . 39° - Est ará sujei t o às penas aqui p revist as, o asso ciad o que inco rrer 

nas seguin t es fal t as: 

a) g rave vio lação do Est at u t o ; 

b) at i t udes que cont rar iem decisões de Assem b léias; 

c) d i fam ar a Asso ciação ou sua Diret o r ia; 

d ) p rat icar at os at ent at ó r ios à d ign idade d a Asso ciação , dos 

associad os e dos m em b ro s d a Direção ou do Co nselho 

Fiscal , e o u t ro s, assim co nsid erad o s em Assem b iéia Gerai 

por m aio r ia ab so lu t a dos m em b ro s. 

Ar t . 40° - As penas serão ap l icadas pela Diret o r ia e poderão const i t u i r em : 

a) ad ver t ência por escr i t o ; 

b) susp ensão até 01 (um ) ano ; 

c) el im inação do quad ro so cial . 

Parágrafo Único - Em q ualq uer dos casos será asseg urad o ao acusad o a 

am p la d efesa e o cont rad i t ó r io , inclusive, recurso em ú i t im a inst ância à 

Assem b léia Geral . 

TÍTULO IX 

DA DiSSOLUÇÃO 
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Ar t . 4 1 " - A Associação p o d erá ser d isso lvid a, m ed iant e Assem b léia GeH i 

co nvo cad a para este f i m , co m a p resença d a m aio r ia ab so iu t a dos seus 

asso ciad o s. 

1" - A d isso lução d a p resent e Ent idade q uand o ap reciad a 

m ed iant e à Assem b léia Gerai , só t erá val idade q uand o d ecid id a por 2/ 3 

(do is t erço s) dos asso ciad o s; 

2" - Reso lvido o passivo e t odas as ob r igações t rab alh ist as 

corn os f uncio nár io s, o pat r im ônio d essa Asso ciação será dest inado a u m a 

o u t ra ent idade af im , ou out ra esco ih id a peia Assem b léia Gerai . 

TÍ TU LO X 

DiSPOSiÇÕES GERAiS 

Ar t . 42° - O p resent e Est at ut o só p od erá ser refo rm ad o por Assem b iéia 

Geral especialm ent e co nvo cad a, por m aio r ia de 2/ 3 (do is t erços) dos 

âSSGCiadOS. 

Parágrafo Único - A refo rm a só será efet ivad a se ap ro vad a, t am b ém , pela 

m aio r ia de 2/ 3 (do is t erços) dos asso ciad o s. 

TÍTULO XI 

DiSPOSiÇÕES TRAN SiTÓRiAS 

Ar t . 4 3 " - A Diret o r ia elei t a n a Assem b iéia de fund ação d a Asso ciação t erá 

m andat o de 03 (t rês) anos a cont ar d a dat a d a Assem b léia de const i t u ição 

d est a ent id ad e. 

Parágrafo Único - Ao President e d a Asso ciação eleit o na Assem b iéia de 

fund ação será conced ido i r revog avelm ent e o p r im eiro t ít u lo de Sócio 

Benem ér i t o , salvo un icam en t e, em caso de el im inação do quad ro social d a 

ent id ad e. 

Ar t . 44° - Os casos o m isso s ou d uvid o so s serão reso lvidos de aco rd o com a 

Lei , os p r incíp ios dout r inár ios e o Reg im ent o in t erno , que será ap rovado em 

Assem b léia Geral com vo t os favo ráveis d a m aio r ia ab so iu t a dos asso ciad o s. 

?
 F L S

: 
ÜJ, Rubrica 

Ap b d i / RN , 25 de no vem b ro de 1998 . 
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1 r*.* . • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registrado o presente ESTATUTO às fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lU-\k xfy 
114-V, sob o número de 124, do livro "01-A" do Registro de Pesso ' 

Jurjçjkave, apontado as fls. 99, sob o número de ordem 963, do livro "A" 

de PROTOCOLO. m r 

Apodí(RN), 14 de Dezembro de 1.998 • f fo .a*^ 

= Edwiges Pinheiro da Silva Souza = ® ^ 9 ^ 

Of. do Reg. de Pessoas Jurídicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 8 4 8 1 4 4 2 / 0 0 0 1 - 0 9 
1 -
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ASSOCIAÇÃO COM UN ITÁRIA DE COM UN ICAÇÃO E CULTURA D E APOp i / Rr ^ i i Ru b r i ca^  | 

" A CA P O W 

E S T A T U T O 

T I T U L CM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAS FTNALITJADESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EDA DURAÇÃO 

SEÇÃ TCt L 

DAS FINALIDADES 

Ar t . 1
t t

 -  A Associação Co m un i t ár ia efe Com unicação e Cü f t u ja de 

Apod i / RN (ACAPORN), com sede à rua Vereador Domingos Freire de Freit as s/ n , 

em Apod f / RN , fund ad a em 25 de novembro de r 9 9 8 , dent re suas fm af ídades, 

acrescent ar o i t em : 

IX - Execução d e Serviço dê RírrJTocIffu-são. 
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•: x±: :<:•: >: x :•: x x :•: x x :•: :•: :•: :•; :•: :-: :•: x x x x x x x X X X X : 

X X X X X X X x :-::-: :•: :•: :•: x x X :•: X :•: :•: x X x X x :•: x :•: :•: x . 
k x k k k k k s x i : > : x í : k k k k í k x x í s k k k k x ! : x x x x x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR V 

n /  * • 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
x :•: x x x x x x :•: :•: x :•: x x:- ::- : x x x :•::-: x x x :- ::- :• ••• 
x :•: :•: x x x x x :•: x :•: x x :•::-: :•: :•: x x x x x :• " 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
X X X X X X X X X X X X x X X X X X X X X X 
X x :•: :•: x x x :•: x :•; x x x :•: x x x :•: :•: x :•: x x x x x x :•: x x x 
X X '-'  X X X x v v x x x x X X X X X "~  

x X x X x x x x :•: x x x x x x x x x x x x x > :: 
• • x x x x x x x x x x x x x x : 

x x x x x :•: x x :•: x x x x x : 
x x x x x x x x x x x x x x : 
x x x x x x x x x x x x x x : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.m> 

x x x x x x x x x x x ">: x x x x x x x x x x x x x x x x x : 
x x x x X :•: :•: :•: :•: X X :•: x x x x x :•: :• ::: X X : 
x x :•: x x x x x x x x :•: :• ::• ::• ::• ::• : x x x :•: x : 

. . . X X X :•: :•: :•: :•: x X :•: :•: x x :•: :•: X x :•: x x : •::-: 
x x x x x :•::•: x x x x x x :•: :• ::• ::• ::• : x x x x : 

« . M x X x x x :•::•::• ::•: :•: x :•: x :• ::• ::• ::• ::• ::• ::• : :•::•: x :• ::• ::• : x x x x X :•:: 

C E R T I D Ã O 

CER T I F I CO , em r azão de m eu Of i c i o , a p ed i d o v er b al 

de p esso a i n t er essad a, q u e a " A SSO C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A D E A P O D I - RN "  ( A CA P O RN ) , c o m Sed e 

n a r u a Ver ead o r Do m i n g o s Fr ei r e de Fr ei t as, S/ N , n est a ci d ad e de A p o d i -

R N , f o i r eg i st r ad o n o L i v r o " 01 - A " , d o Reg i st r o Pesso as Ju r íd i cas, so b o 

n ú m er o de o r d em 124, às r i s. 113- V à 114- V, em d at a de 14 de Dezem b r o 

de 1.998. O r ef er i d o é v er d ad e; D o u f é. 

E n , c ^ ^  ^  s Ã a ^  r^.pr. , , ( Ed w i g es Pi n h ei r o d a Sü v a 

So u za) , Of i c i a l d o Reg i st r o de Pe sso aP Ju r íd i cas, f iz ex t rai r a p r esen t e 

Cer t i d ão , ach ei co n f o r m e, su b scr ev o e assi no . 

A p o d í ( RN ) , 14 de Dezem b r o d e 1.998 

( g o l o .y x ^ v ^ K K - ^ g o r . ^ — p A ^ v ^ ^ Lu ^ - r — i r ^ ^ 7 ' V— 

= ED W I G ES P I M T EI R O D A S I L V A SO U Z A 

Of . d o Reg . de Pesso as Ju r íd i cas 

/ / a * * , r:::,,, „  T V 1 , J % ! 0 8 4 8 1 4 4 2 / 0 0 0 1 - 0 9 1 

1 ~" sor. K E- f sr - D s !MÖVE:S, ] APODI C A R T Ò H S O F H ^ Sn O OFÍCIO N O T A ? 

\  «T0 - .C.S. & 0 C l . « c N ! o s í r i . ' ; S r . * s .• W - ín i CA S. J 

\ Mê» K a f i i d s d » / ,> j .1 rad e C c r d c ü » /  R U A M A R G A R I D A D £ r 7 * ü í T A S . . 1 7 3 

\  sussTiTurA A u r o ü : ; ' i o ä " /  C E N T R O 

. I r ,•; C E P SS700-000 
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PRIM EIRO CARTÓRIO JUDICIÁRIO 

ED W I G ES P I N H EI RO D A SI L V A SO U Z A 

Tab e l i ã d o I
o

 Of ício 

Of icial Pr ivat ivo d o Reg ist ro d e Im ó veis 

Tít u l o s e Do cu m en t o s e Pe sso a s Ju r íd i cas 

J O S É A R A Ú JO D E SO U Z A 

Be l . CA I O V A L ÉRI O PI N H EI RO D E SO U Z A 

Sub st i t u t o s Au t o r i zad o s 

Ru a Sã o Jo ão Bat i st a - 30 - A PO D I - RN 

Te l e f ax: (84) 3333- 2015 

E- m ai l : 1car t o r io ap o d i@b o l .co m .b r 

^  Rubrica^  

C E R T I D Ã O 

CERT I FI CO , em r azão d e m eu Of ício , a p ed id o verb al d e p esso a 

i n t er essad a, q u e a A t a d a A ssem b l é i a Ger al Ord in ár ia d a A sso c i ação Co m u n i t ár i a d e 

Co m u n i cação e Cu l t u ra d e Ap o d i . " A CA PO RN " - r eal i zad a em 15 d e ju lho d e 2010 , 

co m o ob jet ivo d e eleg er e d ar p o sse a n o va Diret o r ia e Co n se l h o Fi sca l , pelo 

p er ío d o d e 0 3 (t rês) an o s, in iciand o em 15 d e ju lho d e 2010 at é 15 d e ju lho d e 2 0 1 3 , 

en co n t r a- se A V ER B A D A no Livro " A - 0 6 " , do Reg ist ro d e Pe sso a s Ju r íd i cas d est e 

1
o

 Car t ó r io , so b o n ú m ero d e o rd em 574 , f l s. 0 6 8 , em d at a d e 01 d e o u t u b r o d e 

2 0 1 2 . O refer id o é ver d ad e; Do u f é. D ad a e p a ssa d a n est a ci d ad e d e Ap o d i , Est ad o 

d o Ri o Gr an d e d o N o r t e, no p r im eiro d ia do m ê s d e out ub ro d o an o d e d o is m il e 

d o ze ( 1
a

. 10 .2012 ) . EU . C f o . .(Jo sé Araú jo d e So u za) , Sub st i t u t o Of icial d o 

Reg i st ro d e Pe sso a s Ju r í d i c â ^ f i z ext rai r a p resen t e Cer t i d ão , ach ei co n f o rm e, 

su b scr evo e assi n o . 

A p o d í íRN ) , 01 d e o u t u b r o d e 2 0 1 2 . 

íé A r aú j o d e So u z a =^  i r au j í 

O f i c i a l Su b st i t u t o d o Re g . d e Pe s s o a s Ju r í d i c a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Válido IÍtm»? 

«nt eníicídade e f iscal ização. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A O A 4 A f% / A A A i f > Q1 

RUA JOÃO SATJSTA, 20 

CENTRO 

c £ p -  e§?ao-c*o 

J 

Volume de Processo Digitalizado  (0061811)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 35

mailto:1cartorioapodi@bol.com.br


(2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . g L e o j ^ g g > 4 _ _ _ _ _ §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4_J___g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T 

T 

T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

•gccûdT-^ g& &JáJ!Lz S=J3teá M^f^TX^ Cã2Í°X 

Jß^tJU^A ^oyyi^ívA ÇM^/U. _ C a x f c l s/Ni, '^AI»T$C?7^:L., Yh?Jk^ 

/) f) A /í J / ff(J à Ùfj' r f ) // V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<5_ >gvt^  é>jUM. - 2 -

united*. CjÁeÂ d ê u i ^ d* jUrkJ/, 

lA to 
7(ér""' 

T " c / í ) . - < ) - : '>c&-l*-<° ^ à g v ^ d ) r / L ^ c ^ w ^ s : r QI+SL/QM^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y .^ J - c 

_ e» _____ _//— I . - f f / / / / / . / / — - . 
— W g - ^ ^ f e l ô o ^^U-c_. ~Tl>fc^_vu, ( W J L J " C T õzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^g ly tJC 

- f f 

l5cCruUf ^po-m JL ^è/UsOt^j /fcaJLC À/<4>-dk (k^MtcL y 

AJLA O- (te/te^t -i^sP^o-- q^fp^l/íy/^ jào/j __________ 
____, _ j_2^____) - _ 4 / ^ c i 

j _ ^ _ 

Ti 

é± CL 
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g<-V^r_Vt-e-^X-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO ÎAXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tt^-AgO"fc. 4 ) / H A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\JA r) c I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

4 — 

4 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<

?^JL^crT
1

Q)^ot^ -/oxÀuV . . ^ ' 1 ? / 

vt. 

,/4"p^ "PA / t e u N i / r ó ' " f r o CoflseLHo ~bifl-tnvA (~DÍ&&TOK{4-) 1>4- À-S-
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l2JZ±£Z2£3-&£. ca/ï>rr'iS>i'/~> ils/is c /<£/'&ft-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

3 1 4 4 2 / 0 0 0 1 - Ò 9 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

hJh SriO JOÃO EA'nStA, S3 

CEKTSO 

gélido snmer.ts com o selo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- U -

c e p - sstqc-qso 

antenticidade e fiscalização. 
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D E C L A R A Ç Ã O 

EU, FABIO SOARES UN S na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÃO E CULTTUA DE APODI 

declaro para os devidos fins que: 

- não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 

Apoio Cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% do tempo de sua 

programação para transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 

e regional, assim como o estimulo mínimo à produção independente em relação 

ao conteúdo vinculado, nos moldes do Art° 221, I I , da Constituição Federal. 

ApOfjTTÍ7fÍe setembro de 2012 
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tf 5 c ° % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A ^  RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 5 

E X E C U Ç Ã O D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A <$> 

Eu, FÁBIO SOARES LINS, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE APODI/RN (ACAPORN), declaro para os devidos fins que: 

- que indico FRANCISCO ROBERTO FERNANDES DE PAIVA e 

FRANCISCA SOARES PEIXOTO LINS, como as pessoas responsáveis 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 

programação, ambos brasileiros, conforme documentos de comprovação 

anexo. 

Apodi/RN, 20 de setembro de 2012. 

Representante d^entidade 
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tf
9 c

°% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  Ru b r i ca izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 

ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO D A ^ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE APODI/RN (ACAPORN) 

Nós que compomos o Conselho Comunitário da Associação Comunitária 

de Comunicação e Cultura de Apodi/RN (ACAPORN), declaramos que 

acompanhamos a programação da emissora, e que a referida programação 

na nossa avaliação atende o interesse da comunidade e atende também as 

finalidades legais do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Apodi/RN, 01 de setembro de 2012. 

Francisco de Assis da Si lva- representante do Conselho do bairro I PE 

Valder ico Torres - representante do Conselho do bairro Bacurau I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ú a i J p h L à çp j L ——= — 
Agf f aldoXopes da Si l va -» representante (pastor) da Igreja Betei Apodi 

f / y ^ n / ^ — RçizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?A/fi,VQfS . . 

Alysson de Souza Bernardo - represenTánte (pastor) da Igreja de Cr ist o Apodi 

ff>/'j!L /f/^T+v^ph f^AirrAÇn Çm££±í 
'  M aciel Rodrigues da Si l va - pároco da Igreja Cat ól ica Apodi 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN (ACAPORN) 

N/O NOME RG N e ÓRGÃO EXPEDIDOR ENDEREÇO 

01 Fábio Soares Lins 253.793 ITEP/RN Rua Pitanga 37, conj. COHAB-Apodi/RN 

02 Flaviano Moreira Monteiro 1.303.685 SSP/RN Rua Marechal Floriano Peixoto s/ n-Centro-Apodi/RN 

03 Aldeei Bezerra Júnior 151.371 ITEP/RN Rua projetada s/ n-Betel-Apodi/ RN 

04 Antonio Francisco Nogueira 716.919 ITEP/RN Rua Nonato Mota 97-Mah/ inas-Apodi/RN 

05 Antonio Vanci dos Santos 4.238.418 SSP/CE Rua Padre Benedito Alves 477-Centro-Apodi/ RN 

06 Plínio Soares Lins 569.991 ITEP/RN Rua Sebastião Lúcio da silva 72-L Seca-Apodi/RN 

07 José Maria de Oliveira 448.550 ITEP/RN Sítio Juazeiro-Apodi/RN 

08 José Araújo de Sousa 221.829 ITEP/RN Rua São João Batista 30-Centro-Apodi/RN 

09 José Vandilson Diógenes 186.770 IMLEC/RN Rua São João Batista 46-Centro-Apodi/ RN 

10 João Bosco Maia 183.527 ITEP/RN R. Gov. Dix-Sept-Rosado 450-Centro-Apodi/ RN 

11 Efábio Peixoto Soares Lins 1.895.937 SSP/RN Rua Joaquim T. Moura 255-centro-Apodi/ RN 

12 Francisca Soares Peixoto Lins 276.208 Itep/RN Rua Pitanga 37-conj. COHAB-Apodi/RN 

13 Francisco dos Santos Noronha 580.770 ITEP/RN Rua Marechal Floriano Peixoto 103-Centro-Apodi/RN 

14 Francimar Moreira Câmara 839.318 ITEP/RN Sítio Trapiá l-Apodi/RN 

15 Fernando Dias da Costa 274.649 ITEP/RN Rua Gov. Walfredo Gurgel 63-COHAB-Apodi/RN 

16 Dagmar Suassuna da Silva 148.915 ITEP/RN Rua Dalton Cunha 186-b. Rodoviária-Apodi/RN 

17 Daniel Soares de Souza 406.710 ITEP/RN Rua Jataí 85-Conj. COHAB-Apodi/RN 

18 Jailsom de Morais 933.731 SSP/RN Rua Antonio Lopes Filho 322-Centro-Apodi/RN 

19 Erivan torres 1.083.061 SSP/RN Rua adrião bezerra 74- L Seca-Apodi/RN 

20 Felipe Augusto Peixoto Soares Lins 2.743.509 SSP/RN Rua Pitanga 37-conj. COHAB-Apodi/RN 

35 Maria Tatiana Cavalcante Jácome Soares 2.356.047 SSP/RN Rua Joaquim T. Moura 255-Centro-Apodi/ RN 

21 Araci ara de Macedo 768.023 ITEP/RN Rua Padre Benedito Alves 477-Centro-Apodi/ RN 

22 Gilvana Soares de Souza Morais 1.546.322 SSP/RN Rua Dep. Cosmo Lemos 300-Cx. Dágua-Apodi/RN 

23 Flauber Peixoto Soares Lins 1.741.736 SSP/RN Rua Joaquim Teixeira de Moura 255-Centro-Apodi/RN 

24 Claudina Soares Lins 222.659 ITEP/RN Rua Luiz Jacinto de Oliveira 357-1. Seca-Apodi/RN 
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vii Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k Isjs lote i I IAICIAIOI le i ÇJMIUINIIITN T4T I A! hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In I oi M! T ii úi M A ! Ç Â 0 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

E 1 | C | U | L | T H i i I b H IAÍPIOIDI TÍ I Q H R IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ú d â a b i d l d d_ L_l__l 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

U C I AI P I O I R I N I I I I I I I I 1 I I I I I I I 1 I I I 1 I I 1 1 I I I 

Portaria de Autorização
 n°4 3 2 * 3 / 8 / 20Qf^)lcada 1 , 0 D ° u * d e 

Decreto Legislativo n° 293 de Publicado no D O U de PR de 1 1 de 200 2 

1 LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

| R | | V | E | R | E | A J EjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 R |  1 D 0  |M | I | N | G| 0| S| | F | R | E | I | E| * i D l E l | F | R | E | I | 
BAIRRO 

b l E l T l E l L l M I M 1 I I I I I I 1 

CIDADE 

1 IAIPIOIDI il 1 1 I I I I I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

M 1 1 I I 1 M I I 
UF 

1 1 IRINI b l 5 H 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

3 h Ï I n K I 1 s l t a l • H ' k - J - q l - k l fil"lwl 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema inadiante? NÃO j j SIM j j 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I RI IVIF.IRI E! AI r i o IRI h h IM IT I N M o k I I F I R I R I T N F ! I n i RI U R M T I T: A S S/N 
BAIRRO CIDADE 

I fíl TÍTIEIT.I M M M M M M M IAIPIQIDI T M 1 I I 1 I 1 1 I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

M M M M M M I LRJ___ hkN.- b I I Q U ll»lhl v!°klolkUll_yj 
- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida0 NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida'1 NÃO 

SIM 

SIM 
Lx_  

Î. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo i "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

M I I I I I I I I I I I I I I I l I I 
BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fu 
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6 Wlttfl Li zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 I 1 I 1 I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L U L U : w 

4 TRANSMI 

FABRICANTE 

SS0R PRINCIPAL 

fT | E 1C | L |  A| Rj I | E | Q |  Uj l | P | A | M | E | N| TJO |  S |  ft  L | E | T 1R 1 0 | N| TJC | 0 |  S |  j L |  T D A 
MODELO N° HOMOLOGAÇÃO POTÊNCIA DE FABRICA 

I T I E I C I I I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d I 1 1 I I 1 I I I fe b l . l o l — b H i H - l r f c 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

|2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bJIO I J2 U l | 9 1 watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQUÊNCIA MEDIDA 

IR J7 I 1 Q I MHz, |a | 7 | )q I MHZ 

£1 4 J 5 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

wattt 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

M I MHz 

POTENCIA DE FABRICA 

POTÊNCIA MEDIDA 

N° HOMOLOGAÇÃO 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

•ue constam na última licença exDedida? 

6 SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

NAO 

M O D I F I C A M ) N 2H O M O LO G AÇÃO 

FABRICANTE DA ANTENA 

IT In IEI AIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K\ I IA INI TI EI û AS 

MODELO 

GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

l o l . l o l I p l v l . h I - I I ! 3 | o | . | o | -

; do sis - Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença NÃO I 
excedida? > ' 

I F I M E l d 2 1 1 1 1 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 | 5 8 1 . | 0 | m 

SIM • 
7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

U P I I 1 1 1 1 1 

COMPRIMENTOtL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

L a i • I i*» 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I Il L U I -

MODEL'-

IRIGI 2I i l d c l E l L l 

EFICIÊNCIA DA LINHA (Tl) \ DA LINHA (n) 

ol • b l i I 

^rdas na linha (PL>=LAL 

00 

Eficiência da linha (n> = 10 _HJ 
10 

- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSA 
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9-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

GPS; f r e q u e n c i m e t r o D i g i t a l . M e d i d o r d e 

P o t ê n c i a 

10 -  DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In Ia I t .I ni ni 1 h h l I a N d I r  ! aI ni kI AI BJ j TJMLL 

ENDEREÇO 

JRI I P l R l O l F l LT iQlslEl i Gl y itGJElLl k felslol I 1 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO» BAIRRO 

le IA I p l i l fj IM  1 A I c l T 

CIDADE 

1 NIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à TJA IT.I 

m-

i ß . 

2 1 
REG CREA FORMAÇÃO 

b I 2 l 2 l 8 l 2 l 3 l 5 l d I E I N I G I IE 1. I I E I T I R ! l l d J s t T l A l 

FAX CEP TELEFONE 

fc 19 | 0 | 7 | 8 | - | 4 l 5 | Q | I | 8 l 4 | - | gj ä s l s l o l à ÚS\ \ 

E-MAIL 

\_AAJ L Ï A J à M A J J û b xLxJ I I I I I I I I 1 I 1 I 
LOCAL 

l A l F l d D l l I 1 I I 1 A 1 I U 

DATA 

U 11 Is I lo l9l ^  b l i 

3 
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>rtnulário de ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Trtulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2 - Nome do Profissional 
RONALDO DE ANDRADE MARTINS 

3 - Carteira CREA 
2102282350XXXX 

4 - Endereço de Correspondência 

RUA PROFESSOR JOSE GURGEL 2960 

5 - Bairro 
CAPIM MACIO 

6 - Cidade 
NATAL 

7 - UF 
RN 

hl^ s:/ / artxrea-raorg.br/ viewart fecil.phpVmoane==wuziu^ oxjju... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf
S C

% 

CONFEA/ CREA-RN 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/ 77 

ATENÇÃO: A VALIDADE deste documento deverá ser verificada através do 
link ht tps:/ / art .crea- rn.org .br/ checkart . informando a carteira do 
profissional e o número da ART. 

No. ART 

00021022823505012920 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<3 

ART Fácil 3.0.1 

CONTRATADO 

8 - CEP 
59078450 

9 -Telefone 
8499830893 

10 - E-MAIL 

RONALDOrâUFRNET.BR 
11 - Empresa Contratada 12 - Registro no CREA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13 - Endereço de Correspondência 

15 - Cidade 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

16 - UF 

xxxxx 

17 - CEP 

xxxxxxxxxxxxxx 

14 - Bairro 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
18 - Telefone 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

19 - Contratante da Obra /  Serviço 
ASS.COMUNIT.COMUNIC E CULTURA DE APODI 

21 - Endereço de Correspondência 

20 - CPF /  CNPJ 
02896981000122 

22 - Bairro 
BETEL 

23- Cidade 24- UF 25 - CEP 25.1 - Pais 26 - Telefone 

APODI RN 59700000 BRASIL 91797500 

DADOS DA OBRA /  SERVIÇO 
27 - Proprietário da Obra /  Serviço 
ASS.COMUNIT.COMUNIC. E CULTURA DE APODI 

30 - Endereço da Obra /  Serviço 

RUA VEREADOR DOMINGOS FREIRE DE FREITAS, SN 
35 - Tipo de ART 
1 - Normal 

'31 - Bairro 
BETEL 

28 - CPF /  CNPJ do Proprietário 
02896981000122 

|32 - Cidade 

APODI 

( Calculo: Tabela CT ) 

36 - Participação Técnica 
1 - Individual 

!29 - Telefone 
91797500 

|33 - UF |34 - CEP 
RN 59700000 

37 - Vinculada a ART 
37.1 - Profissional da ART Vhculada(Carteira) 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

38 
39 
40 

42 
43 

VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORA EM EMISSORA FM COMUNITÁRIA EM APODI-RN NAS COORDENADAS DE 05S3905 - 37W4756 

45.1-Periodo da Obra/Serviço 
45-Valor Obra/Serviçoj 15 / 09 / 2012 At é 
R$ 1.040,00 15 / 12 / 2012 

ATIVIDADE TÉCNICA 
15-VIST0RJA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÍVEL 

xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

DESCRIÇÃO DO TRABALHO 
B0109-RADIOFUSAO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

QUANTIDADE 
1,00 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

45-UNIDADES 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

44 - RESUMO DO CONTRATO 

46-Entidade de Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA DO RN - CE/ RN 

!47-Honorários 
RS 1.040,00 

48-Taxa a 
i Recolher 
R$ 40,00 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 
5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas. 

Local e Data 

Natal, 24 de Setembro de 
2012 

Declaro como rdadeiras as informações acima /erdadeiras as infoi 

m m . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i DE ANDRADE » 
RONALDO DE ANDRADE M ARTINS 

C f- 05644097404 

Declaro como verdadeiras as informações acima 

ASSINATURA DO CONTRATANTE 

Este Documento anota perante o CREA-RN, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal reatado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Obeeracd—: 
(1) Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas 
Lotéricas. 
(2 ) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fms de fiscalização. 
(3 ) A Validade deste documento deverá ser verificada através do link 
ht tps:/ / art .crea- rn.org.br/ checkart , informando a carteira do 
profissional e o número da ART. 
(4) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200704592 

(5) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal. 
(6) Ao encerrar as atividades e/ ou contrato, informar a Baixa desta 
ART junto ao CREA RN. 

[ la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

1 de 1 24/9/2012 1 
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MinervaWEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usuari... bllps://inù^aweb.crea-m^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»• Rubrtca^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C Ä I A Ä 1 1 0 4 - 0 10492.20187 01000.200848 20070.459209 3 547500000o4%pO 
Cedente 

Co n s e l h o Re g i o n a l d e En g e n h a r i a e A g r o n o m i a d o Ri o Gr a n d e 

Agência/Código do Cedente 

2044 /  220180- 1 

Espécie 

R $ 

Qualidade Nosso número 

24000008200704592 - 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 

Número do document) 

2 1 0 2 2 8 2 3 5 0 XXXX 

CPF/ CNPJ 

0 8 0 2 5 9 3 4 0 0 0 1 9 0 

Vencimento 

03/ 10/ 2012 

Valor document 

4 0 ,0 0 

(-) Desconto/ Abatnenbs (-) Ouras deduções (*) Mora/Multa {*) Outos acréscimos (= )Vakx cobrado 

Sacado 

RO N A L D O D E A N D RA D E M A RT I N S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Demonsratvo 
601 • A n o t a ç ã o Re sp o n sa b i l i d a d e Té c n i c a - A RT - 2 0 1 2 • 00021022823505012920 - 4 0 ,0 0 ( 01/ 01 ) 

Autenticação mecânica 

N A O R E C E B E R A P O S O V EN C I M EN T O . 

J^ xt o j iajn t ajaf l t ad a 

1104-01 10492.20187 01000.200848 20070 459209 3 54750000004000 
Local de pagamento « 

Pa g á v e l e m q u a l q u e r B a n c o a t é o v e n c i m e n t o 

tenement) 

03/ 1072012 

Cedente 

Co n s e l h o Re g i o n a l d e En g e n h a r i a e A g r o n o m i a d o Ri o Gr a n d e d o N o r t e 

Agência/Código cedente 

2 0 4 4 / 2 2 0 1 8 0 - 1 

Date do documento 

23/ 09/ 2012 

No document) 

2 1 0 2 2 8 2 3 5 0 XXXX 

Espèce doc. Aceite Data processamenb 

23/ 09/ 2012 

Nosso número 

24000008200704592 - 0 

Uso do banco Carteira 

S R 

Espécie 

R$ 

QuanWade Water Documente (=) Valor documento 

4 0 ,0 0 

Instuções (Texto de responsabidade do cedente) 

601 - A n o t a ç ã o Re sp o n sa b i l i d a d e Te c n i c a - A RT - 2 0 1 2 - 00021022823505012920 - 4 0 ,0 0 ( 0 1 / 0 1 ) 

N A O R E C E B E R A P O S O V EN C I M EN T O . 

(-) Desconto /  Abalmentos 

(-) Ouras deduções 

(+) Mora/Mula 

(+) Outos acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

RO N A L D O D E A N D RA D E M A RT I N S 

R U A P R O F E S S O R J O S E G U R G EL , 2 9 6 0 , - CA PI M M A CI O - N A TA L/ RN CEP:5 9 0 7 8 - 4 5 0 

O p e r a d o r : W EB 

Cód. baixa 

Sacador/Avatsta 
Autenfcaçâo mecânica - Fi c h a d e Co m p e n sa ç ã o 

_Çortej;aJnhajonlilhada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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d ' « % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REMETENTE: 

FÁBIO SOARES LINS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

APODI/ RN 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/ n° -

Bairro Betei 

59700-000 - APODI - RN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

o \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u\ MH 

SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔf^ CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO 'R'  - 3° ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASI LI A - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E G I S T R A D O U R G E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTERED PRIORITY 

7 0 0 4 4 - 9 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R'Q 5 8 4 2 3 6 2 1 4 B R 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Ident if icação do Processo 

Número: 53000.035879/ 2012 Localidade/ UF: APODI/ RN 

Ent idade: ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÃO E CULTURA DE APODI - RN (ACAPORN) 

Aviso: 0 Canal : 0 

Processo 

1. Ent regou documentação tempest ivamente? Sim 

Check List  
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadast ro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente regist rada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/ 2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da ent idade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, const ituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas f ísicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relat iva às despesas decorrente Não 

10. Apresentou cert idão negat iva de débitos de receitas administ radas pela Anatei? Não 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) t ransmissor(es), com sua respect iva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração f irmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A ent idade deverá encaminhar a seguinte documentação: 

a) alterações estatutárias; 

b) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; 

c) cert idões do subitem 10.8 da Norma; 

d) grade de programação da emissora; e 

e) cert idão da Anatei. 

Página 1 
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? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA OE APODI/RN "ACAPORIM"  

Rua Vereador Domingos Frei re de Freit as s/ n - Bet ei - Apodi/ RN 

Ofício n» 013/ 2013 "ACAPORN"  Apodi/RN, 11 de julho de 20J3.Rubnca. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— (O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•2 Fls 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3» andar - 70044-900 - Brasília-OF 

X 
MINISTÉRIO DAS COM ÚNICA CCES 

BRASÍLIA - DF 
53000 043179/ 2013- 39 

SEAPf t iSCE 

18/ 07/ 2013- 08.56 

Assunt o: Resposta Nota Técnica relat iva è análise do Processo n» 53000.035879/ 2012. 

Senhor Coordenador, 

Em referência ao Ofício n* 30S2/ 2013/ CGRÇ/ SCE-MC, datado de 13 de junho 

de 2013, estamos encaminhando toda a documentação de constatação de Pendências 

referente ao Processo n» 53000.035879/ 2012, que t rata de pedido de RENOVAÇÃO DE 

Informamos que a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DAS RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL, não conseguimos acessar no site, mas como exist iam 02 

débitos pendentes, f izemos a quitação e segue comprovantes de pagamentos anexo; 

Continuaremos à disposição para atender o que for necessário para a 

Renovação da Outorga. 
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M I N I STÉRI O DA S COM U N I CA ÇÕES 1 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •§ Rs. " \ 3 n * co 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunit ár iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti? Rubrica. 

Esplanada dos M inist ér ios, Bloco R, 3
 2 andar 70044-900 - Brasíl i a - DF 

(61)3311-6281zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %J1f 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 305'JL / 2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de junho de 2013. 

Ao Senhor 

FÁ B I O SO A RES L I N S 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/n° - Bairro Betei 

59.700-000 Apodi - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.035879/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.035879/2012, na 

localidade de Apodi /  RN , no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1605/ 2013^ ^  

indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

MANDO GRAN JA N OBRE M AIA ****** SAM IR AM ANDO GR̂  

Coordenadoĵ -Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 1605/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.035879/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi, entidade autorizada a executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Apodi / RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 

envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 

dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

\ I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÇM- I I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação do documento ao disposto na Lei n° 9.612/1998 e na Norma n° 

01/2011, conforme transcrição a seguir: 

©V( a. ® art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5°^JP-úiz que "somente serão aceitos como associados os 

interessados que forem apresentados por 5 (cinco) associados e aprovados por dois terços dos 

membros da Diretoria Executiva", o que está em desacordo com o subitem 8.3, alínea "b" da 

Norma, transcrito abaixo: 

^ "8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
' disposições que: 

(•••) 
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço (grifo nosso);" 

Não constam no estatuto as disposições contidas no subitem 8.2, 
alínea " i " e 8.3, alínea "h" da Norma (transcritos abaixo), referentes à Assembleia Geral. 

Norma n° 01/2011: 

Oi*- "8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
(...) 

nf/CGRC 
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IQYzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, 

observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; " 

0\C "8.$. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

(•••A 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as 

disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil. " 

Lei\n° 10.406/02: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OK- "Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 

7- destituir os administradores (grifo nosso); 

(...) 
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II 
deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada 
para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os 
critérios de eleição dos administradores. " 

é>£ "Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 

estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-

la. " 

0Í- c. Não está prevista a constituição do Conselho Comunitário, conforme 

subitem 8.2, alínea "k" da Norma e art. 8
o

 da lei n° 9.612/1998. 

ei
L

 "8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

(...) 

Q\L k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada 

com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão 

comunitária." 

0\L "Art. 8
o

. A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um 

Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 

princípios estabelecidos no art. 4
o

 desta Lei. " 

&t d. Não consta a determinação de que não haverá a distribuição de bônus 

ou eventuais sobras de receita entre os associados, conforme o subitem 8.3, alínea "g" da Norma; 

o£ e. Não constam no estatuto as atribuições do Vice-Presidente, do 2° 

Secretário e do 2
o

 Tesoureiro, o que está em desacordo com o subitem 8.2, subalínea "h . l" da 

Norma, transcrito abaixo: 

b£ "8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

L.) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/53000.035879/2012/CGRC 
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0(£-h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos 

e administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e admtnisj^fifiva^Béj^
V

" 

como as suas respectivas atribuições;(grifo nosso)"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "í? 

C? V' III. As cdterações estatutárias promovidas devem ser devidamente av^aââlTJ^tQ^ 

ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoa^urídicaij? 

mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

®if~~ IV. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 

dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 

Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

OY-
 a

- Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares, 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Jy^ticaEedera^EstaduaMÍ 
EleitoralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf CP 

/oK 

b. Folha de antecedentes da Políciá^f^ederai^da Polícia do's Estados nos 

quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendaŝ Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

plfd. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). ® 

P)f V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 

Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 

carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 

pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 

"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

p ( v i - Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 

da Norma n° 1/2011. 

VII. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 

subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado, não esteja em 

nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 

titular do comprovante. 

' fíV^VTII. Declaração, assinada por todos os -diretores, comprometendo-se ao 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea '%*', 

da Norman
0

 1/2011. (A**#O k] % 2^ 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 

conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f' , subalínea da Norma n° 1/2011. 

Çjy X. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

nf/53000.035879/2012/CGRC 
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outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 

acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f ' , subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

XI . Grade de Programação da Emissora. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 

das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 

conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 

extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íò de junho de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1605/2013/CGRC/SCE-MC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- 3eral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília, 2> de junho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 U ^ o Ò Coordena*^ 0 6 * 1 * 
Matricula: 1366009 

nf/53000.035879/2012/CGRC 
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PRIM EIRO CARTÓRIO JUDICIÁRIO 

EDWIGES PIN HEIRO DA SILVA SOUZA 

Tabeliã do I
o

 Ofício 

Oficial Privativo do Registro de Imóveis 

Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

JO SÉ ARAÚJO DE SOUZA 

Bel . CAIO VALÉRIO PINHEIRO DE SOUZA 

Substitutos Autorizados 

Rua São João Batista - 30 - APODI-RN 

Telefax: (84) 3333-2015 

E-mail: 1cartorioapodi@bol.com.br 

CERTIFICO, em razão de meu Ofício, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi/RN "ACAPORN", de Apodi/ RN, 

realizada em 02 de julho de 2013, com a finalidade de atender o dispositivo da lei n°. 

9.612/ 1998 e na Norma n°. 01/2011, do ministério das Comunicações, encontra-se 

AVERBADA no Livro "A-06", do Registro de Pessoas Jurídicas deste 1
o

 Cartório, 

sob o número de ordem 574, f ls. 185 à 186, em data de 11 de julho de 2013. O 

referido é verdade; Dou fé. Dada e passada nesta cidade de Apodi, Estado do Rio 

Grande do Norte, nos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e treze 

(11.07.2013). EU, (José Araújo de Souza), Substituto Oficial do Registro 

de Pessoas Jurídicas, fiz Ret rair a presente Certidão, achei conforme, subscrevo e 

assino. 

C E R T I D Ã O 

Apodí(RN), 11 de julho de 2013. 

Válido somente com o selo de 

antenticidade e fiscalização. 

APOG1 CARTÓRIO PRIM EIRO 

OFICIO DE N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEP - 59700-000 

APOB-HN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 
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"&C/?Pü&tf'' - /&az>£? azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ O f£ ver TT-ZtM/? n^-^ûiû, á&< szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 7? 

F/*. ,3Q ft?c>-ts. : 

"ti-Û&^ Z?Q /Bee/tíT-XLazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A g S ^ / l g -ry n a / . * n£. /77?.2D&/-r? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-•57<y a ? r/s. DA* r,^xtr7Aj,,/ocjJïï an i/</XLo --œ-niy» r/s.J23 k -il^-is. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& \„ % 

APC2i CA PI TO SO p rukiSRo 
OFi C' O De í'1'"" j 

csrrao 

g^ Hfln snmenfe cõni o selo de 

ntenticidade e fiscalização. 

CEP - 68700-003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ejrf4-D D o s s ó c i o s f / L e s e ^ T B S /4 A s s g ^ ^ L s / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i^ A^ iO SOfiçA^  S i ( r J S 

3 * / f ^ - r o ^ ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " E T O S S O U T O S 
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/ 4 F T R M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( O r ^ M - t f ^ t - S O i ? h / ' O ^ u ^ i / Ç / T 

1 g 1** i.MC ' T™ 

f L 4 u î ) E A T e / X Í 7 T 0 / 2 - e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FAWcif k/m M0/íl&iA4 

^fn^io T f c l K O T O iífJS <8 RUtsrli-a J U m l — • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• I 

C~ Au^^ã^çZ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 4 xl^c^ òizJLn o /te&*A ^o&OA 

a. 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ^ t ^ - C c ? éC<^ ^^AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^J^Ç^Ã. AÁQÁ t>-

1 €>ù.y\4^ O^Z^U ^SoSèjâvl^-fÒGRafsÒJE^tlC, 

( 

4— 

AA^Ç4JL ßJuJt, i^M t*sste*Zc^>r c&L e@c*i~~, ^<>^- -

L , 
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Ani- - AtUsiCA*^ & j^^^jf k*~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A A^AA^<^^> Qâ 

QjJitò^oA de^<u£ô db>A Ç^yyU.\^Ê-^<&>SAizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~T (TU Lo M-A - 1 ) 0 T V T / ^/ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g^-ôg^<- ^^^^^À^Lccè Jt*^ Copiai CtpL^o y^o-dt*. LU-*XZÁ ^ê^i^Cç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 Rubrica ™ 
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ffOs TTf f.7j Jjp m h n j3  JD77D &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA =: ̂ ,̂ o^7 n  /  s * 'js j s r X Z£ J / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £X7?&3 /}7?nS& ama zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z3 < L^/2J3£ } r ?n  a t o  / . .s is / a n  »a .n fi'; o n  a g ^ s -z -m -r ? o £ E£É££JÛL&£. JUËJZUC&Z, 

fiPC> £ ?/ -/ / 2 H ) ) -i j £ > & 37s /M-Q j a e g^Z? 

-Vafrdü-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAítüílsl com'iT solo de 

autenticidade ei fiscalização 

1 8 4 8 1 4 4 2 / 0 0 0 1 - 0 9 * 

7 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RU. 

'OG-CCO 

APODi - m 
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A g ên ci a N aci o n al d e Tel eco m u n i caçõ es - A N A TEL 

Data do Processamento 
02/07/2013 - Vencimento 

A g ên ci a N aci o n al d e Tel eco m u n i caçõ es - A N A TEL Nosso Número(N.Fiste!-Seq-dv) 

50011439424- 0007- 14 

Vencimento 
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lodifusão Comunitária - Código=  231 
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 W 
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(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros 

100 ,00 9 7 ,0 2 

(+)Outros Acréscimos (<°)Valor Cobrado 

197 ,02 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN 

CNPJ/CPF: 02896981000122 
Autenticação Mecânica 
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>3> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu , FÁ BI O SO A RES U N S, n a q u a l i d ad e d e 

r e p r e se n t a n t e l eg al d a A sso c i aç ão Co m u n i t á r i a d e Co m u n i c a ç ã o e 

Cu l t u r a d e A p o d i / RN " A CA PO RN " , d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e : 

- A e n t i d a d e n ã o t e m c o m o i n t e g r an t e d e se u q u a d r o d i r e t i v o o u d e 

a sso c i a d o s, p e sso a s q u e , n e ssa s c o n d i ç õ e s, p a r t i c i p e m d e o u t r a 

e n t i d a d e d e t e n t o r a d e o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d e q u a l q u e r d o s 

se r v i ço s m e n c i o n a d o s, d e a c o r d o c o m o d i sp o st o n o su b i t e m 8 .1 , 

a l í n e a " f , su b a l í n e a " f . 2
w

, d a N o r m a 0 1 / 2 0 1 1 . 

A p o d i / RN , 2 8 d e j u n h o d e 2 0 1 3 . 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. c o m o / , . 

N ó s, n a q u a l i d ad e d e d i r i g e n t e s d a A sso c i a ç ã o 

Co m u n i t á r i a d e Co m u n i c a ç ã o e Cu l t u r a d e A p o d i / RN " A CA PO RN " , 

d e c l a r a m o s, p a r a o s d e v i d o s fins, q u e n o s c o m p r o m e t e m o s a o fiel 

c u m p r i m e n t o d a s n o r m a s e st ab e l e c i d as p a r a o se r v i ç o , d e a c o r d o 

c o m o su b i t e m 8 .1 , a l í n e azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "g, d a N o r m a n » 0 1 / 2 0 1 1 . 

2 8 d e j u n h o d e 2 0 1 3 . 

Fáb i o so a r e s 

Re p r e se n t a n t e d a C i d a d e 

CPF: 0 8 8 .8 2 4 .3 6 4 - 2 0 

Gf f v ah a Sõ ar f eTt f è^ o u sazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m^ 4ÍW^  
V i c e - Pr e s i d e n t e - CPF: 0S% 0SO- 06l{ - 3 /  

Fr an c i sca So a r e s Pe i x o t o U n s 

1 3 Se c r e t á r i a - C P F: \ ®8 .3í>4~  t? 0 

a t i a n a Ca v a l c a n t e Ja c o m e So a r e s 

21 Se c r e t á r i a - CPF: 0 SS~ - 3 0S<  Go k - 3 

. a u b e r Pe i x o t o So a r e s Li n s . „ _ 

l f i T e s o u r e i r o - C P F: ' T * 3 . - S3 H - 8&  
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•2 Rubrica 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu , FÁ BI O SO A RES LIN S, n a q u a l i d ad e d e r e p r e se n t a n t e l eg al 

d a A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I TÁ RI A D E CO M U N I CA ÇÃ O E CU LTU RA D E 

A PO D I / RN " A CA PO RN " , d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e : 

- To d o s o s d i r i g e n t e s d a En t i d ad e r e s i d e m n a á r e a d e e x e c u ç ão d o se r v i ç o , 

d e a c o r d o c o m o su b i t e m 8 .1 , a l ín e a " f " , su b a l ín e a " f . l " , d a N o r m a n s 

0 1 / 2 0 1 1 . 

A p o d i / RN , 2 8 d e j u n h o d e 2 0 1 3 . 
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GOVERNO DO ESTADO DO-WO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE POLÍCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
GUIA No. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 .2 0 1 3 / 0 1 1 .9 6 1  

Natal/RN, 10 de julho de 2013 

Fundamentação Legal: Parágrafo Único, Art. 20 do CPP 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE POLÍCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
GUIA No. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 .2 0 1 3 / 0 1 1 .9 5 3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 51 
RG N0.569991/RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA,  DANDO BUSCA NO ARQUIVO 

CRIMINAL DESTE INSTITUTO,  NADA CONSTA DE CONDENAÇÃO CONTRA A PESSOA 

DE PLÍNIO SOARES LINS 

FILHO(A) DE ARILIO SOARES DE MACEDO 

E D E MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM 14/07/1962 

NATURAL DE 
APODÍ/RN 

Responsável pela Busca: 

Natal/RN, 10 de julho de 2013. 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valentim, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmãe oim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmo 

AO COORDENADA.., . __ ._ 
SUBCOORDÎ  ̂A DOR-" 

ITEP-MOSSORÓ-RN 

Fundamentação Legal: Parágrafo Único, Art. 20 do CPP 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO-GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE POLÍCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
GUIA No. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 .2 0 1 3 / 0 1 1 .9 5 4  

RG N0.1546322/RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA,  DANDO BUSCA NO ARQUIVO 

CRIMINAL DESTE INSTITUTO,  NADA CONSTA DE CONDENAÇÃO CONTRA A PESSOA 

DE GILVANA SOARES DE SOUZA MORAIS 

FILHO(A) DE DANIEL SOARES DE SOUSA 

E D E MARIA SOARES LINS DE SOUSA 

NASCIDO EM 30/ 08/ 1976 

NATURAL DE 
APODÍ/RN 

Responsável pela Busca: 

Natal/RN, 10 de julho de 2013. 

COOR§g^Ag@^hOJDOB»FOPQNiíçLÃO 
ITEP-MOSSORÓ-RN 

Fundamentação Legal: Parágrafo Único, Art. 20 do CPP 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE POLÍCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
GUIA No. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 .2 0 1 3 / 0 1 1 .9 5 0  

RG NO.276208/RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA,  DANDO BUSCA NO ARQUIVO 

CRIMINAL DESTE INSTITUTO, NADA CONSTA DE CONDENAÇÃO CONTRA A PESSOA 

DE FRANCISCA SOARES PEIXOTO LINS 

FILHO(A) DE ARCELINO SOARES PEIXOTO 

E D E MARIA ESPEDITA SOARES 

NASCIDO EM 22/ 06/ 1956 

NATURAL DE 
SÃO MIGUEL RN 

Responsável pela Busca: 

Natal/RN, 10 de julho de 2013.  

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j  de Ol ivei ra Net o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rTEP-MOSSDRÓ-RN 

Fundamentação Legal: Parágrafo Único, Art. 20 do CPP 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE POLÍCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
GUIA No. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 .2 0 1 3 / 0 1 1 .9 5 5  

RG N0.253793/RN 

c o m . 

3;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«Ti 

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA,  DANDO BUSCA NO ARQUIVO 

CRIMINAL DESTE INSTITUTO, NADA CONSTA DE CONDENAÇÃO CONTRA A PESSOA 

DE FABIO SOARES LINS 

FILHO(A) DE 

E D E MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM 04/01/1954 

NATURAL DE 
APODÍ/RN 

Responsável pela Busca: 

Natal/RN, 10 de julho de 2013 

COORMmOOI^NÉ^>BfpfiF%K^AO 
ITFP4IOSS0R0-RN 

Fundamentação Legal: Parágrafo Único, Art. 20 do CPP 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE POLÍCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
GUIA No. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 .2 0 1 3 / 0 1 1 .9 5 6  

RG N0.1741738/RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— — v> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NASCIDO EM 23/ 12/ 1984 

NATURAL DE 
PAU DOS FERROS-RN 

Responsável pela Busca: 

Natal/RN, 10 de julho de 2013 

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA,  DANDO BUSCA NO ARQUIVO 

CRIMINAL DESTE INSTITUTO,  NADA CONSTA DE CONDENAÇÃO CONTRA A PESSOA 

DE FLAUBER PEIXOTO SOARES LINS 

FILHO(A) DE FABIO SOARES LINS 

E D E FRANCISCA SOARES PEIXOTO LINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valentim  Mt  
MAT 2Î2.166-2 

ITEP-MOSSORÓ-RN 

Fundamentação Legal: Parágrafo Único, Art. 20 do CPP 
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Poder Judiciár io 

Just i ça Federal - 5a. Região 

Seção Jud.-Rio Grande do Norte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTI FI CO, REVEN DO OS REGI STROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, A TÉ A 

Página 1 of  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•V 
Rubrica 

N° 

201300069575 

A PESSOA FÍSICA 

FLAUBER PEIXOTO SOARES LINS 
CPF: 049.719.534-85 
?G: 1741736 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais t ransitadas em julgado, embora 

haja os seguintes feitos em t ramitação: 

Processos em t ramitação de acordo com Art .7°, V, §1° da Resolução 121 do CN J. 

A cert idão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s 1 página(s). 

Const am os seguintes feitos: 

0001661-35.2012.4.05.8401 8 18/10/2012 PROCEDIM ENTO ESP.DO JUIZADO ESPECIA 

M JN ISTERIO.PyBUÇO.FE^ ^  

Natal, 3 de julho de 2013. (12:33h) 

RICARDOTÍAVALCANTE DANTAS 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Just iça Gratuita 

Referente ao pedido de certidão número 2013.00069575-0 

VALIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI ATOS PRATICADOS NO BRASIL: 30 DIAS A PARTIR DA EM ISSÃO 

VALIDADE P/ ATOS PRATICADOS NO EXTERIOR: 60 DIAS A PARTIR DA EM ISS 

Em respeito ao Art. 7o, V, §1° da Resolução 121 esta certidão 

A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) 1 página(s). 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N ° 201300068860 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

N at u r eza: Cível , Ex ec. Fi scal e Cr i m i nal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

M ARIA TATIANA CAVALCANTE JÁCOM E SOARES 

CPF: 055.305,604-23 

NADA CONSTA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciária do Est ado do Rio Grande do 

Nort e. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at ravés da Int ernet , com base na Port ar ia n° 18/ 2005-DF ; 

2 - O n° do document o const ant e nest a cert idão foi informado pelo sol ici t ante. Sua t i t ular idade deverá ser 

conferida peto int eressado e dest inat ár io; 

3 - A autent icidade dest a Cert idão poderá ser conf irmada no endereço por um 

prazo m áxim o de 30 (t r int a) d ias. 

Nat al , 1/ 7/ 2013 20:39:40 

Endereços: 

Natal - Rua Dr . Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/ n - Cost a e Si l va, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 

Cat có - Av. Dom José Adelino Dant as, s/ n - M aynard, CEP:59300-000, Forte: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte , CEP: 59650-000, Fone: (84) 

3331-2704 

Pau dos Fer ros - Rua João Aquino, 142 - Cent ro , CEP:59900-000, Fone: (84) 3351-3236 

1 de 1 02/07/2013 0'  
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ert iaao Ncganva 

JUSTI ÇA FEDERA L DE PRI M EI RO GRA U 

SEÇÃ O JU D I CI A RI A DO RI O GRA N DE DO N ORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N ° 2 0 1 3 0 0 0 6 8 8 6 5 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

N at u r eza: Cível , Ex ec. Fi scal e Cr i m i nal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

GILVANA SOARES DE SOUZA M ORAIS 

CPF: 059.050.064-31 

NADA CONSTA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciária do Est ado do Rio Grande do 

Nort e. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at ravés da Int ernet , com base na Port ar ia n° 18/ 2005-DF ; 

2 - O n° do documento const ant e nest a cert idão foi informado pelo solicit ante. Sua t i t ular idade deverá ser 

conferida peto int eressado e dest inat ár io; 

3 - A autent icidade dest a Cert idão poderá ser conf irmada no endereço por um 

prazo m áxim o de 30 (t r int a) d ias. 

Nat al , 1/ 7/ 2013 20:47:43 

Endereços: 

Natal - Rua Dr . Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/ n - Cost a e Si lva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dant as, s/ n - M aynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo M ontenegro, 110 - Novo Horizonte , CEP: 59650-000, Fone: (84) 

3331-2704 

Pau dos Fer ros - Rua João Aquino, 142 - Cent ro, CEP:59900-000, Fone: (84) 3351-3236 

1 de 1 02/07/2013 ( 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIM EIRO 6RAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íí Rubrica. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N° 201300068864 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

N at u r eza: Cível , Ex ec. Fi scal e Cr i m i nal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA,, QUE CONTRA 

FRANCISCA SOARES PEIXOTO LI N S 

CPF: 108307.904- 20 

NADA CONSTA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciár ia do Est ado do Rio Grande do 

Nort e. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at ravés da Int ernet , com base na Port ar ia n ° 18/ 2005-DF ; 

2 - O n ° do documento const ant e nest a cert idão foi informado peio sol ici t ante. Sua t i t ular idade deverá ser 

confer ida pelo int eressado e dest inat ár io; 

3 - A autent icidade dest a Cert idão poderá ser conf irmada no endereço por um 

prazo m áxim o de 30 (t r int a) d ias. 

Nat al , 1/ 7/ 2013 20:45:36 

Endereços: 

Natal - Rua Dr . Lauro Pint o, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/ n - Cost a e Si lva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dant as, s/ n - M aynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte , CEP: 59650-000, Fone: (84) 

3331-2704 

Pau dos Fer ros - Rua João Aquino, 142 - Cent ro , CEP:59900-000, Fone: (84) 3351-3236 

02/ 07/ 2013 
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PODER JU D I CI Á RI O 

JUSTI ÇA FEDERA L DE PRI M EI RO GRA U 

SEÇÃ O JU D I CI Á RI A DO RI O GRA N DE DO N ORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N ° 2 0 1 3 0 0 0 6 8 8 5 9 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

N at u r eza: Cível , Ex ec. Fi scal e Cr i m i nal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

PLÍN IO SOARES LI N S 

CPF: 316.037.694-04 

NADA CONSTA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciária do Est ado do Rio Grande do 

Nort e. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at ravés da Int ernet , com base na Por t ar ia rr° 18/ 2005-DF ; 

2 - O n° do documento const ant e nest a cert idão foi informado pelo solicit ante. Sua t i t ular idade deverá ser 

conferida pelo int eressado e dest inat ár io; 

3 - A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf irmada no endereço por um 

prazo m áxim o de 30 (t r int a) d ias. 

Nat al , 1/ 7/ 2013 20:37:20 

Endereços: 

Natal - Rua Dr . Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/ n - Cost a e Si lva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dant as, s/ n - M aynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte , CEP: 59650-000, Fone: (84) 

3331-2704 

Pau dos Fer ros - Rua João Aquino, 142 - Cent ro , CEP-.59900-000, Fone: (84) 3351-3236 

I d e l 02/ 07/ 2013 ( 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIM EIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N° 201300068857 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

N at u r eza: Cível , Ex ec. Fi scal e Cr i m i nal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FÁBIO SOARES LI N S 

CPF 088.824.364 20 

NADA CONSTA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciár ia do Est ado do Rio Grande do 

Nort e. 

Ob ser v açõ es: 

- Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at ravés d a Int ernet , com base na Port ar ia n° 18/ 2005-DF ; 

2 - O n ° do documento const ant e nest a cert idão foi informado pelo solicit ante. Sua t i t ularidade deverá ser 

conferida pelo int eressado e dest inat ár io; 

3 - A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf irmada no endereço por um 

prazo m áx im o de 30 (t r int a) d ias. 

Nat al , 1/ 7/ 2013 20:35:52 

Endereços: 

Natal - Rua Dr . Lauro Pint o, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/ n - Cost a e Si l va, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 

Cat có - Av. Dom José Adelino Dant as, s/ n - M aynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte , CEP: 59650-000, Fone: (84) 

3331-2704 

Pau dos Fer ros - Rua João Aquino, 142 - Cent ro , CEP:59900-000, Fone: (84) 3351-3236 

d e i 02/ 07/ 2013 07:1: 
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01Í07/2013 

PO D ER JU D I CI Á RI O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERT I D Ã O EST A D U A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 
• *— a >  m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•x 

01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N° FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARIA TATIANA CAVALCANTE JÁCOM E SOARES, filha de Jorge Luiz da Sirva Jácome e Maria Goret  
Cavalcante Vieira Jácome, nascida aos 27/06^ 1905, residente na Rua Padre Benedito Alves 346, casa, 
Centro, CEP: 847004)00, ApotM - RN, vinculada ao RO: 2.366.047, CPF: 066.306.604-23 * 

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1* do art. 8* da resolução 121/2010 do 
CNJ, que impado • emissão de owliüâu positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, 
inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do 
beneficio de sursts ou se a pena já t iver sido extinta ou cumprida. Nesta certidão constam, inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que a certidão 6 gratuita. 

Esta certidão foi emitida peia internet  e sua validade é de 30 dias 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 1 de julho de 2013 i a 20h18min. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEDIDO N°: • H l ! 
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01/07/2013 

PO D ER JU D I CI Á RI O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERT I D Ã O EST A D U A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

•2 Rs T J J <P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N" : FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de leitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FRANCISCA SOARES PEIXOTO UNS, f ilha de Arcelino Soares Peixoto e Maria Espedrta Soares, nascida 
aos 22/06/1956, residente na Rua Joaquim Teixeira de Moura 550, casa, Centro, CEP: 50700-000, Apodi -
RN, vinculada ao RG: 276.208, CPF: 108.307.004-20«»»»»«»»»»<»«»-«»««*»»»»««»«»> 

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do 
CNJ, que impede a emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, 
inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do 
beneficio de sursts ou se a pena já t iver sido extinta ou cumprida. Nesta certidão constam, inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar 

Certifico f inalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet  e sua validadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 1 de julho de 2013 às 19h47min 

PEDIDO N°: 
f l l l i l l ! 
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01/07/2013 

PO D ER JU D I CI Á RI O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERT I D Ã O EST A D U A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• S F I s , 3 1 
•®  Rubrica. 

CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO IT: FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FLAUBER PEIXOTO SOARES UNS, f ilho de Fábio Soares Uns e Francisca Peixoto Soares Uns, nascido 
aos 23/12/1984, residente na Rua Manoel Nogueira 550, casa, Betei, CEP: 59700-000, Apodá - RN, 
vinculado ao RO: 1741730, CPF: 040.710434-00 '»»•«»»...«»»«» "»»»» »" " »• 

Certifico ainda que a certidão 6 emitida de acordo com o §1° do art. 8* da resolução 121/2010 do 
CNJ, que impede a emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, 
inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do 
benefício de sursis ou se a pena já t iver sido extinta ou cumprida. Nesta certidão constam, inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar 

Certifico f inalmente que a certidão á gratuita. 

Esta certidão foi emitida peia internet  e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 1 de julho de 2013 ás 19h42min. 

PEDIDO N< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i l l f i l l l 
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01107/2013 

PO D ER JU D I CI Á RI O 
ESTADO DO RIO GRAN DE DO N ORTE 

CERT I D Ã O EST A D U A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GC.r r iu% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N" : FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de leitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

OILVANA SOARES DE SOUZA MORAES, filha de Daniel Soares de Sousa e 
nascida aos 30/08/1976, residente na Rua Dep Cosme Lemo - número em 
68700400, Apodi • RN, vinculada ao RO: 1.546.322, CPF: 050,000.004-01 * ~  

Soares Uns de Sousa, 
100, casa, Cent ro, CEP: 

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1* do ar l 8* da resolução 121/2010 do 
CNJ, que impede a emissão de certidão positiva quando constar a dist ribuição de termo circunstanciado, 
inquérito ou processo em  t ramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do 
beneficio de sumis ou se a pena já tiver sido extinta ou cumprida. Nesta certidão constam, inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar 

Certifico f inalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet  e sua validade é de 30 dias 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 1 de julho ds 2013 às 19h34min. 

N ° : l l l l l l f i i i 
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01/07/2013 

PO D ER JU D I CI Á RI O 
ESTADO DO RIO GRAN DE DO NORTE 

CERT I D Ã O EST A D U A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Gomo/v; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• o k 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Rubrica 

Cá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N" : FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

PLÍNIO SOARES LINS, f ilho de Abílio Soares de Macedo e Maria Vieira de Oliveira, nascido aos 
14/07/1962, residente na Rua Manoel Nogueira 550, casa, Betet, CEP: 597004100, Apodi - RN, vinculado ao 
RG: 569991, CPf : 316.037 694-04 '• 

Certifico ainda que a certidão ó emitida de acordo com o §1* do art  8* da resolução 121/2010 do 
CNJ, que impede a emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, 
inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do 
benefício de sureis ou se a pena já tiver sido extinta ou cumprida. Nesta certidão constam, inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar 

Certifico finalmente que a certidão á gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet  e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 1 de julho de 2013 ás 19h38min. 
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01/07/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D ER J U D I CI Á R I O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CER T I D Ã O EST A D U A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

• ° Rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FÁBIO SOARES UNS, f ilho de Não Declarado e Maria Vieira de Oliveira, nascido aos 04/01/1954, 
residente na Rua Manoel Nogueira 590, casa, Betei, CEP: 59700-000, Apodi - RN, vinculado ao RG: 
253793, CPF: 088.824464-20 

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do 
CNJ, que impede a emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, 
inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do 
beneficio de sursis ou se a pena já tiver sido extinta ou cumprida. Nesta certidão constem, inclusive, as ações 
de competência da auditoria militar. 

Certif ico finalmente que a certidão é gratuita. 

Est a cert idão foi emitida pela internet  e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 1 de julho de 2013 ás 18h42min. 

PEDIDO N C 

I l i l ü i l 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Como/ )/  

Cert idão 

Cert i f ico que, consult ando o cadast ro elei t oral , ver i f icou-se NÃO CONSTAR 

regist ro de condenação cr iminal elei t oral , t ransi t ada em juigado, para a elei t ora 

abaixo qual i f icada. 

Elei t ora: GI LVA N A SOA RES DE SOUZA M ORA I S 

Inscr ição: 0 1 6 6 2 8 2 6 1 6 8 6 Zona: 35 Seção : 96 

Município: 16195 - APODI UF: RN 

Dat a de Nasciment o: 30/ 08/ 1976 Domicil iada desde: 31/ 05/ 1994 

Fi l iação: MARIA SOARES UN S DE SOUSA 

DANIEL SOARES DE SOUSA 

Cert idão emit ida às 16:33 de 02/ 07/ 2013 

Est a cert idão de crimes eleitorais é expedida grat ui t ament e. Su a aut ent icidade 

poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Super ior Elei t oral na Int ernet , no 

endereço: , por meio do código 

9XR8. RC9+ . PG K0. UZZI 

* O Uteral 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

02707/2013 16:: 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão 

Cert i f ico que, consult ando o cadast ro elei t oral , ver i f icou-se NÃO CONSTAR 
regist ro de condenação cr iminal elei t oral , t ransi t ada em julgado, para a elei t ora 
abaixo qual i f icada. 

Elei t ora: M ARI A TA TI A N A CA VA LCA N TE JACOM E 

Inscr ição: 0 2 4 7 4 0 0 9 1 6 8 6 Zona: 35 Seção : 38 

Município: 16195 - APODI UF: RN 

Dat a de Nasciment o: 27/ 06/ 1985 Domicil iada desde: 23/ 01/ 2004 

Fi l iação: MARIA GORETE CAVALCANTE VIEIRA JACOM E 

JORGE LUIZ DA SILVA JACOM E 

Cert idão emit ida às 09:43 de 02/ 07/ 2013 

Est a cert idão de crimes eleitorais é expedida grat ui t ament e. Su a aut ent icidade 

poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Super ior Elei t oral na Int ernet , no 

endereço: , por meio do código 

XWNK.8NEX.NAlP.WBO/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dei 02/ 07/ 201309 
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gf4 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA ELEI TORA L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r c o m o . 

Cert idão 

Cert if ico que, consult ando o cadast ro elei t oral , ver i f icou-se NÃO CONSTAR 
regist ro de condenação cr iminal elei t oral , t ransi t ada em julgado, para o elei t or 
abaixo qualif icado. 

Elei t or : PLÍ N I O SOA RES LI N S 

Inscr ição: 0 0 7 8 3 5 2 9 1 6 9 4 Zona: 35 Seção : 12 

Município: 16195 - APODI U F: RN 

Dat a de Nasciment o: 14/ 07/ 1962 Domiciliado desde: 15/ 04/ 1986 

Fi l iação: MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ABÍLIO SOARES DE M ACEDO 

Cert idão emit ida às 09:36 de 02/ 07/ 2013 

Est a cert idão de crimes eleitorais é expedida grat ui t ament e. Sua aut ent icidade 

poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Super ior Elei t oral na Int ernet , no 

endereço: , por meio do código 

2FXF.DWYA. 1IKQ.6PDJ 

02/07/2013 09:36 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão 

Cert i f ico que, consuit ando o cadast ro elei t oral , ver i f icou-se NÃO CONSTAR 

regist ro de condenação cr iminai elei t oral , t ransi t ada em julgado, para a elei t ora 

abaixo qual i f icada. 

Elei t ora: FRA N CI SCA SOA RES PEI XOTO 

Inscr ição: 0 0 7 8 3 1 4 5 1 6 5 1 Zona: 35 Seção : 10 

Município: 16195 - APODI UF: RN 

Dat a de Nasciment o: 22/ 06/ 1956 Domicil iada desde: 15/ 04/ 1986 

Fi l iação: MARIA ESPEDITA SOARES 

ARCELINO SOARES PEIXOTO 

Cert idão emit ida às 22:40 de 01/ 07/ 2013 

Est a cert idão de crimes eleitorais é expedida grat ui t ament e. Su a aut ent icidade 

poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Super ior Elei t oral na In t ernet , no 

endereço: , por meio do código 

VIWQ. WFRP. 1LAV.QNID 

02/07/2013 07:IS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c o m ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 Rubrtca 
«5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Cert idão 

Cert if ico que, consult ando o cadast ro elei t oral , ver i f icou-se NÃO CONSTAR 
regist ro de condenação cr iminal elei t oral , t ransi t ada em julgado, para o elei t or 
abaixo qualif icado. 

Elei t or : FLA UBER PEI XOTO SOA RES LI N S 

Inscr ição: 0 2 3 0 2 0 1 3 1 6 0 0 Zona: 35 Seção : 44 

M unicípio: 16195 - APODI UF: RN 

Dat a de Nasciment o: 23/ 12/ 1984 Domicil iado desde: 20/ 05/ 2011 

Fi l iação: FRANCISCA SOARES PEIXOTO 

FABIO SOARES UN S 

Cert idão emit ida às 21:10 de 01/ 07/ 2013 

Est a cert idão de crimes eleitorais é expedida grat ui t ament e. Sua aut ent icidade 

poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Super ior Elei t oral na Int ernet , no 

endereço: por meio do código 

3Q3U.D1NY.2DEB.6PJC 

02/07/2013 07:09 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r Gomo,,,. 

Cert idão 

Cert i f ico que, consult ando o cadast ro elei t oral , ver i f icou-se NÃO CONSTAR 

regist ro de condenação cr iminal elei t oral , t ransi t ada em julgado, para o elei t or 

abaixo quali f icado. 

Elei t or : FA BI O SOA RES LI N S 

Inscr ição: 0 0 7 9 0 5 1 9 1 6 0 0 Zona: 35 Seção : 37 

Município: 16195 - APODI UF: RN 

Dat a de Nasciment o: 04/ 01/ 1954 Domicil iado desde: 15/ 04/ 1986 

Fi l iação: MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

NAO CONSTA 

Cert idão emit ida às 22:44 de 01/ 07/ 2013 

Est a cert idão de crimes eleitorais é expedida grat ui t ament e. Sua aut ent icidade 

poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Super ior Elei t oral na In t ernet , no 

endereço: , por melo do código 

KECY.IZXO. EQN1. ED6 W 

02/07/2013 07:08 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* S L ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVI ÇO PÚBLICO FEDERA L 

MJ - DEPARTAM EN TO DE POLÍCIA FEDERA L 

SUPERIN TEN DÊN CIA REGION AL NO RIO GRAN DE DO N ORTE 

Rua Dr. Lauro Pinto, 155 - Bairro Lagoa Nova - CEP.: 59.064 - 250 - Natal/RN 

Home Page: http:/ / www.dpf.gov.br/ Email cm.nti.srrn@dpf.gov.br 

Tel . (84) 3204-5500 Fax. (84) 3204-5604 

CERTIDÃO DE AN TECEDEN TES CRIM INAIS 

N° 6063/ 2013 - SR/ DPF/ RN 

August inho Oliveira Cezarino, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na Superintendência 

Regional do Departamento de Polícia Federal em 

Natal/ RN, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao requerimento de CERTIDÃO DE 

AN TECEDEN TES CRIM INAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÀO HÁ registro de AN TECEDEN TES 

CRIM INAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de FLAUBER PEIXOTO 

SOARES LINS, sexo masculino, nacionalidade brasileira, filho(a) de Fabio Soares Lins 

e Francisca Soares Peixoto Lins, nascido(a) aos 23/12/1984, natural de Pau dos 

Ferros/ RN, documento de identidade n° 1741736/ SSP/ RN, CPF 049.719.534-85, nos 

termos do Art. 20, parágrafo Único do Código de Processo Penal e Art. 3
o

, inciso VI da 

IN 005/ 2007-DG/ DPF. Nada mais havendo, firma a presente. 

Natal/ RN, 03 de julho de Íe2013. 

August inho Ouve ira Cezarino 
Escrivão de Policia Federal 

Classe Especial -  Matrícula n° 7.375 
CART/ SR/ DPF/ RN 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 

Expedição Gratuita 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21741152013 

O Depar t ament o de Po l i c i a Fed er a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cert i f ica, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de PLIN IO*SOARES*LINS, nacionalidade brasil, 
filho(a) de ABÍLIO SOARES DE M ACEDO e M ARIA VIEIRA DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 
27/ 06/ 1985, natural de APODI/ RN, Documento de ident if icação 569991 SSP/ RN, CPF 
316.037.694-04. 

Observações: 

1) Cert idão expedida gratuitamente por meio da Int ernet  em conformidade com a Instrução Normat iva n° 005/ 2008-

DG/ DPF; 

2) Est a cert idão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de ident if icação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cert idão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http:/ / www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do t itular, os espaços foram substituídoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA por asteriscos (*); 

5) Verif ique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do t itular; 

6) Esta cert idão é válida por 90 dias. 

| F * Vjl°í 

"2J Rnr-^á 171) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X (M$ 

Brasíl ia-DF, 23:50 de 02/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

O Depar t ament o de Po l i c i a Fed er alzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o d e a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e d e 
M ARIA*TATL4NA*CAVALCANTE*JÁCOM E*SOARES, nacionalidade brasil, f ilho(a) de 
JORGE LUIZ DA SILVA JÁCOM E e M ARIA GORET CAVALCANTE VIEIRA JÁCOM E, 
nascido(a) aos 27/06/1985, natural de UM ARIZAL/ RN, Documento de identificação 2356047 
SSP/ RN, CPF 055.305.604-23. 

Observações: 

1) Cert idão expedida gratuitamente por meio da Int ernet  em conformidade com a Instrução Normat iva n° 005/ 2008-

DG/ DPF; 

2) Esta cert idão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de ident if icação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cert idão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/ / www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do t itular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verif ique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do t itular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasíl ia-DF, 23:47 de 02/07/2013 
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«Cornu,, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ^Rut  
M INISTÉRIO DA JUSTIÇA % 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21740762013 

O Depar t ament o de Po l í c i a Fed er alzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FRAN CISCA* SOARES* PEIXOTO* LIN S, 
nacionalidade brasil, f ílho(a) de ARCELINO SOARES PEIXOTO e M ARIA ESPEDITA 
SOARES, nascido(a) aos 22/06/1956, natural de SÃO M IGUEL/ RN, Documento de identificação 
276208 SSP/ RN, CPF 108.307.904-20. 

Observações: 

1) Cert idão expedida gratuitamente por meio da Int ernet  em conformidade com a Instrução Normat iva n° 005/ 2008-

DG/ DPF; 

2) Esta cert idão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de ident if icação para conf irmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cert idão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http:/ / www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do t itular, os espaços foram substituídos por asteriscos (* ); 

5) Verif ique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do t itular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasíl ia-DF, 23:43 de 02/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°21740332013 

O Depar t ament o de Po l i c i a Fed er alzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cert i f ica, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de GILVANA*SOARES*DE*SOUZA*M ORAIS, 
nacionalidade brasil, f ilho(a) de DANIEL SOARES DE SOUSA e M ARIA SOARES LINS DE 
SOUSA, nascido(a) aos 30/08/1976, natural de APODI/ RN, Documento de identificação 1546322 
SSP/ RN, CPF 059.050.064-31. 

Observações: 

1) Cert idão expedida gratuitamente por meio da Int ernet  em conformidade com a Instrução Normat iva n° 005/ 2008-

DG/DPF; 
2) Est a cert idão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de ident if icação para conf irmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cert idão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http:/ /www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do t itular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5) Verif ique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do t itular; 

6) Esta cert idão é válida por 90 dias. 

Brasf lia-DF, 23:33 dc 02/07/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL "SÏRubricï zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRI 

N°21740012013 

NAIS 

O Depar t ament o da Po l i c i a Fed er alzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FÁBIO*SOARES*LINS, nacionalidade brasil, 
fílho(a) de NÃO CONSTA e MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 04/01/1954, natural 
de APODI/ RN, Documento de identificação 253793 SSP/ RN, CPF 088.824.364-20. 

Observações: 

1) Cert idão expedida gratuitamente por meio da I n t er n et  em conformidade com a Instrução Normat iva n"  005/ 2008-

DG/ DPF; 

2) Esta cert idão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de ident if icação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta cert idão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/ /www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do t itular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verif ique, antes de apresentar ou aceitar esta cert idão, sc os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do t itular, 

6) Esta cert idão é válida por 90 dias. 

Brasíl ia-DF, 23:27 de 02/07/2013 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E A P Q D I - R N 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CN PJ: 08.349.011/ 0001- 93 

Pr aça Fr an ci sco Pi n t o , 56 - Cent ro - CEP: 59.700- 000 

Secr et ar i a M un i ci p al de Fi n an ças 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s - C o n t r i b u i n t e 

*2 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Certidão /  Ano Requerente Protocolo Validade 

357 /  2013 A SSOCI A ÇÃ O C. DE COM UN ICAÇÃO E CULTURA DE APODI 05/ 10/ 2013 

Finalidade 

QUITAÇÃO DE DEBITO 

Contribuinte 

3359 - A SSOCI A ÇÃ O C. DE COM UN ICAÇÃO E CULTURA DE APODI 

Endereço Bairro 

RUA VEREA DOR DOM INGO FREI RE DE FREI TA S, 0 BETEL 

Complemento Cidade 

A POD I - RN 59700-000 

CPF/ CN PJ 

02.896.981/ 0001-22 

Certificamos que até a presente data não ex ist e débito tributário vencido relativo ao 
contribuinte com a localização descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente 
mesmo referente ao período compreendido nesta Certidão. 

Apodi/RN, 5 de julho de 2013 

Assessor d» Contas e Tributos 
Matricula: 911745 

CPF: 052.659.074-24 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVI DENCI ARI AS E 

AS DE TERCEIROS 

N° 000222013-18021961 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DEAPOD 

CNPJ: 02.896.981/ 0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União 
(DAU). 

est a certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdencíárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 

não abrangendo os demais tributos administrados pala RFB e as demais 

inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), objeto de Cert idão Conjunta P G F N / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR F B 

Est a certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei rf* 

8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art  931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verif icação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http //www. receita fazenda.gov br>  

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n° 01, de 20 

de janeiro de 2010 

Emitida em 02/07/2013. 
Válida até 29/12/2013. 

Cert idão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r .c o m i / / , , 

Jn s . 

•g RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lÊM, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

02/07/2013 09:51 

Volume de Processo Digitalizado  (0061811)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 99

http://fazenda.gov


Ce r t i f i c a d o d e Re g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n scr i ção : 0 2 8 9 6 9 8 1 / 0 0 0 1 - 2 2 

Razão So c i a l : A SSO C COM D E COM E CULTURA D E A POD I RN 

En d er eço : R V EREA D OR D OM I N GOS FR B R E D E FREI TA S SN /  CEN TRO /  

N ATAL /  RN /  5 9 7 0 0 - 0 0 0 

ÃRubnca^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

A Caixa Econôm ica Federal , no uso da at r ibuição que lhe conf ere o 

Ar t . 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cer t i f i ca que, nest a 

d at a, a em presa acima ident i f icada enco n t r a- se em si t uação regular 

perant e o Fundo de Garant ia do Tem po de Serv i ço - FGTS. 

O p resent e Cer t i f i cado não servi rá de prova cont ra cob r ança de 

quaisquer débi t os ref erent es a cont r ibuições e/ ou encargos devidos, 

decor ren t es das obr igações com o FGTS. 

Validade: 10/ 07/ 2013 a 08/ 08/ 2013 

Cer t i f i cação N ú m er o : 2013071016354438378820 

Inf orm ação obt ida em 10/ 07/ 2013, às 16:35:48. 

A ut i l ização d est e Cer t i f icado para os f ins previst os em Lei est á 

cond icionada à ver i f i cação de aut ent i cidade no si t e da Cai xa: 

www.caixa.gov.br 
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PODER JU D I CI Á RI O 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIM EIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N ° 2 0 1 3 0 0 0 6 8 7 3 4 

AÇÕES E EXECUÇÕES 0 ° ° ™ ° " ^  

N at u r eza: Cível , Ex ec. Fi scal eCr i m i n al 

V >  

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/ RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P 3 : 0 2 8 9 6 9 8 1 0 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 2 

NADA CONSTA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciária do Est ado do Rio Grande do 

Nort e. 

Ob servaçõ es: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at ravés da Int ernet , com base na Port ar ia n° 18/ 2005-DF ; 

2 - O n ° do documento const ant e nest a cert idão foi informado pelo sol ici t ant e. Sua t i t ular idade deverá ser 

conferida peio int eressado e dest inat ár io; 

3 - A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf irmada no endereço por um 

prazo m áxim o de 30 (t r int a) d ias. 

Nat al , 1/ 7/ 2013 16:00:25 

Endereços: 

Natal - Rua Dr . Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/ n - Cost a e Si l va, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dant as, s/n - M aynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte , CEP: 59650-000, Fone: (84) 

3331-2704 

Pau dos Fer ros - Rua João Aquino, 142 - Cent ro , CEP:59900-000, Forte: (84) 3351-3236 

e 1 01/07/24)13 16:03 
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01/07/2013 

PO D ER JU D I CI Á RI O 
ESTADO DO RIO GRAN DE DO NORTE 

CERT I D Ã O EST A D U A L 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N" : FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os regist ros de distribuições de leitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 06 COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI RN, residente na Rua Vereador 
Domingos Freire de Freitas «ta, casa. Betei, CEP: 59700-000, Apodl - RN, vinculado a» CNPJ 

CERTIFICO outrossim, que a presente certidão foi extraída dos registros cíveis em geral, 
excluídos os processo eletrônicos distribuídos através dos SistemaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROJUDt e Pie, para os Juizados 
Especiais Cíveis, 3* vara de Execução Fiscal Estadual a Tributaria da Comarca do Natal/RN. 

Esta certidão abrange a 1* Instancia da Justiça Estadual do RN. 

CERTIFICO ainda, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo solicitante, 
devendo sua t itularidade ser conferida pelo interessado a destinatário. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.4m.jus.br, no campo Consultes /  Emissão e autenticação de certidão, informando-ee o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade 

L̂ ©í ttFíÇO finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet  e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda tew», 1 de jutto de 2013 às 20h23min. 

° I 1 H N M I 1 
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ATENÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SENHORES USUÁRIOS, ATENÇÃO AO EFETUAR 0 PAGAMENTO 
DO SEU BOLETO UNIMED NOS CAIXAS ELETRÔNICOS DO . 
BANCO DO B R A S I L , NÃO ESQUECER DE V E R I F I C A R A DATA 
DE PAGAMENTO. 

INFORMAMOS QUE A SEGUNDA V I A DO BOLETO PODE SER 
EMITIDA ATRAVÉS DE NOSSO S I T E : 
WWW. UNIMEDMOSSORO. COM. BR 

Mossoró 

ACF MAHQUÍS DO 

Em: 16/05/2012 

Vencimento: 25/06/2012 

CN lilili!i!iiliiiJI!iiilliii!liiil3i!illiiililiii "%f-
CO 

lilili!i!iiliiiJI!iiilliii!liiil3i!illiiililiii 
00019290 

CO JORGE LUIZ DA SILVA JACOME 
cri R PADRE BENEDITO ALVES 346 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% CENTRO 

59700-000 APODI - RN 

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Impresso a Laser por: Millennium Impressos Eletrônicos < 83)3341-4000 www.mie.com.br 
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UNM IEO WIOSSORO C T N1EDICC3 

AV BIO BRANCO S84 

CENTRO 

5 9 6 J 1 - 4 0 0 M O S S O R O - R N 

F o n í ( 3 4 ) 3 3 1 5 - 4 5 2 0 

FaxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:1(84)3315-4525 

Internet: wwwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.ynimedmo350ro.com.br 

lit: -lir'-ioria@unimedmo5sor0.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sacado: 
J O R G E LUJZ DA SILVA J A C O M E 

Código: Contrato: 
0 0 0 1 9 2 9 0 0 0 0 1 3 2 9 0 

Vencimento: 
25 /06 /2012 

Pag: 1 
Número do Documento: 

01315083/01 
Valor do Documento: 

S$ 443 ,00 

Mensal idade do p l a n i (R) 
JORGE LUIZ DA oÍLVA JACOME 
M A R I A GORET CAVALCANTE VIEIRA JACOME 

Mul ta Parcela(s) Anterior(es) 
Juros de Mora Parcela(s) Anterior(es) 
TOTAL 

0 1 8 a 0 5 9 
0 1 8 a 0 5 9 

2 1 6 , 6 3 
2 1 6 , 6 3 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Si 
0 ,88 

4 4 3 . 0 0 

Esta via não precisa ser levada ao bancc 

7 4 8 - Bans ic rad i 

UMiWIED M O S S O R O C T IWEDiCOS 
C o n t r a t o : 0 0 0 1 9 2 9 0 
N ú m e r o D o c u m e n t o : 0 1 3 1 5 0 8 9 / 0 1 

Valor Cobrado: R$ | 

Destaque aqu 

I I I I I I I I 
7 4 8 - Bans ic rad i 

UMiWIED M O S S O R O C T IWEDiCOS 
C o n t r a t o : 0 0 0 1 9 2 9 0 
N ú m e r o D o c u m e n t o : 0 1 3 1 5 0 8 9 / 0 1 Recibo do Seneficiári 

Nosso N ú m e r o : 1 2 / 2 2 6 1 3 1 - 8 
V e n c i m e n t o : 2 5 / 0 6 / 2 0 1 2 
Va lor : R$ 4 4 3 , 0 0 

I 
Autenticação Mecânica 
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o o i p u i s / o j r a y o d o | s d e i u o s e | U | f ~  o p p e g u o o s a ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 '1 

o p p e i E j 1 1 o p e o i p u ! „ u e i s i x a o b n | 1 

e i u e s n v | | 8 ( u s p ! j n s u | o i s j s p u g | | 

0 u j o p e B e j j u e e j n i B u i s s y w e i?isoh o ò j A j e s o p e p m i e y 
o p e j n o o j d o b n 1 9 S- n o p n y \ | | | 

oiejjoo op osn ejed zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B r a d e s c o 

/ V» M ISTO 

F S C FSCC0 6 3 4 5 1 

2372 - PL.OPER.PJ.PAULISTA 
R . ITAPEVA,782 TER./ 1 SÓBR 
01332-000 SAO PAULO SP 0108439 

CO " W . 

'^ Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I.I.I.I.I..I...III,,.II,„II.„II..,II„,I,ImI 

FLAUBER PEIXOTO SOARES LIN S 

R JOAQUIM TEI XEI RA DE ,255 SOBRADO 

59700- 000 APODI RN 

720903 65 3 9062 200OOO010843 93O2 40512 

NH 1V1VN - 0ZE-ZZ06S =d33 
voas voDvn - 3VH aã vui3M3d sviNva m vra VJ.SnVNMOr II 

IMVMI80HI S01N3HiaN33MdH3 VI33nS V13MÀ3 
PJIM i o l USUj n DOp O JSe J3 A | O A 3 p 

'  o I j i>  i e u i i s 3 p o p u j o j d p u í ) o i [ 7 i | [ ' ) ü | o p e p e p \  \  \  q i s s o d mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ i>n 

j q u i O D O D s a p e j q 

e i 9 J i s e p e 3 

o D s a p e j g o D j ^ e u j o i n v o ) j q e a 

sopeuajzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oyawa 'u,8l s? q.8 sep »9 e s ? ap 
££66 0080 - euopjAno 

eueutas jod seip  j_ 'sejoq pz 

6600 ZZ/  0080 - eiej ap no OAfüpnv eiuapyaci 
E8£8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VQL 0080 - DVS - o3sape« 9IV 

1 
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i~r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ej r i iBÜISSV 

• : i u e |BiBOcj oò jA jeg o e o p e j 6 9 i u i ey 

o o i p u j s no o j i sp o d 

0 PP8 | BJ Q o p ej n o o j d o f  n Q 0|9d B1U0S8 OBÓBUIJOjUI | ~ | 0 PP8 | BJ Q o p ej n o o j d o f  n Q 

e) u ep y n su | o i a j o p u g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 
o j u esn y [  | 

oppei4UCOS8QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r~  

ei u ei st x eu i o j at u n N [ "]  o p esn o g y [  [  ss- n o p n ^  f ~ J 

SOI3MMO0 soa osn VUVd 

dS-oin*d oçs-oí6-1EOiod33-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA izoi insod tx|»j 
OQ33 - V3INOU1313 o v i m o A í a 

A c o n t a d a s u a T V p o r a s s i n a t u r a . 

: 1111 •  11 i  111 • i 

CTC SANTO ANDRE SPM P159 

FABIO SOARES LINS 

R PITANGA, 39 

CENTRO 

59700-000 APOD 

n l l ...l l ...l l ...l l ...l ,l „ l 

RN 

i i i i i i i i i i i i n i i i n i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i H i i 
7287007045200880000083549530250313 
POSTAGEM: 25/03/2013 VENCIMENTO: 08/04/2013 Compartilhe 

cada momento. 

'13 . JO i j se j g op oxi j Janb ] enb ej ed oxi j auo jaiai , nas op QQQ saoáeBn seu azj iuouoDg 

•SJ}GJ6 S9S3UU so j i su i udzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA z UJOD saiu j od o6'6$u seuode j od iz opei juinj QQQ oueid 

001Z IZL 0080 an6i]  no 

A ) O j e p i z o u j o j d / j q ' U J0 3 ' i 3 ) e j q u i e ' M M M 

O SS9 D V 

i iRjf c ^  i 1 1 

1 i I ^ % I I I 

V l 0JB13 a i u a j p e j e d S; ) 6 J6 o p e i i u j j i i QQQ 

AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO AUTOM ÁTICO 

Para sua maior comodidade solicit e o cadast rament o de sua cont a em débit o aut omát ico. 

Fale com nossa Cent ral de At endiment o. 

Seu código para inclusão em débit o aut omát ico é : 021050698420- 6 
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v u F I X O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEMAR NORTE LESTE S/ A 

CNPJ: 33.000.118/ 0016- 55 - INSC. ESTADUAL: 20.054.091- 2 
AV PRUDENTE DE MORAIS,757 - NATAL - RN CEP: 59020-400 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/ 0001- 79 

PAG.: 3/ 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FRANCI SCA SOARES PEI XOTO 

RUA DOMI NGOS FREI RE DE FREI TAS, 999 

CENTRO 
5 9 7 0 0 - 0 0 0 APODI - RN 

c o m u % 

DATA DE EMISSÃO TELEFONE/ CONTRATO 

17/ 06/ 2013 

CNPJ /  CPF 3333-3179 0 3 

00010830790420 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VALOR A PAGAR Rt  

TIPO DE TERMINAL 

RESIDENCIAL 56,00 

COD. DEB. AUTOMÁTICO 

001018616660 

CODieO DOO 
VENCIMENTO 

84 

02/ 07/ 2013 

PLANO LOCAL: HISTÓRICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 06/ 13: 05/ 13: 04/ 13: 

FALE 03/ 13: 02/ 13: 01/ 13: 

PAG./ LINHA DATA DESCRIÇÃO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA VALOR 

F HDORA TELEMAR NORTE LESTE S/ A 

TELEFONE 03205 3333-3179 O 3 

SERVIÇOS MENSAIS 

0001/ 01 17/ 06/ 2013 PA96/ 145 FALE 230 RESIDENCIAL 01 A 30/ 06/ 13 
SUBTOTAL 

NFST N. 00000102655/ SERIE / SUB-SERIE 

LIGAÇÕES LOCAIS 
0001/ 02 17/ 06/ 2013 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL 

0:00 FRANQUIA 460:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 

56,00 
66,00 

0,00 
0,00 

BASE DE CALCULO 1CMS 56,00 
ALÍQUOTA 27% 
VALOR 15,12 

ISS 

TOTAL NOTA FISCAL SERVIÇOS 56,00 

RESERVADO AO FISCO 

4e40 .b 875 .f 530 .4c66 .f e6a.a51c.f 015 .1980 

FATURA N .: 1000029984357 TELEMAR NORTE LESTE S/ A - AV PRUDENTE DE MORAIS,757 - NATAL - RN CEP: 59020-400 

CNPJ: 33.000.118/ 0016- 55 - INSC. ESTADUAL: 20.054.091- 2 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE CJ SU VALOR SALDO DE MINUTOS - P/  MES SEGUINTE: 
03205 3333-3179 0 3 56,00 00000230:00 

TOTAL 56,00 , 

CF -1BUICOES:PARA O FUST(1%) FUNTEL(0,5X) DO VALOR DOS SERVIÇOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

DE»wNSTRACAO DO CONSUMO DE MINUTOS DO SEU PLANO ALTERNATIVO 

LIGAÇÕES LOCAIS 0 :00 
LIGAÇÕES INTERNET 0 :00 
LIGAÇÕES A COBRAR 0 :00 

• »"  FIM DO DETALHAMENTO DA CONTA •«» 

• Pagando at é o vencim ent o você evi t a: 

• Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês 

- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 

- Co m +  de 90 d i as de at raso, i ncl usão nos cad ast r os d o s Ser v i ços de Prot eção ao 

Crédi t o {Ser asa, SPC e sim i lares) e cancelam ent o d a l inha com perda do número. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"A partir de 25/08/2013/ nas áreas de DDDs 12/ 13/ la, 15/ 16/ 17, 18 e 19 e. a 
partir de 27/1P/2013/ nas áreas de DDDs 21/ 22/ 2*1/ 27 e 28 os celulares terão 9 
dígitos. Será acrescentado o "9" antes do número atual/ passando para o seguinte 
fonrato: (DDD) 9xxxx-xxxx. Para mais lnTormoções acesse WMw.oi.com.br/9dlglto" 

Volume de Processo Digitalizado  (0061811)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 109

http://4e40.b875.f530.4c66.fe6a.a51c.f015
http://WMw.oi.com.br/9dlglto


c a e r n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXTRATO DE DÉBITO 

0 8 . 3 3 4 . 3 8 5 / 0 0 0 1 - 3 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCRITÓRIO 

APODI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME DO USUÁRIO CPF/CNPJ : 316.037.694- 04 

PLÍN IO SO A RES LIN S 

INSCRIÇÃO 

311.001.365.0131.000 

ENDEREÇO DO IMÓVEL 

RUA M ANOEL N OGUEIRA FERREI RA , 550 - SEC.M UN . DE SAÚDE - APODI APODI RN 59700-

SA SE 

3 1 

MÊS/ANO 

0 6 / 2 0 1 3 

ECONOMIA RES . 

001 

COM. IND. PUB. 

VENCIMENTO 
2 2 / 0 6 / 2 0 1 3 

VALOR 
3 2 , 1 9 

TIPO DE CONS. 

NORM AL 

MÊS/ANO 

DATA EMISSÃO 

01/ 07/ 2013 

VENCIMENTO 

ROTA 

2.1306 

MATRÍCULA 

3533230 

9581988 

NÃO RECEBER APÓS 

08/ 07/ 2013 

VALOR 

D EB I T O O RI G I N A L 82,19 

SERV I Ç O S/ A T U A L I Z A Ç Ã O 0,00 

D ESCO N TO / CRÉD I TO S 0,00 

V A LO R A PA GA R 82,19 

O PAGAMENTO DAS FATURAS EM ATRASO PODERÁ SER EFETUADO ATRAVÉS DESTE DOCUMENTO 

DE DÉBITO LEVARÁ A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A COBRANÇA JUDICIAL. 

LEMBRAMOS QUE A EXISTÊNCIA 

VIA USUÁRIO 

E m i t i d o p o r : FRANCISCO ECY DE LIMA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

c a e r n 

INSCRIÇÃO 

311.001.365.0131.000 

NAO RECEBER APOS 

08/ 07/ 2013 

MATRICULA 

3533230 

N. SEQUENCIAL 

9581988 

V A LO R A PA GA R 82.19 

82650000000-3 82190006311- 5 00353323000- 3 95819881415- 3 VIA CAERN 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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COM PANHIA DE A GUA S E ESGOTOS DO RIO GRA N DE DO N ORTE 

A v en i d a Se n a d o r Sa l g ad o Fi l h o , 1355, Tl r o l , CEP 59015- 000 

CN P J : 03 .334.385/ 0001- 35 /  I N SC. Est ad u a l : 20055 .423- 3 

Ç A d m i n . Cen t r a l (84) 3 2 3 2 - 4 4 3 2 / Ou v i d o r i a : (84) 3232- 4562 

ESCRITÓRIO DE ATENDIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMBUO S 40193 

COM IA Dt  CONSUMO DE AGUA- LSGOIÖ f. SERVI ÇOS 

UI PRt SSO I I I • • •  V l i 4S i ' . : ». J 01 „ „ „ , „ „ . . 
M ÊS/ A N O 

bAÖOS DÖ CLIENTE 

I N SCRI ÇÃ O 

'  1 1 1 1 1 1 . i-lf . " ! ,1:»:)0 

ROTA SEQ.ROTA 

u c 

QUANTIDADE D Ei ECONOM IAS 

RESIDENCIAL COMERCIAL 1N0USTRIAL PUBLICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 1 1 

H I D RÖM ETRO 

SLI-I M l'Dl DDR 

SI TU A ÇÃ O A GU A 

1 1GADO 

SI TU A ÇÃ O ESGO T O 

PD I LN U A I 

GI IVAN A SOrtKI ' . Dl SOIL'A 

RUA L' t P COSi-IO I I 110 , I I . H I I Kl l i l t  -,oo APODI APODI RN 

S97ÕÓ 0 0 0 

CONSUMO ACjIIA (1-13): Í í>  

H I STÓRI CO ül CONSUMO 

Rt  F CONSUMO Rf l 

i O "  ( I * . ' i » I 

0-1 .' .' OI.' . 10 

DA IA LI I MIRA. 

U l i . H I UAI : 

I. t i l . Al l I . 

1)1 A'.. COUSUMO: 

(. OM-.UMu 

10 

U . : - . ' 0 l i 1.0 

DESCRIÇÃO 

AGUA 

HI ' . EN J Rt  So I Li »tu I 1 UH U) Á Uf ( S) 

CONSUMO Dl AGUA 

I I I LUNSUMO 

01/  .'O IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I It"  

I '  ' i i i . l e 

M EDIA 

10 

CONSUMO 

10 113 

10 I AI ( l i t ) 

j s ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VENCIMENTO: 
Ot> .( .' 1' . 

TOTAL A PAGAR: 

ANT 1 S Dt  COMI'RAR OU ALUGAR UM I MOV 1.1 , PROCURE A CALRH 

PARA '..ABI R St  t X I M t Dt  t i l l OS LV I I f  ABORHfX I M t N l OS. 

CONTROLE DE QUALIDADE DA AGUA PARA CONSUM O HUt / ANO 

Par âm et r o s Tu r b i d sz PH Co ü f . To t ai s Cl o r o N i t r at o 

M áx i m o Per m i t i d o 5 6,0 a 9,5 Ausente; 0,2 a 5,0 10 m g H/ L 

^  vai OR OBTIDO 
7 1 1 Cl 

^  vai OR OBTIDO 

*2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr i ca  / f l u i 
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VÁLIDA EM TOD O O I f cH RI TORI O N A CI ON A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 .5^ 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 3 2 2 S£ « £ 0 9 . 0 4 - 3 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IM c- i l vn.na ffo&Pèê d e S o v . 7 , ~ . r o r r i o 

. . '  t tar& òl S o a r e s d e $ o j t ô a 

' "' "Ytoi í a  R o a r c õ T- i r n d e B o t i c a 

r o d i I ? T T 3 O . O R . 1 0 7 6 

U DATA DF. NASCIMENTO 

jADE ... * 

C e r t . c a c . 3 1 0 8 l v 2 6 f l s 12 d o 

« ^ • « • p í i i r t . d o A p o d i B ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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O ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, psra os devidos efeito; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i prssetvo fotocópia é reproducer, 

do decurruínto que lhe foi apresentado. 

ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w 
Confete dou fé. 

Apodi-RrJ 0_HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  QJk_/_2T2íi.. ;''.. 

£}pjjwtge-5 pínfceiro da Süva Souza - TABti s-

• Josá Araúio de Sou» - SUBSTITUTO 

• Caio Valério P. ds Sousa - SUBSTITUTO 1) 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co m íf l , 

i f S 

co rn o s-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L A *  0 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fcc^ èf7>*i< .4 l> fr s^e-/^ l/f  p o S l> fe 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 

REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*ã/  PESO/ WEIGHT (kg) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í.S..t9.É 8 6 5 1 0 2 ! B R 
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Certidão SGIPWEB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo comos assentamentos da Justiça Eleitoral, o(s) Membro(s) abaixo relacionado(s): 

Nome Título Eleitoral Cargo Exercício 

MARCOS ROBE RIO DE MORAIS CARVALHO 015901831619 VICE-PRESIDENTE 
20/09/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

BRÁULIO RIBEIRO DA ROCHA 002206261694 VICE-PRESIDENTE 14/02/2011 a 19/09/2011 - INATIVO 

EUCLIDES TORRES FILHO 007919911635 VOGAL 
14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

FÁBIO SOARES LINS 007905191600 PRESIDENTE 
14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

FRANCISCO JOSÉ DE LIMA CARVALHO 020796851643 SECRETÁRIO 
14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

LIBINA EDRIANA DA COSTA OLIVEIRA 028671631651 TESOUREIRA 
14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

Faz(em) parte do seguinte orgao partidário: 

CNPJ: 15.743.064/0001-50 

Partido Político: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC 

Órgão 
Partidário: 

Comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL - A PO D I / RN 

Asté r io -

2 7 / 0 9 / 2 0 1 1 

www.tsejus.br/saaJudSGIP/enitirCert^ — ' : J 
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02/01/14 Certidão SGIPWEB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protocolo: 291182011 Data Protocolo: 16:53:45 

Vigência: 

Logradouro: 

Bairro: 

Telefone: 

E-mail: 

I n íc io :14 /02 /2011 Fim da vigência indeterminado 

RUA VEREADOR DOMINGOS FREIRE DE FREITAS, S/N 

BETEL CEP: 59.700-000 

Fax: 

Código: 

Certidão emitida 
às: 

ADFR.TURZ.PLHU.9AFU. 

0 2 / 0 1 / 2 0 1 4 14:36:06 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta cert idão re t ra tam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e 
hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de 

responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

. . . . . . t c o i i K hr/sadJucfôGIP/erritirCertitecCoiTpœ 2/: 
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02/01/14 filiavveb.tsejus.br/Mliavw3b/ filiacaQ/certi dacVcertidaoprint.seam?cid=  19037 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ju st i ça El ei t o r al 

Tr i b u n a l Su p e r i o r El e i t o r a l 

Cer t i d ão 

Cer t i f i co q u e , de aco r d o co m os a sse n t a m e n t o s do Si st e m a de Fi l i ação Par t i d ár i a e co m o q ue d i sp õ e a Re s . - TSE n ° 2 3 .1 1 7 / 2 0 0 9 , o el ei t o r ab a i xo 

q u al i f i cad o ESTÁ REGU LA RM EN TE FI L I A D O . 

N o m e d o El e i t o r : FA BIO SO A RES LIN S 

I n s c r i ç ã o : 0 0 7 9 0 5 1 9 1 6 0 0 

D ad o s d a O co r r ê n c i as de Fi l i ação Par t i d ár i a 

Par t i d o UF M u n i cíp i o D at a d e Fi l i a ç ã o 

1 PSC RN A PO D I 3 0 / 0 9 / 2 0 1 1 

Ce r t i d ão em i t i d a às 1 4 :3 4 :0 4 de 0 2 / 0 1 / 2 0 1 4 

Es t a c e r t i d ã o d e f i l i ação p ar t i d ár i a é exp ed i d a g r a t u i t am e n t e e o s d ad o s n e l a co n t i d o s r e f l e t em o s r e g i st r o s o f i c i a i s de f i l i a ç ã o , 

na f o r m a d a l ei . Su a au t e n t i c i d ad e p o d er á se r co n f i r m ad a na p ág in a do Tr i b u n a l Su p er i o r El e i t o r a l n a I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : 

h t t p : / / w w w . t s e . g o v . b r , p o r meio do có d i g o d e a u t e n t i c a ç ã o : 4 J 0 9 . H Z J U . S 5 1 B . 0 K J W 

f i I i aweb.tse.j us. br/fi I i aweb/fi I i acao/certi dacv
,

certidaoprint.seam?cid=19037 
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wuauru roMiico - uaoos políticos de Fabio Soares Uns - Candidato oor Apodi (RN) 

QUADRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O L I T I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Home • Candidatos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 

Nome: 

Data de nascimento: 

Local de nascimento: 

Sexo: 

E l e i ç õ e s M u n i c i p a i s 2 0 0 4 

Ano da eleição: 

Numero do candidato: 

Nome na urna: 

Valor máximo de despesas: 

Código do partido: 

Partido: 

Grau de instrução: 

Nacionalidade: 

Municípios 

2 2 2 2 2 

Fabi : f; ji 

3 0 , 0 0 0 , 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Par t ido Da Repúb l i ca 

Supenor Completo 

Estados Sobre 

Tweetar \ 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I f Login 

8+1 0 Recomendar 

. ^ s t é r / o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

www.quadropoliticoxcmur/DaoteCa^^ 
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02/01/14 

Estado civil: 

Cargo: 

Estado: 

Status: 

Quadro Político - Dados políticos de Fabio Soares Lins - Candidato por Apodi (RN) 

Ocupação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 35 

Total de votos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Eleições Municipais 2000 

Ano da eleição: 

Numero do candidato: 

Nome na urna: 

Valor máximo de despesas: 

Código do partido: 

Partido: 

Grau de instrução: 

Nacionalidade: 

Estado civil: 

Cargo: 

«AA/riLEirirnnnliti co.corn.br/DadosCandidato/2726439/Fabio-Soares-Lins 

s :. , I i" 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ") 1 ~\ 

'O 

506 

506 
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Plug-in social do Facebook 

Estado: 

Status: 

Ocupação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'•q^rcspditico.corabr/Dadœ^ 

Quadro Político - Dados políticos de Fabio Soares Lins - Candidato por Apodi (RN) 

io í- ii 'o Nortí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coment ár io usando., 

Copyright 2012 - Quadro Po lít ico 

O 
o 
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M inistério d as Com un i cações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Ident if icação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.035879/2012 Localidade / UF: APODI/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI - RN (ACAPORN) 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Vinculo familiar e político. Famíl ia Soares e Lins. Presidente da Entidade faz parte do diretório do PSC de Apodi/RN. 

_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\tíMlKC&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S. PirizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MO'AO . 

07O1/2D14 RADCOM Psg m s 1 d * 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3
 2

 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of icio n° ±i. 6 / 2014 / CGRC/ SCE- M C 

Brasíl i a,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q0} dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^niiA^õ de 2014. 

Ao Senhor ( À Senhora) 

FÁ B I O SO A RES L I N S 

Representante Leg al da A SSO C I A Ç Ã O C O M U N I T Á RI A D E C O M U N I C A Ç Ã O E 

C U L T U R A D E A PO D I 

Ru a Vereador Domingos Frei re de Freitas 

59.700- 000 Ap o d i - RN 

Assunt o : En cam i n h a N o t a Técn i ca relat i va à anal ise do Processo n° 53000.035879/ 2012- 19. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Leg al , 

2. Tendo em vist a a análise real izada no processo n° 53000.035879/ 2012- 19, que 

t rata da renovação da outorga concedida a esta ent idade para executar o Serviço de Rad iod ifusão 

Com unit ár ia, na localidade de A PO D I /  RN , encaminhamos cóp ia da N o t a Técn ica n° 0012 /  

2014, que so l ici t a apresentação de documentos necessários à inst rução p rocessual. 

3. Com unicam os o prazo de 30 (t r inta) d ias, contados a part ir da data de recebimento 

deste o f ício de acordo com o A R Postal (Avi so de Receb iment o ) que o acompanha, para que a 

ent idade apresente toda a documentação so l ici t ada, sob pena de ext inção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por um a única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de fo rça m aio r, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade púb l ica, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente um a 

solicitação fo rmal neste sent ido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorr ido 

esse p razo , a documentação encaminhada será considerada intempest iva. Ressalt amos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por f ax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente 

E R I C K V I N Í C I U S O L I V EI R A M O RA I S 

Coordenador- Geral de Rad iod ifusão Com uni t ár ia 

Subst ituto 

WSP/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 0012/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.035879/2012-19 

Processo de Outorga n° 53780.000350/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de APODI / RN. 

ANÁLISE 

2. Analisando os autos, constataram-se indícios de que a entidade mantém vínculos 
que a subordinam à administração ou domínio familiar, visto que sua diretoria executiva é 
composta majoritariamente pela família Soares e Lins. A saber, os Sr(a)s. Fábio Soares Lins, 
Gilvana Soares de Sousa Morais, Francisca Soares Peixoto Lins, Maria Tatiana Cavalcante 
Jacome Soares, Flauber Peixoto Soares Lins e Plínio Soares Lins. 

3. Além disto, verificou-se que a entidade mantém vínculos político-partidários, 
visto que seu diretor presidente, Fábio Soares Lins, compõe o diretório do Partido Social Cristão 
- PSC do Município de Apodi/RN na função de presidente, conforme documentação anexa. 

4. Assim, o pedido de outorga desta requerente deve aguardar o esclarecimento 

sobre os fatos apresentados, considerando que o art. 11 da Lei 9.612, de 1998, repudia qualquer 

vínculo que possa submeter as prestadoras do serviço de RadCom ao domínio, administração ou 

mesmo orientação familiar e político-partidária. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para se manifestar sobre o 

possível vínculo familiar e político-partidário supracitados e apresentar a documentação 

solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, possuindo o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 

de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

6. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 

pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 

sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 

das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

WSP/CGRC 
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considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 

e-mail ou telefone. 

ília, 02 de janeiro de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0012/2014/CGRC/SCE-MC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

wsp/53000.056634/2011-44/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 3 
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Certidão SGIPWEB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo comos assentamentos da Justiça Eleitoral, o(s) Membro(s) abaixo relacionado(s): 

Nome Título Eleitoral Cargo Exercício 

MARCOS ROBE RIO DE MORAIS CARVALHO 015901831619 VICE-PRESIDENTE 
20/09/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

BRÁULIO RIBEIRO DA ROCHA 002206261694 VICE-PRESIDENTE 14/02/2011 a 19/09/2011 - INATIVO 

EUCLIDES TORRES FILHO 007919911635 VOGAL 
14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

FÁBIO SOARES LINS 007905191600 PRESIDENTE 
14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

FRANCISCO JOSÉ DE LIMA CARVALHO 020796851643 SECRETÁRIO 
14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

LIBINA EDRIANA DA COSTA OLIVEIRA 028671631651 TESOUREIRA 
14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

Faz(em) parte do seguinte orgao partidário: 

CNPJ: 15.743.064/0001-50 

Partido Político: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC 

Órgão 
Partidário: 

Comissão Provisória 

MUNICIPAL - APODI/RN Abrangência: 

vvvvwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.tsejiB.lx/sadJudSGIP/enitirCert — ' 

27/09/2011 
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02/01/14 Certidão SGIPWEB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protocolo: 291182011 Data Protocolo: 16:53:45 

Vigência: 

Logradouro: 

Bairro: 

Telefone: 

E-mail: 

Início: 14/02/2011 Fim da vigência indeterminado 

RUA VEREADOR DOMINGOS FREIRE DE FREITAS, S /N 

BETEL CEP: 59.700-000 

Fax: 

Código: 

Certidão emitida 

às: 

ADFRTURZ.PLHU.9AFU. 

02 /01 /2014 14:36:06 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e 
hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de 

responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 
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02/01/14 fi I i aweb. tse j us .br/fi I i aweb/fi I i acao/certi dao/certi daoprint.seam?cid=  19037 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ju st i ça El ei t o r al 

Tr i b u n a l Su p e r i o r El e i t o r a l 

Cer t i d ão 

Cer t i f i co q u e , de aco r d o co m os a sse n t a m e n t o s do Si st e m a de Fi l i ação Par t i d ár i a e co m o q ue d i sp õ e a Re s . - TSE n ° 2 3 .1 1 7 / 2 0 0 9 , o e l e i t o r ab a i xo 
q u al i f i cad o ESTÁ REGU LA RM EN TE FI L I A D O . 

N o m e d o El e i t o r : FA BI O SO A RES LI N S 

I n s c r i ç ã o : 0 0 7 9 0 5 1 9 1 6 0 0 

D ad o s d a O co r r ê n c i as de Fi l i ação Par t i d ár i a 

Par t i d o UF M u n i c íp i o D a t a d e Fi l i a ç ã o 

1 PSC RN A PO D I 3 0 / 0 9 / 2 0 1 1 

Ce r t i d ão em i t i d a às 1 4 :3 4 :0 4 de 0 2 / 0 1 / 2 0 1 4 

Est a c e r t i d ã o d e f i l i ação p ar t i d ár i a é exp ed i d a g r a t u i t am e n t e e o s d ad o s n e l a co n t i d o s r e f l e t e m o s r e g i st r o s o f i c i a i s de f i l i a ç ã o , 

n a f o r m a d a l e i . Su a a u t e n t i c i d a d e p o d er á se r co n f i r m ad a na p ág i n a do Tr i b u n a l Su p e r i o r El e i t o r a l n a I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : 

h t t p : / / w w w . t s e . g o v . b r , p o r m eio do có d i g o de a u t e n t i c a ç ã o : 4 JO 9 . H Z JU . S5 1 B . 0 K JW 
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u<au 1/ if zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Quadro Político - Dados políticos de Fabio Soares Uns - Candidato por Apodi (RN) 

QUADRO 
POLÍTICO 

^ H o m e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados do candidato 

® C a n d i d a t o s 

Nome: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data de nascimento: 

Local de nascimento: 

Sexo: 

•Fabio Soares 

0 4 / 0 1 / 1 9 5 4 

Apodi 

M a s c u l i n o 

Eleições M unicipais 2004 

Ano da eleição: 

Numero do candidato: 

Nome na urna: 

Valor máximo de despesas: 

Código do partido: 

Partido: 

Grau de instrução: 

Nacionalidade: 

i s Mun ic íp ios 

2004 

22222 

Fabio.fcibio Soarei 

30.000,00 

Partido Da Republica 

22 - PR 

Superior Completo 

Brasileira Nata 

vwwv.quadropditicoxom.Dr/DaotosCarxJidato/2726439^ 

g>jj E s t a d o s n S o b r e 

Tweetar!{Õ] | g+1 | 0 

Login 

Recomendar 

v < v \ * l é r ' ° o ' 
^ f s? % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
o 
3 
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02/01/14 

Estado civil: 

Cargo: 

Estado: 

Status: 

Ocupação: 

Quadro Político - Dados políticos de Fabio Soares Lins - Candidato por Apodi (RN) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Casado(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Verea d o 

Rio Grande Do Norte 

Defer ido 

Servidor Pú b l i co Estadual 

fumo Zona 

35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T o t a l d e v o t o s : 

Situação pós eleição: Suplente /.Turno; Eleição Municipal 2004 

Eleições M unicipais 2000 

Ano da eleição: 

Numero do candidato: 

Nome na urna: 

Valor máximo de despesas: 

Código do partido: 

Partido: 

Grau de instrução: 

Nacionalidade: 

Estado civil: 

Cargo: 

2000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22222 

Fabio 

-1,00 

Partido Da República 

22 • PR 

Superior Completo 

Brasileira Nata 

Casado(a) 

Vereador 

Votos 

506 

506 

Município: Apodi / Rio Grande Do Norte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 J: 
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02/01/14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quadro Político - Dados políticos de Fabio Soares Lins - Candidato por Apodi (RN) 

RiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u i  a n d f  

Status: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ocupação: Não Inform. 

Co m ent ár io s para Fabio Soares Lins 

Comentar. 

Coment ár io usando. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Plug-in social do Faoebook 

Co p yr ig h t 2012- Quad ro Polít ico 

www.quadrc>politico.COT.br/DactosCandidatn/?79R4aq^ ^ n.^ =»-o«-i i 
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05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COM UN If ÂM f A DE COM UN I CA ÇÃ O E CULTURA DE A P0DI / RN " A& Pokl 

Rua Ver ead o r Dtóimmgos Fr ei r e d e Frei t as s/ n - Bai r r o Bet ei - Apodi/ R& RJT;7* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
Of ício n? 002/ 2014- " ACAPORN "  Ap o d i / RN , 05 d e f ever ei r o d e 2014 

Ao Sen ho r 

ERICK VIN ÍCIUS OLIVEIRA M ORAIS 

Co o r d enad o r - Ger al de Rad iod i f usão Com un i t ár i a - Subst i t u t o 

M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

Secr et ar i a d e Ser v i ços d e Co m u n i cação Elet r ôn i ca 

Esp l anad a dos M i n i st ér i os, Bloco R, 3 f i And ar 

70044 - 900 - Br así l i a- DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O DAS COMUNIC 
BRASÍL IA - DF 

53000 006770,2014 36 

IPAySCE 

02/ 2014- 07:59 

Sen ho r Co o r d en ad o r , 

1. Em r esp ost a ao Of ício n« 116/ 2014/ CGRC/ SCE- M C, r ef er en t e a Not a 

Técn i ca n« 0012/ 2014/ CGRC/ SCE- M C, q ue ver i f i cou p end ênci as 

relat i vas ao r eq u er i m en t o d e Reno vação d e Ou t o r g a, p r o cessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \f' 

53000.035879/ 2012- 19, v i m os at r avés d est a i n f o r m ar q u e na ú l t im a 

Assem b l éi a Ger al Ord inár ia da " ACAPORN " , r eal i zada em 

15.07.2013, q ue t r at ou d a Elei ção d a Di r et o r i a, f o i sub st i t u ído os 

m em b r o s co m so b r en o m e Soares Uns, e q u e est am o s 

p r ov i d enci and o os reg ist ros d a d o cu m en t ação co m o ATA e ou t r os, 

j un t o ao Car t ó r i o d e Reg ist ro de Tít u l os e Do cu m en t o s, p ar a ser em 

en cam i n h ad o s em b r eve a est e ó rgão co m p et en t e, M in i st ér i o das 

Co m u n i caçõ es. 

2. Co m r el ação ao v íncu lo po l ít i co-par t idár io do d i r et o r p r esi d en t e, 

Fáb io Soar es Lins, ao Par t ido Social Cr i st ão (PSC) d o m un icíp io de 

Apod i / RN na f unção d e p r esi d en t e, i n f o r m o q u e ped i DESFILIAÇÃO, 

co n f o r m e co nst a em anexo Ped ido d e Desf i l i ação r eq uer i d o ao 

Par t ido e co m un i cad o ao Juiz Elei t o ral d a Co m ar ca de Ap o d i / RN . 

Sen d o só o q ue se ap r esen t a no m o m en t o , co n t i n u am o s à 

d i sposi ção p ar a at en d er o q u e f o r necessár i o p ar a a co n cl u são d a 

Reno vação d a Ou t o r g a. 

Fáb io so ar es Li 

Pr esi d en t e 
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Excelent íssimo Senhor ° F l s \  v l » 

Dr. Juiz Eleitoral da 35^  ZonazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ R * * » . — 

APODI/ RN  L % HM-^ ° 

REQUERIMENTO DE DESFIUAÇÃO PARTIDÁRIA 

Eu, FÁBIO SOARES LINS, brasileiro, casado, inscrito sob o t ítulo 

de número 007905191600, residente e domiciliado em Apodi/ RN, venho 

por meio deste REQUERER minha DESFIUAÇÃO ao Part ido Social Cristão 

(PSC) em Apodi/ RN, conforme solicitação já feita ao Vice-Presidente do 

cuja cópia protocolada segue anexo. 

Nestes Termos 

jPeçp Deferimento 

Apodi/ RN, 05 de fevereiro de 2014. 

Assinatura do Reouerente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íráno Andrade 

"Chefe de Cariirio 

35a Zona Eleitoral/RN 

Volume de Processo Digitalizado  (0061811)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 138



Ilust ríssimo Senhor 

Vice-Presidente do PSC 

APODI/ RN 

REQUERIMENTO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Eu, FÁBIO SOARES LINS, brasileiro, casado, inscrito sob o t ítulo 

de número 007905191600, Zona: 0035 - Seção: 0037, residente e 

domiciliado em Apodi/ RN, venho por meio deste REQUERER minha 

DESFILIAÇÃO ao Part ido Social Cristão (PSC) em Apodi/ RN, por mot ivos 

pessoais. 

Apodi/ RN, 04 de fevereiro de 2014. 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Just i ça Elei t o ral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tribunal Superior Eleitoral 

Cer t i dão 

Co m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i co que,, de acordo com os assen t am en t os do Sist em a-de Fi l i ação Par t i d ár i a e com o que 

d i sp õ e a Res.-TSE n ° 23 .117 / 2009 , o e l e i t o r abaixo qual i f i cadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N Ã O ESTÁ F I L I A D O A P A R T I D O 
P O L Í T I CO . 

N o m e d o El e i t o r : FABI O SOARES LI NS 

I n s c r i ç ã o : 007905191600 

• 

Ce r t i d ão em i t i d a às 0 9 : 3 4 : 53 de 05 / 02 / 2014 

Est a ce r t i d ão d e f i l i ação p ar t i d ár i a é ex p ed i d a g r a t u i t am en t e e o s d ad o s n el a 

co n t i d o s r ef l et em , o s r eg i st r o s o f i c i a i s d e f i l i ação , na f o r m a d a l ei . Su a au t en t i c i d ad e 

p o d er á se r co n f i r m ad a na p ág i n a d o Tr i b u n a l Su p er i o r El e i t o r a l n a I n t e r n e t , no 

e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . g o v . b r , p o r m ei o do có d i g o d e a u t e n t i c a ç ã o : -

G S G S . N H K 8 . 1 EA Z . T 4 H K 

http://eIo6.tse.gov.br/elo/filiacao/certidao/ce rtidaoprint.seam?cid=1454 5/2/2014 
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R E G I S T R A D O U R G E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P E S O '  WEKSHTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PH 

R A 0 4 4 3 3 4 3 5 6 B R 
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05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COM UN ITÁRIA DE COM UN ICAÇÃO E CULTURA DE APODI/ RN " ACAPORN "  

Rua Ver ead o r Dom ingos Frei re de Frei t as s/ n - Bai r r o Bet ei - Apod i / RN 

Of ício ne 003/ 2014- " ACAPORN "  Ap od i / RN , 14 de r | Br ç 

Ao Senho r 

ERICK VIN ÍCIUS OLIVEIRA M ORAIS 

Co o r d enad o r - Ger al de Rad iod i f usão Com un i t ár i a - Subst i t u t o 

M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

Secr et ar i a de Ser v i ços de Co m un i cação Elet rôn i ca 

Esp l anad a dos M in i st ér i os, Bloco R, 39 And ar 

70044- 900 - Brasíl ia-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2 Fis 

•Ç Rubrica.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I N I 3 T Ê R I O D* . 3 C O M U N I C J 

S R . " 8 Í L I A • D F 

Ï'OOO 012442/2014 79 

Senhor Coordenador, 

SEAPA& CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24/03/2014-08:55 
43< 

Em resposta ao Oficio rP116/ 2014/ CGRC/ SCE-M C, referent e a Nota "ÊcnicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r9 

0012/ 2014/ CGRC/ SCE-M C, que verif icou pendhcias relat ivas ao 

requer iment o de Renova?)de Out orga, processo r953000.035879/ 2012-19, 

vimos através desta informar que através do oficio rP 002/ 2014 " ACAPORN" , 

dat ado de 05 de fevereiro de 2014, encaminhado a esseórgb, foi informado 

que a última Assembléia Geral Ordinária da " ACAPORN" , realizada em 

15.07.2013, que t rat ou da Eleffo da Diretoria, foi subst ituído os membros 

com sobrenome Soares Lins, e que esf t / amos providenciando os regist ros 

da document a?) como ATA e out ros, junt o ao Cart írio de Regist ro de Títulos 

e Document os, para serem encaminhados com brevidade a est e órgfo 

compet ent e, Minist írio das Comunicapes. 

Cumprindo as dilijpncias, est amos encaminhando a (õpia da ATA da Elef foda 

Diretoria e Conselho f iscal, acompanhada da CERTIDÃO do Cart írio de 

Regist ros de Pessoas Jurídicas que ef et uou a AVERB/>$D no Livro 

compet ent e. 

Com relafb ao vínculo polit ico-partidário do diretor president e, Rábio Soares 

Lins, ao Part ido Social Cristão (PSC) do munidpio de Apodi/ RN na furçb de 

President e, informo que foi pedida a DESFILIAfO, conf orme const a em 

anexo Pedido de Desfiliajb requerido ao Part ido e comunicado ao Juiz 

Eleit oral da Comarca de Apodi/ RN, document os est es já em poder desse 

Ministério, encaminhado através do oficio t f 002/ 2014 " ACAPORN" , dat ado de 

05 de f evereiro de 2014. 

Sendo ó o que se apresent a no moment o, cont inuamosà disposfb para 

at ender o que for necesário para a concluso da Renova?) da Outorga . 

ment e, 

President e 
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PRIM EIRO CARTÓRIO JUDICIÁRIO 

EDW IGES PIN HEIRO DA SILVA SOUZA 

Tabeliã do I
o

 Ofício 

Oficial Privativo do Registro de Imóveis 

Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA 
Bel. CAIO VALÉRIO PINHEIRO DE SOUZA 

Substitutos Autorizados 

Rua São João Batista - 30 - APODI-RN 

Telefax: (84) 3333-2015 

E-mail: 1cartorioapodi@bol.com.br 

CERTIFICO, em razão de meu Ofício, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que a Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Apodi/ RN- ACAPORN. realizada em 15 de julho de 2013, 

com a finalidade de eleger e dar posse a nova diretoria, conselho fiscal e encontra-

se AVERBADA no Livro "A-07" , do Registro de Pessoas Jurídicas deste 1
o

 Cartório, 

sob o número de ordem 574, f ls. 085, em data de 14 de março de 2014. O referido é 

verdade; Dou fé. Dada e passada nesta cidade de Apodi, Estado do Rio Grande do 

Norte, nos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze 

(14.03.2014). EU , CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ T ^ ^ , ( Jo s é Araújo de Souza), Substituto Oficial do Registro 

de Pessoas Jurídicas, fiz extrair a presente Certidão, achei conforme, subscrevo e 

assino. 

C E R T I D Ã O 

V m

°
 s

°rcenie com o selo de 

wtenticidade e fiscalização. 

L APOO! -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 
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- VI .. _. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ f . f T^rv^c/ ^yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &o%e£~ro ^ ^ g g l^^/^iv^ 
-<^~- SbMA-L\ l iCfîrrW-jA ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB LIMA iSOuMé l 

- / C A^-rvWiv ^fij^çjsç^ VoáTu^ AA* . '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. > <L fe^iW/MT>/^ ^S/(2jj*?t/<LA* ,S/l4/ A , : • 

4x% MARVEL LurT^i?^ LIMA * '  . 

•n-w-/z.s<?NJ ..."Dfe >J4O£M5L *  , • •  •  

( £ > " - TgÉ Ko-n? ggg^eg L/v?-

r x •  •  1 ; . 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : \J 
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JQJMÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i / ^ y ^ c V i & :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g ^ A . - ,. ... . . . . . . . . , .... , ... 

V^vLiÂh j r z i i k a ^ ^ _ < ? « H t u f e — ^ 4 D ^ ^ f e ^ k ; . S à v i J f y P z H t L 

dU L ^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A ^ A ~ ^ c. n. í w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , . . ^, • t '
 1 A/'" ' " * " " * " ~ »""Wir— 

£>~ fo/)AA**é$jZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*r- êyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ / v iA-jív/ i  SUJVL~IAJJAS^ 'A. 

O i . 
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1 

; ( . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tfáiido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fr,.* J??.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à -Ip^-L/ . ' , . ; —j- . 1 . Vrs. •- ' -. - , ; — _ 

( JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "-g  fo u s - r ã *! Jt /  ir > / z  m &Ti^ í)  n ez  ~ ~ Zo 4 -e^  

somente comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n selo rio s . ^ - ;? - .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JB&?. ̂ g y g e ? -ns&Yrn' 
liütenticidade e fiseaiizacão. 

.OTlOíü DE N07ÂS 

RUA s£e asao [>!gTO, ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CCKTftQ 

CEP- ar/oíwion 
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^kL^jLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lob. Ux-vúfc^AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Ut l Lh d .J. l . . .n , . , 1 r M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR MP PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

•  •  

G 8 4 1 0 4 7 9 4 5 B R 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 30 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista,
em 30/07/2014, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0061843 e o
código CRC 3A426DC8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10466/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.035879/2012-19

Processo de Outorga nº: 53780.000350/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - RN (ACAPORN), entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Apodi/RN.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:

 

                 I.     Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade de
adequação da atual redação ao disposto na Norma nº 1/2011, conforme segue:

 

a) Com relação ao art. 1º, acrescentar, dentre os objetivos sociais da entidade, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a
legislação vigente, tal como dispõe o item 8.2, alínea "g", da Norma nº 1/2011:

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

 g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

b) No art. 5º, observar que as sócias pessoas jurídicas, sediadas na área de
execução do serviço, devem caracterizar-se como entidades "sem fins lucrativos",
e que a elas serão conferidos, por meio de seus representantes legais, os mesmos
direitos conferidos aos sócios pessoas físicas, na forma do item 8.3, alíneas "c" e
"d", da Norma nº 1/2011, cujas transcrições são:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:
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(...)

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito a voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes;

 

c) Com relação aos arts. 19 e 43, adequar a redação para que conste,
expressamente, a possibilidade de admissão de uma única recondução ao
mandato dos membros da diretoria, evitando-se, dessa maneira, que a omissão
possa ferir tal restrição estabelecida pelo item 8.2, "h.3", da Norma nº 1/2011:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

(...)

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma
recondução;

 

d) Na parte em que se descrevem as competências dos diretores da entidade,
indicar a qual o cargo caberá a representação passiva e ativa, conforme estabelece
o item 8.2, alínea "h.1", da Norma nº 1/2011:

 8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 (...)

 h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade,  estabelecendo:

 h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial;

 

e) Adequar as redações dos arts. 32, alínea "f", e 35, de modo que não se atribuam
atividades estranhas ao real caráter não lucrativo da entidade, tal como atividades
industriais, comerciais, de assessoria e de vendas auferidas mediante prestação
de serviço, resguardadas, no entanto, as veiculações de patrocínio sob a forma de
apoio cultural, nos termos da legislação pertinente.
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               II.        As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação;

 
 
           III.          Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à
restrição disposta no subitem 8.4.2;

 
             IV.        CPF de todos os dirigentes;
 

              V.        Cópia autenticada do ato que estabeleceu a composição do Conselho
Comunitário vigente, conforme os itens 21.4 e 21.4.2 da Norma nº 1/2014;

             VI.        Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, ou seja, em versão resumida que contenha a descrição da grade de
programação e a sua avaliação por parte Conselho.  O relatório deve ser assinado pelos
membros correspondentes aos do ato constitutivo mencionado no item anterior (V).

 

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014,
às 17:42, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec
Administrativo, em 26/09/2014, às 10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0136680 e o
código CRC E329D59F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São
Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 11336/2014/SEI-MC

São Paulo, 15 de setembro de 2014

Ao Senhor
FÁBIO SOARES LINS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
APODI
Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/nº - Betel
59.700-000 / Apodi – RN

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.035879/2012-19.  

 

        Senhor Representante Legal, 

 

1.                   Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10466/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 25/09/2014,
às 17:43, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0137630 e o
código CRC 67DB513D.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN "ACAPORN" 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas s/n —Bairro Betel — Apodi/RN 

Ofício n2  003/2014-"ACAPORN" 	 Apodi/RN, 24 de fevereiro de 2014. 

:2_50D. etf5,029Y- 6-7 

Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 	 03//i/f 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 	
b2.1.3V35 Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 TVIezanino (ECT) —Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 —Sâo Paulo-SP 

Senhor Delegado, 

1. Em resposta ao Ofício n2  11336/2014/SEI-MC, referente a Nota 

Técnica n2  10466/2014/SEI-MC, do processo de Renovação de 
Outorga de 11-9  53000.035879/2012-19, vimos através deste apelar 

para o bom senso do corpo Técnico, Analistas e demais que formam 
o honrado Ministério das Comunicações para que seja apreciada os 

argumentos que ora elencamos: 
2. A nossa licença de outorga venceu no dia 25/11/2012 e em data de 

19/07/2012, 04 meses e 06 dias antes do vencimento, 

encaminhamos o Pedido de Renovação de Outorga ao Ministério das 

Comunicações (doc. Anexo); 

3. Em data de 21 de agosto de 2012, recebemos um oficio de n2  
3231/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, para atender o constante na Nota 

Técnica n9  2151/2012 e em data de 01 de outubro de 2012 
atendemos através do ofício n9  009/2012 "ACAPORN", tudo que 

constava na Nota Técnica (doc. Anexo); 

4. Em data de 13 de junho de 2013, recebemos outro ofício de n2 

3052/2012/CGRC/SCE-MC, para cumprir pendências apontadas na 

Nota Técnica n9  1605/2013 e em data de 11 de julho de 2013 

atendemos através do ofício n2  013/2013 "ACAPORN", tudo que 
constava na referida Nota Técnica (doc. Anexo); 

5. Em data de 09 de janeiro de 2014, recebemos mais um ofício de n2  

116/2014/CGRC/SCE-MC, para cumprir mais diligências apontadas 

na Nota Técnica n2  0012/2014 e em datas de 05 de fevereiro de 

2014 e 14 de março de 2014, através dos ofícios n2  
002/2014"ACAPORN" e ofício n2  003/2014"ACAPORN", atendemos 
todas as diligências (doc. Anexo); 

6. Por -último recebemos o ofício de n9 11336/2014/SEI-MC, datado de 

15 de setembro de 2014 e recebido por nós em 14/10/2014, onde 

solicita através da Nota Técnica n 10466/2014 mais exigências para 
renovação da outorga.(doc. Anexo); 
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Fábio oá 

Presidente 

7. Senhor Delegado, no dia 25 de novembro próximo completará 02 

anos que a nossa Licença de Funcionamento está vencida e de nossa 

parte foram cumpridas todas as solicitações desse Ministério, onde 

para cumpri-las tivemos que reformar Estatuto, arcar com altos 

custos cartorários, entre outros, o que não foi fácil pra uma Rádio 

Comunitária. 

8. Apelo para o espírito público que norteia os que fazem este órgão, 

para renovar a nossa Outorga e que as exigências constantes do 

ofício n2  11336/2014/SEI-MC possamos atendê-las numa próxima 

Assembléia Geral Extraordinária, para tratar de mais uma Reforma 

do Estatuto da Associação. 

CAtenct • amente, 
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solicitada. 

Atenciosamente, 

Fábio Soare ns 

Presidente da As ciação 

coi2i 	 711(2-  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas S/N — Bairro Betel 

CEP: 59700-000 — Apodi/RN 

Ofício 010/2012 "ACAPORN" 	 Apodi/RN, 19 de julho de 2012. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Explanada dos Ministérios — Bloco "R" — Anexo — Ala Oeste —32  Andar 

CEP: 70044-900 — Brasília/DF 

Na oportunidade estamos encaminhando solicitação para renovação da outorga para 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, conforme requerimento anexo. 

Informamos que a nossa Licença tem validade até 25/11/2012. 

Ficamos no aguardo para providenciarmos o que for necessário para a Renovação ora 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, 	il.'":"C 1 O S'o i /R-E-5 2 (U 5' 	(nome 	do 

representante), 	na 	qualidade 	de 	representante 	legal 

da 	C1O/4()  À)  

(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

   

, 15 de de  J.o/  

 

"' (local e data) 

 

  

  

  

assinatura do repres- ante da entidade) 

e 
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Atenciosamente, 

JOÃO P 
Coordenad 

ÁRAI 
e Radi 

A DE ANDRADE 
difusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 3,2 3,L 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, - 1 de agosto de 2012. 

Ao Senhor 

FÁBIO SOARES LINS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/n° - Bairro Betel 

59.700-000 Apodi — RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.035879/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.035879/2012, na 

localidade de Apodi / RN, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 

n° 2151, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, que a entidade deverá apresentar toda a documentação 

solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 

correspondente autorização. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2151/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

Referência: Processo n° 53000.035879/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 
53000.035879/2012-19 encaminhado pela Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Apodi, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Apodi / RN. 

ANÁLISE 

2. A Entidade deverá encaminhar os seguintes documentos, elencados no subitem 
20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última ele 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na • 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

nf/CGRC 
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c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e ele residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas juridicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 

elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, ÀS-  de agosto de 2012. 

215-AT-~110~ 
Chefe clèServiço 

Comunitária. 

De acordo. À consideração do S Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 4 r  de agosto de 2012. 

Coordenadora de Servicó deEadiodi são Comunitária 

Substitu 

nf/53000.035087/2012CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2151/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, N9., )1 de agosto de 2012. 

JOA 
Coorden 

SARAIVA DE ANDRADE 
de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.035087/2012CGRC 
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Fábio oares 

Presidente da "ACAP /I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas s/n — bairro Bete! — Apodi/RN 

Ofício n9  009/2012 — 'ACAPORN" 	 Apodi/RN, 01 de outubro de 2012. 

Ilmo. Senhor 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

DD Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 39 Andar— 70044-900 — Brasília-DF 

Senhor Coordenador, 

Em referência ao Ofício n9  3231/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 

21 de agosto de 2012, estamos encaminhando toda a documentação referente 

Processo p9  53000.035879/2012 que trata de pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

Estamos à disposição para atender o que for necessário para a 

renovação da OUtorga. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6281 

Oficio n° 	/2013/CGRC/SCE-MC 

	

Brasília, 	de junho de 2013. 

Ao Senhor 

FÁBIO SOARES LINS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/n°  - Bairro Betel 

59.700-000 	Apodi — RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.035879/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n°  53000.035879/2012, na 
localidade de Apodi / RN, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°  1605/2013, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 
Vifina de 

fát:tn. 91É.;,Ázrevega fFanis 
Coordenação Gvnt e.;zadiodifusflo Coriiunitária 

Coordenadora -Geral de 	
Radiodifusão Curau 

Substituta 

	

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 	1366"  
Coordenadc4--Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1605/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.035879/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi, entidade autorizada a executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Apodi / RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 

envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 

dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

(. I. 	Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

O\— II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação do documento ao disposto na Lei n° 9.612/1998 e na Norma n° 

01/2011, conforme transcrição a seguir: 

o k< a. 	art. 5°, â 	que "somente serão aceitos como associados os 

interessados que forem apresentad-o—s por 5 (cinco) associados e aprovados por dois terços dos 

membros da Diretoria Executiva", o que está em desacordo com o subitem 8.3, alínea "b" da 

Norma, transcrito abaixo: 

\I  "8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
" disposições que: 

(..) 
LL b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução do serviço (grifo nosso); " 

Ott- b. 	Não constam no estatuto as disposições contidas no subitem 8.2, 

alínea "i" e 8.3, alínea "h" da Norma (transcritos abaixo), referentes à Assembleia Geral. 

Norma n° 01/2011:  

OIC "8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

(..) 

nf/CGRC 
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011- i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, 

observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; " 

01:_ "8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

(-) 
h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as 

disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil." 

Lei n° 10.406/02:  

0K. "Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 

— destituir os administradores (grifo nosso); 

(-) 
or.: Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II 

deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada 

para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os 

critérios de eleição dos administradores." 

ég- "Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 

estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-
la." 

(t_ c. 	Não está prevista a constituição do Conselho Comunitário, conforme 
subitem 8.2, alínea "k" da Norma e art. 8° da lei n° 9.612/1998. 

og- "8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

(-) 
otc, k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada 

com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária." 

o K_ "Art. 8°. A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um 

Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 

princípios estabelecidos no art. 4° desta Lei." 

ott, d. Não consta a determinação de que não haverá a distribuição de bônus 
ou eventuais sobras de receita entre os associados, conforme o subitem 8.3, alínea "g" da Norma; 

o g,  e. 	Não constam no estatuto as atribuições do Vice-Presidente, do 2° 

Secretário e do 2° Tesoureiro, o que está em desacordo com o subitem 8.2, subalínea "h.1" da 
Norma, transcrito abaixo: 

bY... "8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

(-) 

nf/53000.035879/2012/CGRC 
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O (- h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos 

e administrativos da entidade, estabelecendo: 
h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem{" 

como as suas respectivas atribuicões; (grifo nosso)" 

O 	As_a~estat~as promovidas devem ser devidamente averbadas junto 

ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja,  no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas„  

mediante apresent—ação -de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 

dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 

Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

	

L. a. 	Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares/  

em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da 	aos, 	Ore 

Eleitoral 17 

, .(0 
b. Folha de antecedentes da Policia Kdera4‘da Polícia dós Estados nos 

quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

meses; 

c. 	Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendas. Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 
og, 

	

p Y-d . 	Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
O/< Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

o 
 (FGTS). 
K- 

OIC V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 

Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 

carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 

pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 

"b", "c", "d", "e", "f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

O\LVI. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 

da Norma n° 1/2011. 

O l VII. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 

subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado. não esteja em 

nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 

titular do comprovante. 

p,IVIII. Declaração, assinada por todos os -diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "4', 

da Norma n° 1/2011. (A.  

ei" IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 

conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "fi', da Norma n° 1/2011. 

("114.-7,-0 3 
olc X. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

nf/53000.035879/2012/CGRC 
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outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f", subalinea "f.2", da Norma no 1/2011. 

XI. Grade de Programação da Emissora. 

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de junho de 2013. 

Chefe de rviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1605/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, g 3 de junho de 2013. 

Vilma de Fátf.tr.y Stêxiirrga 9 

Coordenador- eral de Radiodi são Comunitária 
SAMIR AMtNDO GRAN NOBRE MAIc"; 

Coordenados-Gerat de Sr,r,./1co Radiodifusão Comunitária Coordenação GerFC 	
Ràdiocilfusão Comunitária 

Matrícula: 1366009 
Substituta 

nf/5 3 000. 035 879/20 12/CGRC 
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nte, 

FÁBIO 
Representante L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN "ACAPORN" 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas siri — Bete! — Apodi/RN 

Ofício n2  013/2013 "ACAPORN" 	 Apadi/RN, 11 de julho de 2013. 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador—Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 39 andar —70044-900 — Brasília-DF 

Assunto: Resposta Nota Técnica relativa à análise do Processo n2 53000.035879/2012. 

Senhor Coordenador, 

Em referência ao Ofício n2 3052/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 13 de junho 
de 2013, estamos encaminhando toda a documentação de constatação de Pendências 
referente ao Processo n2 53000.035879/2012, que trata de pedido de RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA. 

Informamos que a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DAS RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL, não conseguimos acessar no site, mas como existiam 02 
débitos pendentes, fizemos a quitação e segue comprovantes de pagamentos anexo; 

Continuaremos à disposição para atender o que for necessário para a 
Renovação da Outorga. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de. Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 1 C /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	c) de 	 de 2014. 

Ao Senhor (À Senhora) 

FÁBIO SOARES LINS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE APODI 
Rua Vereador Domingos Freire de Freitas 

59.700-000 	Apodi — RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.035879/2012-19. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.035879/2012-19, que 

trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de APODI / RN, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0012 / 

2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

WSPICGRC 

Outros (origem externa)  (0219435)         SEI 53900.026498/2014-67 / pg. 16



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0012/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.035879/2012-19 

Processo de Outorga n° 53780.000350/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de APODI / RN. 

ANÁLISE 

2. Analisando os autos, constataram-se indícios de que a entidade mantém vínculos 

que a subordinam à administração ou domínio familiar, visto que sua diretoria executiva é 

composta majoritariamente pela família Soares e Lins. A saber, os Sr(a)s. Fábio Soares Lins, 

Gilvana Soares de Sousa Morais, Francisca Soares Peixoto Lins, Maria Tatiana Cavalcante 

Jacome Soares, Flauber Peixoto Soares Lins e Plínio Soares Lins. 

3. Além disto, verificou-se que a entidade mantém vínculos político-partidários, 

visto que seu diretor presidente, Fábio Soares Lins, compõe o diretório do Partido Social Cristão 

— PSC do Município de Apodi/RN na função de presidente, conforme documentação anexa. 

4. Assim, o pedido de outorga desta requerente deve aguardar o esclarecimento 

sobre os fatos apresentados, considerando que o art. 11.24  Lei 9.612, de 1998, repudia qualquer 

vínculo que possa submeter as prestadoras do serviç-o-  de RadCom ao domínio, administração ou 

mesmo orientação familiar e político-partidária. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para se manifestar sobre o 

possível vínculo familiar e político-partidário supracitados e apresentar a documentação 

solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, possuindo o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 

de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

6. Infoimamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma -única vez, por 

igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 

pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 

sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 

das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

WSP/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 02 de janeiro de 2014. 

AVAL A 	TOS PINHEIRO 
zco de Nível Superior 

considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0012/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, gi 	 de 2014. 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

wsp/53000.056634/2011-44/CGRC 	
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Título Eleitoral 
	

Exercício 

MARCOS ROBERIO DE MORAIS CARVALHO 015901831619 VICE-PRESIDENTE 
20/09/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

BRÁULIO RIBEIRO DA ROCHA 

EUCLIDES TORRES FILHO 

FÁBIO SOARES LINS 

FRANCISCO JOSÉ DE LIMA CARVALHO 

LIBINA EDRIANA DA COSTA OLIVEIRA 

002206261694 

007919911635 

007905191600 

020796851643 

028671631651 

14/02/2011 a 19/09/2011 - INATIVO 

1.4/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

14/02/2011 Fim da vigência indeterminado -
ATIVO 

VICE-PRESIDENTE 

VOGAL 

PRESIDENTE 

TESOUREIRA 

02/01/14 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(s) Membro(s) abaixo relacionado(s): 

Faz(em) parte do seguinte orgao partidário: 

CNPJ: 

Partido Político: 

Orgão 
Partidário: 

Abrangência: 

15.743.064/0001-50 

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC 

Comissão Provisória 

MUNICIPAL - APODI/RN 

27/09/2011 
wkw.tsejus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rn&sq  Composicao=6307&abrang encia=MUNICIPAL&dominio=83&sq Org aoParti dado= 7847&partido= PSC&sg U e= 16195&dtProtSadp= 2011-0_ 1/2 
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02/01/14 Certidão SGIPWEB 

Protocolo: , 291182011 Data Protocolo: 16:53:45 

Vigência: Início:14/02/2011 Fim da vigência indeterminado 

Logradouro: RUA VEREADOR DOMINGOS FREIRE DE FREITAS, 5/N 

Bairro: BETEL CEP: 59.700-000 

Telefone: Fax: 

E-mail: 

Código: 

Certidão emitida 
às: 

ADFR.TUFtZ.PLHU.9AFU. 

02/01/2014 14:36:06 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e 
hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de 

responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

~Asajus.br/sadJ udSGIP/anitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tri buna1=rn&sqComposicao=6307&abrang anel a=MUNICIPAL&dorni nio= 83&sqOrg aoPartidario=7847&partido=PSC&sg Ue=161958,dtPrótSadp= 2011-0..;  2/2 Outros (origem externa)  (0219435)         SEI 53900.026498/2014-67 / pg. 20



02/01/14 	 tiliakeb.tsejus.bribliaweb/tiliacao/certidao/certidaoprintseam?cid=19037 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: FABIO SOARES LINS 

Inscrição: 007905191600 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

rtid 	-F 	g;1 h-Cip  

1PSC 	RN APODI 	30/09/2011 

Certidão emitida às 14:34:04 de 02/01/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, 

na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 4309.HZ3U.S51B.OKJW 

filiaweb.tsejus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprintseam?cid=19037 	 1/1 
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02/01/14 
	

Quadro Político - Dados políticos de Fabio Soares Lins - Candidato por Apodi (RN) 

     
QUADRO 

1201—ille() 

.L!. Home O Candidatos Municipios -Estados Sobre Login 

Tweetar O ` g+1 o ciar 

Nome: 

Data de nascimento: 

Local de nascimento: 

Sexo: 

Ano da eleicao: 

Numero do candidato: 

Nome na urna: 

Valor maximo de despesas: 

Código do partido: 

Partido: 

Grau de instrução: 

Nacionalidade: 

www.q uadropolitico.com.br/DadosCandidato/2726439/Fabio-Soares-Lins  1/3 
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02/01/14 	 Quadro Político - Dados políticos de Fabio Soares Lins - Candidato por Apodi (RN) 

Estado civil: 

Cargo: 

Estado: 

Status: 

Ocupação: 

1 
	

35 	 506 

Total de votos: 	 506 

Ano da eleicao: 

Numero do candidato: 

Nome na urna: 

Valor maximo de despesas: 

Código do ptido: 

Partido: 

Grau de instrução: 

Nacionalidade: 

Estado civil: 

Cargo: 

www.quadropolitico.com.br/DadosCandidato/2726439/Fablo-Soares-Lins 	 2/3 Outros (origem externa)  (0219435)         SEI 53900.026498/2014-67 / pg. 23
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Quadro Político - Dados políticos de Fabio Soares Lins - Candidato por Apodi (RN) 

Estado: 

Status: 

Ocupação: 

é 

Comentário usando... 

Plug-in social do Facebook 

Copyright 2012 - Quadro Político 
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o mente, 

ffibiO o 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN "ACAPORN" 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas s/n —Bairro Betel — ApodVRN 

Ofício n2  003/2014-"ACAPORN" 	 Apodi/RN, 14 de março de 2014. 

Ao Senhor 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária — Substituto 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  Andar 

70044-900 — Brasília-DF 

Senhor Coordenador, 

1. Em resposta ao Oficio r1 116/2014/CGRC/SCE-MC, referente a Nota -rem ica rP 

0012/2014/CGRC/SCE-MC, que verificou pencEncias relativas ao 

requerimento de Renov*de Outorga, processo r953000.035879/2012-19, 

vimos atraís desta informar que atravás do oficio ri 002/2014 "ACAPORN", 

datado de 05 de fevereiro de 2014, encaminhado a esseárglo, foi informado 

que a Cítima Assembéia Geral Ordinária da "ACAPORN", realizada em 

15.07.2013, que tratou da Eleço da Diretoria, foi substituído os membros 

com sobrenome Soares Lins, e que esãvamos providenciando os registros 

da documentara como ATA e outros, junto ao Careci° de Registro de Titulos 

e Documentos, para serem encaminhados com brevidade a este árfflo 

competente, Ministário das Comunicá5es. 

2. Cumprindo as diligklcias, estamos encaminhando a Copia da ATA da Eleifn da 

Diretoria e Conselho fiscal, acompanhada da CERTIdsb do Cart5rio de 

Registros de Pessoas Jurídicas que efetuou a AVERB4J no Livro 

competente. 

3. Com relato ao vínculo patico-partidário do diretor presidente, aio Soares 

Lins, ao Partido Social Crisão (PSC) do município de Apodi/RN na furÉc") de 

Presidente, informo que foi pedida a DESFILIfD, conforme consta em 

anexo Pedido de Desfiliajb requerido ao Partido e comunicado ao Juiz 

Eleitoral da Comarca de Apodi/RN, documentos estes IS em poder desse 

Minisêrio, encaminhado atraxésdo oficio r9002/2014 "ACAPORN", datado de 

05 de fevereiro de 2014. 

4. Sendo si o que se apresenta no momento, continuamos à disposto para 

atender o que for necessário para a concluão da Renov4oda Outorga . 

Outros (origem externa)  (0219435)         SEI 53900.026498/2014-67 / pg. 25



PRIMEIRO CARTÓRIO JUDICIÁRIO  

EDWIGES PINHEIRO DA SILVA SOUZA 
Tabeliã do I° Ofício 

Oficial Privativo do Registro de Imóveis 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA 
Bel. CAIO VALÉRIO PINHEIRO DE SOUZA 

Substitutos Autorizados 
Rua São João Batista — 30 - APODI-RN 
Telefax: (84) 3333-2015 

E-mail: 1cartorioapodi@bol.com.br  

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em razão de meu Ofício, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que a Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Apodi/RN- ACAPORN, realizada em 15 de julho de 2013, 
com a finalidade de eleger e dar posse a nova diretoria, conselho fiscal e encontra-
se AVERBADA no Livro "A-07", do Registro de Pessoas Jurídicas deste 1° Cartório, 
sob o número de ordem 574, fls. 085, em data de 14 de março de 2014. O referido é 
verdade; Dou fé. Dada e passada nesta cidade de Apodi, Estado do Rio Grande do 

Norte, nos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze 
(14.03.2014). EU„(José Araújo de Souza), Substituto Oficial do Registro 
de Pessoas Jurídicas, fiz trair a presente Certidão, achei conforme, subscrevo e 
assino. 

Apodí RN), 14 de março de 2014. 

s Araújo de Soãza = 
Oficial Substituto do Reg. de Pessoas Jurídicas 

Vgido some de com o selo do 

ententicidade e fiscalização. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE APODI/RN "ACAPORN" — REALIZADA NO DIA 15 DE JULHO DE 2013. 

Aos quinze dias do mês de julho de dois mil e treze (2013), às 19:00h, na sede provisória da 

Associação, sito à rua Vereador Domingos Freire de Freitas s/n, bairro Bete!, nesta cidade de 

Apodi/RN, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os associados da "ACAPORN", sobre a 

presidência do seu titular Fábio Soares Lins, e secretariado pela titular, 12  secretária Francisca 

Soares Peixoto Lins. Os associados foram convocados através de ofício circular, e 

compareceram conforme relação de presenças, 20 (vinte) sócios, que no final da Ata assinarão 

o livro juntamente com o presidente. O presidente abriu a sessão e mandou que fosse lido o 

Edital de Convocação que tratava das eleições dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Após a leitura do Edital, e como não havia registro de chapas, na ocasião foi sugerida uma 

chapa de consenso com a seguinte composição: DIRETORIA: Fábio Soares Lins — Presidente; 

Araci Ara de Macedo — Vice-Presidente; Antonio Vanci dos Santos —1= Secretário; Francisco 

Roberto Fernandes de Paiva — 22  Secretário; Sonaly Cínthya de Lima Souza — 12  Tesoureira e 

Antonio Francisco Nogueira — 22 Tesoureiro. CONSELHO FISCAL (efetivos): Daniel Soares de 

Sousa; Talita Diniz de Moura; Erinaide Siqueira Silva. CONSELHO FISCAL (suplentes): Marcos 

Robério de Morais Carvalho; Francisco José de Lima Carvalho e Manoel Luiz de Lima. Após 

apreciar os nomes sugeridos, a Assembléia aprovou por unanimidade de votos e fica 

constituída a Diretoria e Conselho Fiscal acima mencionados, por um período de 03 anos, 

iniciando em 15 de julho de 2013 até 15 de julho de 2016. O Presidente agradeceu a confiança 

pela recondução de mais um mandato e facultou a palavra para quem quizesse fazer uso. Após 

aguardar uns minutos e não havendo ninguém que quizesse fazer uso da palavra, o presidente 

encerrou a sessão e mandou que fosse lavrada a ATA, e eu, Francisca Soares Peixoto Lins, 

Secretária, lavrei a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada por todos 

os presentes. Apodi/RN, 15 de julho de 2013. 

ASSINATURAS: 

FRANCISCA SOARES PEIXOTO LINS 

ARACI ARA DE MACEDO 

ANTONIO VANCI DOS SANTOS 

FRANCISCO ROBERTO FERNANDES PAIVA 

SONALY CINTHYA DE LIMA SOUSA 

ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA 

DANIEL SOARES DE SOUSA 

TALITA DINIZ DE MOURA 

ERINAIDE SIQUEIRA SILVA 

MARCOS ROBÉR10 DE MORAIS CARVALHO 

FRANCISCO JOSÉ DE LIMA CARVALHO 

MANOEL LUIZ LIMA 

JAILSON DE MORAIS 

GILVANA SOARES DE SOUSA MORAIS 

FLAUBER PEIXOTO SOARES LINS 

PLÍNIO SOARES LINS 

CLAUDINA SOARES LINS 

EFÁBIO PEIXOTO SOARES LINS 

MARIA TATIANA C J SOARES 

FÁBIO SOARES LINS 
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í 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das COMUnicações em São Paulo 

jRua,Mergenthaler, 592. Bloco 1. MeZanino (ECT) -.Vila I,eopoldina - CEP: 05311-900 - São ' 
Pauló-SP. 

one: (11) 3101-0123 

Ofióio n° 121336/2014/SEI-MC  

ãO Pau o 15 de setémbro de 2014 

AdSenhor ' 

FABIO SOARES LINS 

RepreSentante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE APODI 

Rua Veindcrr Domingos Freire de Freitas; sin° - Bétel 

59.700-000 / Apodi -- RN 

Assunto: 'Encaminhamento e Nota ,Técnica relativa à análise 	processo n' 
53000.035879/2012-19. 

Senhor,Representante Legal, 

.r 	 Eilcamiinhanlos cópia dá NOTA TÉCNICA N° 10466/2014/SEWIC desta 

Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contadó:a partir da 

data de reCebimento 'deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e aPreàente a 

document4ão pendente, sob pena da extinção da outorga _ 

Atenciosamente; 

ssinat ura 
:e; rén iça. 

Documento asãinado eletiónicamente por Thiago Gaivão, Delegadó, em 25/09/2014, às 

17:43, conforme art. 3°, HI,,"a", da Rortaria-MC:89/2014. 

N° de Série dó Certificado: 1217060 .  

1 de.g 
	

6/09/20j,4: 10:37 
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IVIINISTÉRIO DAS'COMUNICAÇOES 
Delegacia Regional do Ministério das-  Coniunicações em.  São Paulo 

NOTA ,TÉCNICA N° 10466/2014/SEI-MC  

Processo d.e Reno-s/ação O.  53000.035879/2012,19 

'Processo de Outorga n°: 53780:000350/1998 • 

Assunto: Exigências relativas,ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO) EXECUTIVO 

. 	Trata-se da analise do pedido cle_retioVaç'ão de outorga da Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura desApodi RN(ACAPORN), ,entidade autorizada,  à-

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade& Apodi/RN 

ANÁLISE 

2. 	 Tendo em vista a analise realiiada no processo, observou-se a\necessiclade de 

'saneamento s de pendências relativas à doeument4ão que 'jriStd.Xi•,o requerirnentó, devendo a 

entidade providenciar' o envio dos itens .disp-cistos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 

Norma. n° 1/2011: 	 , 	 

I. , , Da leitura do Estatuto Soeial apresentado ela entidade, constata-se a necessidade de 
adequação da atual redação andisposto nnNormafn9  1/011, confõrme Segue: 

a) Com.: elação:ao-  art 1°,• acrescentar, dentre os objetivos sociais da entidade, à 

finalidade de executar o Servi o de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação 

vigente; tal Com& disp&e o item 82,alinea "g", ilallorma n° 1/2011 

8.2. 	O Estatuto Sociardas;:aSsociações comunitárias e das fundações, 

interessadas em executar..: o serviço devera 

g)-indicar;  entre seus objetivoos sociais, a finalidade de" executar o Serviço de 

Radiodifusão Comúnitária, conforme a legislação vigente; 

b)' No -art. 5°, observar que as sócias: pessoas jurídicas, sediadas• na área de execução 

do serviço; deverncaracterizar-se Como entidades "sem fins lucrativos", e que a elas 

--Serão conferidos, por meio de seus representantes legais, os mesmos direitos.. • 
conferidos aos,  sóciOs pessoas físicas, na forma do item 8.3, alíneas "c" e "d", da 

1 de 4 
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( 

Norma n° 1/2011, cujas tranácrições são: 

8.3.1 Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposiçães'que: , 

assegurem a todos os seus associados,,,pessoasilsiccd, em dia com as suas 

obrigações estatutárias, -  o direita de votar e' ser votado para todos .os Cargos 

que compõem os orgãos administratiyos-  e deliberatiyos, bem,como o direito a 

voz 'e voto nas cleliberaçõeS sobre a vida social da'entidade, nas inStâncias 

deliberativas existentes:" 

d) assegurem '.o ingresso gratuito, como associadas; de pessoas juridicas,sem 

fins 'lucrativos: sediadas na área de execuçãá do serviço, conferindo-lhes 

inclusive, por intermédio de seus rePrésentantes legais, o direito de escolher 

mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos:, bem 

como o direito de voz e veto nas deliberações sobre a Vida social da entidade/ 

nas' instânCias'deliberativas existentes; 

c) Com relação aos artS.-I 9 e'43,adequar a redação para'que corisíe, expressamente, 

a possibilidade de adiniàsão de uma única recondução ao mandato dós membros da-

diretoria, evitando-se, dessa Maneira, que a '-,omissão: poása ferir, 'tal restriçãó, 

estabelecida pelo item 8.2, "h.3", da Norma n°1/2011: 

8.2. . O Estatitto ,..Social das 'associações comunitárias, 	fundeteie's 

interessadds em executar o, serviço deverá: 

(.) 

h) indicar o modo de constituição e:funcionaMento das órgãos deliberativos e 

administrativas da entidade, estabele'cenclo: 

(.) 

h:3) o , tenipo de mandato dos ,-.membros que .compõeni a diretoria; 

• limitada ao ,máximo " de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma  
recondução, 

• 

d) Na parte-em que se descrevern as competências .dos diretores dá entidade, indicar a 

qual o cargo caberá a'representação passiva e ativa, conforineiestabelece o item 8.2, 

alínea "h.1", da.Norrha n?,1/2011:  

8.2. 	O Estatuto Sócial das asSociações camunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

(...) 

h) indicar  o modo de constituição e uncionamento dos órgãosdeliberativos e 

Odrninistrativas da entidade,' estabelecendo 

h2) o cargo ao qual caberá' a representação passiva e ativa, judicial-e 

extrajudicial, 	 1 

2 áe 4 
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e) Adequar as redações' dos arts:32, 'alínea "f",,e 35; de modo que. não _se atribuanl 

atividades estranhas.  ao, real caráter não lucrativo da enfidade, tal como atividades' 

( industriais, comerciais, de assessoria. e dè ,vendas auferidas mediante prestação de _, 
serviço, resguardadas, no entanto, as Veiculações de patrocínio sob a forma de apoio. 

cultUral, nos termos da legislação pertinente.' 

IT 	As alterações.estatutárias promovidas deveni ser devidamente averbadas junto ao 

registro-inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de PessoàS Jurídicas, mediarite apresentação 
de certidão cartorária que,,Vise-tal coinprovaç'ão; 

- „ 
• 

	

711I. 	Prova de qtie seus diretores são .brasileiros natos ou na alizados há mais de dez 
anos e maiores de -deioitó anos ou emancipados (copia do RG ouiCerti ao de Casamento), de-9 
acordo com ao subitem 8,1, alínea "e", da.Norma n°: 01/2011. Não será aceita, a -título de 
comprovação deste item, a-carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restriçáódisPosta-
no subiteM 8.4 2 ; 

ti 

	

IV 	CPF de íodos os dirigentes; 

Copa autenticada do ato que estabeleceu a composição do Conselho Conrimitário 

vigente, cOnfOrine os itens 21.4 e 21 A.2da Norma n° 1/2014; 

VI 

 

Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituídó nos moldes do nem 21.4.1 
da Norma n° 1/2011, ou seja; em versão resumida' que contenha a descrição da grade'de 

programação e a~sua avaliação por partd Conselho. relatOrio deve 'ser assinado pelos membros z 

correspondentes :aos do ato constitUtivó mencionado no item anterior(V),' 

CONCLUSÃO: 

3: 	 Diante do , ekposto; a entidade deverá ser comunicada para apresentár 

doCuMentação solicitada„ sob pena de, indeferimento do pedido 'de renovação e ).consequente  

extinção da autorização. 

26/09/2014 10:39 3 de t 
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Documento assinado eletroniCaMehte por Thiago Gaivão; Delegado, em 25/09/201'4; às 
17:42, corifornie art.10; TI I, "a", da Portaria MC 89/2014, 
y‘de Série do Certificadó: 1217060 

Doctimento asàiado eletronicamente por Ronaldo Tonboli Iglézias, Análiáta Tec 
Administrativo em 26/09/2014, às 10:35,tonforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 

89/2014.  

. 7.1r,30,.4"-.‹ A autenticidade do documento pbde ser conferida no sife http://sei.riic.gov.br/verifica.html  
• a 	et:  .. • 

informandó o código verificador 0136680 e o CódigoCRC,E3291)59F. 
:ER> 

o 
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Atenciosamente, 

Fábio o 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN "ACAPORN" 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas s/n —Bairro Betel — Apodi/RN 

Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 —São Paulo-SP 

Senhor Delegado, 

O ofício de n2  003/2014 "ACAPORN", datado de Apodi/RN, 24 de fevereiro de 2014, 

por incorreção na data, solicitamos que considere a data de 24 de outubro de 2014, e 

substitua o ofício anexo a este. 

539W- o7-1 252/22J Y- 5y 

ob/frif/ii-( 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODIMN "ACAPORN" 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas s/n —Bairro Betel — Apodi/RN 

Ofício n2  003/2014-"ACAPORN" 	 Apodi/RN, 24 de outubro de 2014. 

Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 — São Paulo-SP 

Senhor Delegado, 

1. Em resposta ao Ofício n2  11336/2014/SEI-MC, referente a Nota 

Técnica n2  10466/2014/SEI-MC, do processo de Renovação de 

Outorga de n2 53000.035879/2012-19, vimos através deste apelar 

para o bom senso do corpo Técnico, Analistas e demais que formam 

o honrado Ministério das Comunicações para que seja apreciada os 

argumentos que ora elencamos: 

2. A nossa licença de outorga venceu no dia 25/11/2012 e em data de 

19/07/2012, 04 meses e 06 dias antes do vencimento, 

encaminhamos o Pedido de Renovação de Outorga ao Ministério das 

Comunicações (doc. Anexo); 

3. Em data de 21 de agosto de 2012, recebemos um oficio de ne 

3231/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, para atender o constante na Nota 

Técnica n2  2151/2012 e em data de 01 de outubro de 2012 

atendemos através do ofício n2  009/2012 "ACAPORN", tudo que 

constava na Nota Técnica (doc. Anexo); 

4. Em data de 13 de junho de 2013, recebemos outro ofício de n2  

3052/2012/CGRC/SCE-MC, para cumprir pendências apontadas na 

Nota Técnica n2  1605/2013 e em data de 11 de julho de 2Õ13 

atendemos através do ofício n2  013/2013 "ACAPORN", tudo que 

constava na referida Nota Técnica (doc. Anexo); 

5. Em data de 09 de janeiro de 2014, recebemos mais um ofício de n2  

116/2014/CGRC/SCE-MC, para cumprir mais diligências apontadas 

na Nota Técnica n2  0012/2014 e em datas de 05 de fevereiro de 

2014 e 14 de março de 2014, através dos ofícios ne 

002/2014"ACAPORN" e ofício n2  003/2014"ACAPORN", atendemos 

todas as diligências (doc. Anexo); 

6. Por último recebemos o ofício de ne 11336/2014/SEI-MC, datado de 

15 de setembro de 2014 e recebido por nós em 14/10/2014, onde 

solicita através da Nota Técnica n 10466/2014 mais exigências para 

renovação da outorga.(doc. Anexo); 
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ente, 

Fábio o 

Presidente 

7. Senhor Delegado, no dia 25 de novembro próximo completará 02 

anos que a nossa Licença de Funcionamento está vencida e de nossa 

parte foram cumpridas todas as solicitações desse Ministério, onde 
para cumpri-las tivemos que reformar Estatuto, arcar com altos 

custos cartorários, entre outros, o que não foi fácil pra uma Rádio 
Comunitária. 

8. Apelo para o espírito público que norteia os que fazem este órgão, 

para renovar a nossa Outorga e que as exigências constantes do 
ofício n2  11336/2014/SEI-MC possamos atendê-las numa próxima 

Assembléia Geral Extraordinária, para tratar de mais uma Reforma 
do Estatuto da Associação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 19594/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.035879/2012-19

Processo de Outorga nº: 53780.000350/1998

Assunto: Requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Apodi - RN, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Apodi/RN.

 

ANÁLISE

2.                           Tendo em vista os documentos de números 53900.026498/2014-67 e
53900.027292/2014-54, encaminhados pela entidade nas datas de 29 e 31 de outubro de 2014,
em resposta tempestiva ao Ofício nº 11336/2014/SEI-MC, de 15 de setembro de 2014,
informamos o que segue:

 

                   I.      Em reexame às exigências constantes da Nota Técnica nº 10466/2014/SEI-
MC, encaminhada à entidade por meio do ofício acima qualificado, mostra-se razoável a
reconsideração das solicitações elencadas pelo seu item 2, incisos I e II, ou seja, aquelas
referentes a alterações estatutárias, bem como reconsiderar também as solicitações do item
2, incisos V e VI, estas referentes ao Relatório do Conselho Comunitário, uma vez que tais
documentos já haviam sido objeto de análise anterior que os julgou satisfatórios.

 

                  II.    Já as exigências constantes dos incisos III e IV do mesmo item 2, estas
configuram-se como requisitos imprescindíveis à continuidade da análise do presente
processo, conforme os arts. 7º e 9º, §2º, III e IV, da Lei nº 9.612/1998, motivo pelo qual deve
ser reiterada a solicitação para que a entidade apresente os seguintes documentos:

a)  Prova de que seus diretores: Araciara de Macedo, Antonio Vanci dos
Santos, Francisco Roberto Fernandes de Paiva, Sonaly Cinthya de Lima Souza
e Antonio Francisco Nogueira são brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem
8.4.2;

b)  CPF dos diretores acima listados.
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a
documentação solicitada pelo item 2, inciso II, desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 16/12/2014,
às 10:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec
Administrativo, em 16/12/2014, às 12:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0273250 e o
código CRC A90314E1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 21896/2014/SEI-MC

São Paulo, 08 de dezembro de 2014

Ao Senhor
FÁBIO SOARES LINS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
APODI
Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/nº - Betel
59.700-000 / Apodi – RN

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.035879/2012-19.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1.                       Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19594/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 16/12/2014,
às 10:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0274988 e o
código CRC 297793FD.
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Ofício n°21896/2014/SEI-MC  

411 
IRE 

São Paulo, 08 de dezernbro de 2014 

Ao Senhor 

FÁBIO SOARES LINS, 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

Rua Vereador Dorningoi Freire de Freitas, s/n° - Betel  

59.700-000 / Apodi— RN 

Assunto: Eneamirthaniento . de Nota Técnica relativa à analise - do processo n° 

53000,035879/2012-19. 

JI 	 

E 

I 	1 	I 

I 	I 	I 	I 	I  
PAIS / PAYS 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADR 

75240203-0 

R DANS LE VERS 

0463 / 1 114 x 186 mm 

L 	 
— • 

BLE DU RÉCEPTEUR 

• 
dl i , 

NOME L 	EL DO RECEBEDOR 1 NOM L 

ASSINATU 	O RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 	CAR)MBO DE ENTREGA 

XS /SETA UNTAI NT I  DATE DE LIVRATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMP t‘ O  /ò\5
SIGNATURE DE L'AGE *sW  
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AVISO DE 
Prr‘r:RIMENTO 

PREEiJCt IC.O COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZtÉnkheertpokittOrt 

ryffitLE DE VEXPÉDITEUR 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
comuNicAçõEs ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ, ~

jj-Skl)  # 
RUA MEROTHALER 592 -  &OCO -  MEZANINO  VILA LEOPOLWA 

CEP' 053 1- 	PA CIDADE /LOCALITÉ 

I CÓDIGO DE BARRAS OU N. DE 
R

EGISTRO DO OBJETO .) 

T.,LITA 

.2141 O LS9617£ZZ 
H f 

ru-reber2a rrA/TAT/I/P_C /i1/P4

/SOA 

- 

BRASIL 

1 
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ciosamente, 

Fábio Soar- Uns 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN "ACAPORN" 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas s/n —Bairro Betel — Apodi/RN 

Ofício n2  001/2015-"ACAPORN" 	 Apodi/RN, 14 de janeiro de 2015. 

Ao Senhor 

THIAGO GALVÃO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 Mezanino (ECT) Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 —São Paulo-SP 

6,5»- 01  

7//o/PS 

Senhor Delegado, 

1. Em atendimento ao Ofício n9 21896/2014/SEI-MC, referente a Nota 

Técnica n2 19594/2014/SEI-MC, do processo de Renovação de 

Outorga de n2  53000.035879/2012-19, estamos encaminhando a 

documentação solicitada, cópias autenticadas dos RGs e CPFs dos 

diretores: Araci Ara de Macedo, Antonio Vanci dos Santos, Francisco 

Roberto Fernandes de Paiva, Sonaly Cinthya de Lima Souza e Antonio 

Francisco Nogueira, bem como Declaração de que todos são 

brasileiros natos há mais de dez anos e maiores de 18 anos. 

2. Sendo só o que se apresenta no momento, continuamos à disposição 

para atender o que for necessário para a conclusão da Renovação da 

Outorga . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas sing. - Batel 

59700-000 — Apodi/RN 

DECL ÇÃO 

Declaramos para fins junto ao Ministério das Comunicações, que os 
diretores abaixo elencados, são brasileiros natos há mais de dez anos e maiores de 

dezoito anos, conforme cópias anexa, dos RGs e CPFs autenticados. 

1. Araci Ara de Macedo; 

2. Antonio Vanci dos Santos; 

3. Francisco Roberto Fernandes de Paiva; 

4. Sonaly Cinthya de Lima Souza; 

5. Antonio Francisco Nogueira. 

A odi/RN, 14 de janeiro de 2015. 

Fábio . r- 	ins 

Representante Le 
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14101/2015 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

leReceita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
391.914.354-04 

Nome 

ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA 

Nascimento 
11/04/1961 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

9BF1.3B50.D714.7B9E 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

winrw.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 11:31:10 do dia 14/01/2015 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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10/04/2015 filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=41194

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=41194 1/1

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo
qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA

Inscrição: 029497061600

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PMDB RN APODI 10/04/2011
Certidão emitida às 15:19:14 de 10/04/2015

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de fi l iação,
na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: GXBM.8M58.OTH9.S1DT
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7660/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.035879/2012-19

Processo de Outorga nº: 53780.000350/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Apodi - RN, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Apodi/RN.

 

ANÁLISE

2.                                Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da documentação
encaminhada em resposta ao Ofício nº 21896/2014/SEI-MC, de 08 de dezembro de 2014,
observou-se a necessidade de esclarecimentos do item disposto abaixo:

 

                   I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam
ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência
ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que a Primeira Tesoureira da entidade, Sonaly
Cinthya de Lima Souza, filiada ao partido PMDB, concorreu nas Eleições Municipais de
2012, tendo ficado na suplência do cargo de Vereadora do município de Apodi/RN,
conforme certidões do TSE ( Anexo 1 - NT 7660/2015), motivo pelo qual a entidade deverá se
manifestar.

 

  

                            II.     Observa-se que, caso ocorra alteração na diretoria, torna-se necessário
apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e documento que comprove que os atuais diretores
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados. Não será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a carteira nacional
de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2;
 

         
Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
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composição da diretoria da entidade detentora de autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observadas as
disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das
Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição
competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

             

                         
                        

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá esclarecer o item acima, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo
de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI,
do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 16/04/2015, às 15:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec
Administrativo, em 17/04/2015, às 08:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0459170 e o
código CRC 263C6541.

Minutas e Anexos

Anexo 1 - NT 7660/2015 (0459164) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Sonaly Cinthya
de Lima Souza
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 11211/2015/SEI-MC

São Paulo, 14 de abril de 2015

Ao Senhor
FÁBIO SOARES LINS
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi
Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/nº - Betel
59.700-000 / Apodi – RN

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.035879/2012-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7660/2015/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 16/04/2015, às 15:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0460249 e o
código CRC 2610DCDF.
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Assunto: Encaminhamento 
de 

Nota Técnica relativa à análise do 19. 

 processo n° 53000.035879/2012- 
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Ao Senhor 	 São Paulo, 14 de abril de 2015 
FABIO SOARES LINS 

Representante Legal dãAssoeiação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi 
Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, .s/n*- Betel 59.700-000 /A"podi —RN 
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ente, 

Fábio Soares 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN "ACAPORN" 

Rua Vereador Domingos Freire de Freitas s/n —Bairro Betel — Apodi/RN 

Ofício n9 002/2015-"ACAPORN" 	 Apodi/RN, 21 de maio de 2015. 

Ao Senhor 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 — São Paulo-SP 

53300.0272/2/.5-4' 

o/ 5  

Senhor Delegado, 

1. Em atendimento ao Ofício n2  11211/2015/SEI-MC, referente a Nota 

Técnica n2  7660/2015/SEI-MC, do processo de Renovação de Outorga 
de n2 53000.035879/2012-19, estamos nos manifestando sobre o 

assunto, informando que para evitar uma nova eleição da diretoria 
que implicará em altos custos cartorários e tendo em vista que o 

mandato desta diretoria termina em 15 de julho de 2016, quando 
haverá uma Assembléia Geral para efetuar novas eleições, a senhora 

Sonaly Cinthya de Lima Souza, atual primeira Tesoureira da entidade, 

resolveu pedir a sua desfiliação partidária do PMDB (conforme 

requerimentos anexo) e continuar fazendo parte da diretoria da 

entidade. 

2. Sendo só o que se apresenta no momento, continuamos à disposição 
para atender o que for necessário para a conclusão da Renovação da 

Outorga . 
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Ilustríssimo Senhor 

Presidente do Diretório Municipal do PMDB 

APODI/RN 

REQUERIMENTO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Eu, SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA, brasileira, inscrito sob o título de 

número 029497061600, residente e domiciliado em Apodi/RN, venho por meio deste 

REQUERER minha DESFILIAÇÃO ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

(PMDB) em Apodi/RN, por motivos pessoais. 

Apodi/RN, 15 de maio de 2015. 

Assinatura do Requerente 
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é 	orais 

Servidor da 35a Zona Eleitoral 

Mat.: 60001801 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. Juiz de Direito da 35.9  zona eleitoral 

APODI/RN 

REQUERIMENTO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Eu, SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA, brasileira, inscrito sob o título de 

número 029497061600, residente e domiciliado em Apodi/RN, venho por meio deste 

REQUERER minha DESFILIAÇÃO ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
(PMDB) em Apodi/RN, conforme solicitação já feita ao partido, cuja cópia protocolada 

segue anexo. 

Nestes Termos 

Peço Deferimento 

Apodi/RN, 15 de maio de 2015. 

ory-■cti,o‘ NY\tki 	ntt._ 	Sex  
Assinatura do Requerente 

71..<1-61,::i£5( PC, 

2,( 7o5(1 5 - 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito: Apodi
Município: Apodi Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN 
(ACAPORN) CNPJ:

02.896.981/0001-
22

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA VEREADOR DOMINGOS FREIRE DE FREITAS, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02896981000122 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN (ACAPORN)
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 59700000 Logradouro: RUA VEREADOR DOMINGOS FREIRE DE FREITAS, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: RN
Município: Apodi Distrito: Apodi SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 59700000 Logradouro: RUA VEREADOR DOMINGOS FREIRE DE FREITAS, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: RN
Município: Apodi Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

25/11/2002 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 537800003501998 Fistel: 50011439424

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

432 PortariaPortaria  MCMC  03/08/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19594 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

293 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/11/2002 25/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51033 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/06/2005 17/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

486 DespachoDespacho  MCMC  24/06/2009 06/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

02/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI/RN 
(ACAPORN) - CNPJ/CPF(02.896.981/0001-22) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: APODI/RN Canal: 200
Indicativo: ZYD527

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

02/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.045500/2015-88

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
APODI/RN (ACAPORN)

 

Em atenção ao Memorando n° 1849/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.050777/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD
(0704422);

Despacho nº 486, de 24/6/2009, publicado no
Diário Oficial da União em 6/10/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: Alteração das características constantes
da Licença (data de ocorrência: 4/10/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em
10/09/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0704426 e o
código CRC 69C8B21F.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11628/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.035879/2012-19

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - RN,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Apodi/RN, por meio da Portaria nº 432, publicada no DOU de 10/08/2000, e Decreto
Legislativo nº 293, publicado no DOU de 25/11/2002.

 
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 25/11/2012. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, protocolou seu pedido de renovação de outorga em
30/07/2012, (página 02 do evento SEI 0061811), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

                              

    
         

  REQUERENTE

           

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi -
RN                                                
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QUADRO DIRETIVO

         

Fabio Soares Lins - Presidente

Araci Ara de Macedo - Vice-Presidente

Antonio Vanci dos Santos - 1º Secretário

Francisco Roberto Fernandes Paiva - 2º Secretário

Sonaly Cinthya de Lima Souza - 1ª Tesoureira

Antonio Francisco Nogueira - 2º Tesoureiro

                                                           

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme
check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

      
     

 1.

      
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 19 a 32
e 55 a 60 do evento
SEI (0061811)

            

      
     

 2.

      
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

O k, páginas 142 a
145 do evento SEI
(0061811)
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 3.

      
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, página 114 do
evento SEI
(0061811)

Páginas 03 a 08 do
evento SEI
(0336515) do
documento
53900.003369/2015-
81    

            

      
     

 4.

      
     

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

            

            

Ok, página 16 do
evento SEI
(0061811)      

            

      
     

 5.

      
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0137628)     

            

      
     

 6.

      
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 18 do
evento SEI
(0061811)      

            

      
     

 7.

      

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

            

Ok, página 39 do
evento SEI
(0061811)
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4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI 0704426 processo anexado 53900.045500/2015-88.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec
Administrativo, em 16/09/2015, às 11:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 17/09/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 14:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 16/12/2015, às 11:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às 09:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0530965 e o
código CRC 18F45ABB.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.035879/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Apodi - RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Apodi / RN.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.035879/2012-19 e nº
53780.000350/1998, resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25/11/2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - RN, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Apodi
/ RN.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.035879/2012-19

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de
2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos, 0718692), atesto
que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de
acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página 15, evento SEI (0061811)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X  Postagem datada em 01/10/2012 (página 47,
evento SEI 0061811)

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 16 do evento SEI (0061811)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    X  Ok, evento SEI (0137628)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 18 do evento SEI (0061811)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998. 

   X  Ok, páginas 19 a 32 e 55 a 60 do evento SEI
(0061811)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  Ok, páginas 142 a 145 do evento SEI (0061811)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  

Ok, página 114 do evento SEI (0061811)

Páginas 03 a 08 do evento SEI (0336515) do
documento 53900.003
369/2015-81

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora. 

   X  Ok, página 39 do evento SEI (0061811)
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI (0704426) processo anexado
53900.045500/2015-88

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?     X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento
da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 14:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0718724 e o
código CRC C2FF1493.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 71/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.035879/2012-19 e nº
53780.000350/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25/11/2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI -
RN, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Apodi / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0912103 e o
código CRC 335309A1.
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EM Nº 20/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.035879/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Apodi - RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Apodi / RN.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0912118 e o
código CRC 719F19E0.
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Nº 28, sexta-feira, 12 de fevereiro de 2016 63ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,

pelo código 00012016021200063

Documento assinado digitalmente conforme MP n
o- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo: 25351.485471/2015-70
Expediente do Recurso: 0790372/15-3
Parecer: 787/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: CARIACICA PREFEITURA
CNPJ: 27.150.549/0002-08
Processo: 25351.662281/2014-43
Expediente do Recurso: 1109879/14-1
Parecer: 823/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: WLGC - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EI-
RELI-ME

CNPJ: 15.382.923/0001-22
Processo: 25351.426310/2012-98
Expediente do Recurso: 0842534/15-5
Parecer: 783/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: F I CIRINO FARMÁCIA-ME
CNPJ: 27.720.846/0001-52
Processo: 25351.208113/2002-72
Expediente do Recurso: 410282/10-7
Parecer: 828/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DROGARIA LÍDER DA MARÉ LTDA.
CNPJ: 10.561.406/0001-05
Processo: 25351.240166/2012-50
Expediente do Recurso: 0753556/14-2
Parecer: 820/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: BELFAR LTDA.
CNPJ: 18.324.343/0001-77
Processo: 25351.569684/2015-90
Expediente do Recurso: 0916678/15-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, DETERMINAR O RE-

TORNO DO PROCESSO À ÁREA TÉCNICA PARA REANÁLISE,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR - VOTO DO DIRETOR
001/2016-DIREG.

Empresa: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS S/A

CNPJ: 45.453.214/0035-09
Processo: 25351.518742/2014-53
Expediente do Recurso: 0843004/15-7
Parecer: 776/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FRETEBRASIL, SERVIÇOS LOGÍSTICOS E SO-
LUÇÕES

CNPJ: 01.447.874/0001-54
Processo: 25351.098952/2010-58
Expediente do Recurso: 0912743/15-7
Parecer: 834/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMÁCIA VINIFARMA LTDA.
CNPJ: 19.426.770/0001-29
Processo: 25351.090526/2014-28
Expediente do Recurso: 0835002/15-7
Parecer: 862/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: M. R. MARCONDES BRAGA REDENÇÃO-
EPP

CNPJ: 01.198.348/0001-06
Processo: 25351.498013/2014-19
Expediente do Recurso: 0780653/14-1
Parecer: 810/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: TCI BPO TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E
INFORMAÇÃO S/A

CNPJ: 03.311.116/0003-00
Processo: 25351.513348/2015-41
Expediente do Recurso: 0838159/15-3
Parecer: 778/2015-COARE/SUINP

Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DISTRIBUIDORA CENTRO-OESTE DE MEDI-
CAMENTOS LTDA.

CNPJ: 66.438.011/0001-66
Processo: 25351.645317/2014-56
Expediente do Recurso: 1049529/14-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, E RETORNAR À ÁREA TÉC-
NICA PARA REANÁLISE, NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR - VOTO DIMON Nº 06/2016.

ARESTO No- 386, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 21 de janeiro de 2016, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 53 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e em conformidade com a Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 25 de 04 de abril de 2008, por unanimidade,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos recursos a seguir es-
pecificados, conforme relação anexa, acompanhando a posição da
Relatoria que acata o Parecer nº 008/2016-COARE/SUINP.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: BORGES & BÓZIO LTDA..
CNPJ: 09.148.298/0001-56
Processo: 25351.617680/2009-10
Expediente do Recurso: 927854/10-1
Empresa: AUVERINDO BORGES BATISTA
CNPJ: 08.715.555/0001-21
Processo: 25351.664797/2008-84
Expediente do Recurso: 166434/10-4
Empresa: PINEDA LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO

LT D A .
CNPJ: 00.022.760/0001-08
Processo: 25351.202500/2002-03
Expediente do Recurso: 407435/10-1
Empresa: DROGARIAS BIFARMA
CNPJ: 02.743.218/0015-67
Processo: 25351.631870/2008-31
Expediente do Recurso: 710872/11-9
Empresa: SAG FARMACÊUTICA LTDA.-ME
CNPJ: 08.893.288/0002-63
Processo: 25351.096242/2011-01
Expediente do Recurso: 915656/11-9
Empresa: DROGA SHANGAI LTDA.
CNPJ: 03.231.794/0002-73
Processo: 25351.753424/2010-00
Expediente do Recurso: 986520/11-9
Empresa: DROGARIA PADOVANI & VERDOLIN LTDA.
CNPJ: 07.103.150/0001-70
Processo: 25351.272080/2005-67
Expediente do Recurso: 0172335/12-9
Empresa: DROGARIA E PERFUMARIA SCANFARMA

LT D A . - M E
CNPJ: 07.762.659/0001-24
Processo: 25351.340026/2013-61
Expediente do Recurso: 0975194/13-7
Empresa: DROGARIA CENTRAL NOVA SAMPAIO LT-

DA.-ME
CNPJ: 07.366.978/0001-10
Processo: 25351.005833/2006-10
Expediente do Recurso: 1011648/14-6
Empresa: HOMEOPATIA SANTOS E FURTADO LTDA.
CNPJ: 42.805.366/0001-88
Processo: 25351.203564/2002-13
Expediente do Recurso: 0074799/15-8
Empresa: COLOPLAST DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.794.555/0004-20
Processo: 25351.090022/2015-34
Expediente do Recurso: 0842172/15-2

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/08/2013, a autorização outorgada à ASCOCAB-ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE CABIXI-RO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabixi/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 69, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.066832/2013-88
e nº 53790.001072/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
NOVA PALMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Pal-
ma/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 70, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065155/2013-81
e nº 53790.000029/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE SENADOR
SALGADO FILHO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Senador Sal-
gado Filho/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 71, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.035879/2012-19
e nº 53780.000350/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI - RN, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Apodi / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 72, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057858/2013-35
e nº 53740.000137/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Quatro Pontes / PR.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 68, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.022289/2013-15
e nº 53800.000384/1998, resolve:

Ministério das Comunicações
.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.035879/2012-19

Entidade:Associação Comunitária de Comunicação E Cultura de Apodi - Rn  (cacaporn)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 71, de 01/02/2016, no Diário Oficial
da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Apodi/RN, consoante com o disposto no § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.035879/2012-19, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0976183 e o
código CRC 743F1975.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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10/03/2016 	 :: SEI / MÓ - 0976183 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.035879/2012-19 

Entidade:Associação Comunitária de Comunicação E Cultura de Apodi - Rn (cacaporn) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 71, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 

União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Apodi/RN, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 

Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.035879/2012-19, em cópia autenticada, 

acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 

Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

;. 	Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 

Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria

MC 89/2014. 

r 	 A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  

informando o código verificador 0976183 e o código CRC 743F1975. 

n 

Minutas e Anexos 

Não Possui 

https://sei.mc.govbr/sei/controlador.php?acao=documento  im prim ir_web&acao_origem=arvore visualizar&iddocumento=1189232&infra sistema= 1000.. 	1/1 
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EM nº 00242/2016 MC
 

Brasília, 27 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo 
nº 53000.035879/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
25/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi 
-  RN,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na 
localidade de Apodi / RN.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta 
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no 
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I  -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e 
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a 
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto  ao primeiro requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
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renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria 
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a 
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho  Comunitário,  constituído  nos  moldes  do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a  consulta  e  junte os 
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir  o processo com vistas à renovação,  se demonstrada a 
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira 
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a 
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste,  de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da 
relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchida e  juntada  aos  autos,  dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

Exposição de Motivos EM 242/2016 (1097882)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 200



 

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  / 
nº  do 
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada, 
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e 
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do 
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros 
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da 
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela 
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de 
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à 
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os processos  de  renovação em trâmite  nesta  CONJUR devem ser  analisados  com base  nos 
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.035879/2012-19
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 13/05/2016, às 12:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1134067 e o
código CRC 1E564EFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17334/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FÁBIO SOARES LINS
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi
Rua Vereador Domingos Freire de Freitas, s/nº - Betel
59.700-000 / Apodi – RN
฀CNPJ n° 02.896.981/0001-22
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.035879/2012-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi,
sediada em Apodi – RN, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de
2012, conforme Portaria nº 71, de 01/02/2016, publicada no DOU de 12/02/2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 18/05/2016, às
14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1134878 e o
código CRC C3958185.

Ofício nº 17334/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.035879/2012-19
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 

Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 
E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 

Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016 

 
Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 

Dourados MS 2011 outorga 
Rádio FM 

173 2016 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 

Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 

Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 
Norte (CE). Norte 

CE Outorga ga 
Educativa 

174 2016 
(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
6 

TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 
Anápolis GO 2011 Outorga 

Educativa 
175 2016 

GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 

MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG 
Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 

Lagoa Formosa (MG). Formosa 
2011 Renovação 

Comunitária 
181 2016 

(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS 
Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 

Livramento (RS). Livramento 
2012 Outorga 

Educativa 
188 2016 

(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 
- Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 

Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  

(AC). 
AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 

193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 

Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 
26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 

pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 
n 

P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO 

Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 
31 (GO). de Goiás 

2011 Renovação 
Comunitária 

202 2016 
202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 

Rio Maria (PA). 
Rio Maria PA 2015 Renc 

Comunitária 
206 2016 

(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 
Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 

207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 

208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 

Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 
BA 2011 Renovação 

Comunitária 
210 2016 

(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 

53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 
Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 

Palmeirópohs (TO). 
TO Renovação 

0 r neana 
212 2016 

(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 

53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 

53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 

53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 

Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 
PE 2011 Renovação 

Comungaria 
231 2016 

Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu 
Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 

ltanhandu/MG. 
MG 2013 Renovação 

Comunitária 
233 2016 

ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado 
Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 

63 
Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 

Machado MG 2013 Renovação 
Comc 	a 

234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 
Rádio FM 

237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 
Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 

Barro Duro (P1). 
2011 Renovação 

Comunitária 
239 2016 

239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- 

Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 

DESTINO - MILHÃ/CE, 
Milhã CE 2010 Outorga 

Comunitária 
249 2016 

MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 

53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 

(RS). 
Sul 

- 
comungaria 

MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). 

Emidic 
PI 2013 Outorga 

Comunitária 
257 2016 

257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 
Comunitária 

Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  

53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 

112 
Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 

Comunitária 
266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 

MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 

o 	
267 2016 n

9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 

53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 

do Araguaia (MT). 
Comunitária 

EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  

(MG). Pena 
MG 2014 Renovação 

Comunitária 
278 2016 

278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 

122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 
Rádio EM 

Comunitária 
280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 

NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- 

Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 
123 

Cabaceiras (P8). 
Cabaceiras PB 2013 Renovação 

Comunitária 
281 2016 

(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- 

Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 
124 

Pocinhos (P8). 
Pocinhos P8 2013 Renovação 

Comunitária 
282 2016 

(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB 
 

53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 

9/10 
Ofício n° 295/2016/SAG/Casa Civil - PR (1199595)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 223



INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR 
Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 

Quatro Pontes (PR). 
Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 

Comuretaria 
288 2016 

(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP 
Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 

Jannu (SP). 
2013 Renovaç2o 

Comun8ária 
289 2016 

EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 
Radm EM 

291 2016 
Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 

Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 
Renovaç2o 

Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto 
Renovaçào 

Comunitána 
292 2016 

na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 

296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco 

Rádio e 297 2016 
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2 . D ia n te d o e x p o s to e em o b s e rv â n c ia a o q u e d is p õ e o a r t . 2 2 3 , 9 3 ° , d a C o t i tu iç ã o d a

R e p ú b l ic a , e n c am in h o o P ro c e s s o a V o s s a E x c e lê n c ia , p a ra c o n h e c im e n to e s u bm is s ã o a m a té r ia a o

C o n g re s s o N a c io n a l .

R e s p e i to s am e n te ,

Assinaclo eletronicamente por: Anclre Peixoto Figueireclo Lima
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P A R E C E R N° 475 / 2 0 1 5 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496/2015-53

INTERESSADO : Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

ASSUNTO : Renovação de outorga de rad iod ifusão com unitária .

R adiod ifusão com unitária . R enovação de outorgas.

E laboração de m anifestação juríd ica referencial, nos

term os da ON AGU n° 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada. D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica. H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de outorga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I- R E L A T Ó R IO

I. T rata-se de so lic itação do Consu lto r Juríd ico para elaboração de m anifestação juríd ica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que autoriza a O rien tação Norm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 2014 , do Advogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m anifestação referencial se som a aos esforços da Consu lto ria Juríd ica do

M inistério das Com unicações quanto à desburocratização e racionalização de proced im entos, a lém

da atribu ição de m aior celeridade à tram itação de processos relativos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o relató rio .

11 - F U N D A M E N T A Ç Ã O

I I . I . Requisitos p a r a e l a b o r a ç ã o d e m a n i f e s t a ç ã o j u r id i c a r e f e r e n c i a l .

4 . A ON AGU n° 55/2014 autoriza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam objeto de "m anifestação juríd ica referencial". A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencial, ficando dispensada a

rem essa do processo à Consulto ria Jurid ica - CON JURo Vejam os a ín tegra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVAW 55, DE 23 DE MA IO DE 2014.

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4° da Lei Com plem entar n° 73 , de 10 de fevereiro de

1993 , considerando o que consta do Processo n° 56377 .00001l/2009-12 , reso lve

expedir a presen te orien tação norm ativa a todos os órgãos juríd icos enum erados nos

arts. 2° e 17 da Lei Com plem entar nO73, de 1993:

I - O s processos que sejam objeto de m anifestação juríd ica referencial, isto é, aquela

que analisa todas as questões juríd icas que envolvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos órgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de form a expressa, que o caso concreto se am olda

aos tennos da citada m anifestação .
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11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei nO 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumprídas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (i i) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria n° 197, de I ° de julho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[ I] da Norma nO1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prossegu im en to aos respec tivos p rocessos e avalia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ isito s p rev isto s na leg islação em vigo r.

S I ° A s en tidades que cum prirem o d isposto no capu t, poderão m an ter suas

em isso ras em funcionam en to , em cará ter p recário , a té a conclusão do processo de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M in isté rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /20 lI.

S 3° Exp irado o prazo de v igência da ou to rga , a au to rização será dec larada ex tin ta :

I - na h ipó tese do S 2° deste artigo ; e

11- nos casos em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos term os do art. 1 ° , SS 2° e 3° da Porta ria n°

197 /2013 acim a transcrito s. C om o a m atéria refere-se apenas à con ferênc ia do cum prim en to do

prazo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am o ldando-se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o a tend im en to às dem ais ex igências

fixadas pelo M in isté rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en tos constan te da leg islação

em vigo r, em especia l do item 20 .3 , da N orm a n° 01 /20 11 , com a redação dada pela Porta ria nO

197 /2013 :

(I) dec laração firm ada pelo rep resen tan te lega l da in teressada , a testando que a

em isso ra encon tra-se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respec tiva licença de funcionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N acional de Pessoas Ju ríd icas do

M in isté rio da Fazenda - CN P J válido e a tua l;

(4 ) docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Socia l da in teressada , du ran te o período de v igência da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nacionalidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11 , sob re a p rog ram ação veicu lada pela em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igência da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en tos cabe tecer a lgum as considerações ad ic ionais .

17 . O docum en to I ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en tos e

in sta lações estão funcionando confo rm e os term os da au to rização conferida pelo M in isté rio das

C om un icações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate l e ao CNPJ (docum en tos 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os
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docum en to s em questão aos au to s .

19 . N esses caso s, caberá á SCE instru ir o p rocesso com v istas á renovação , se dem onstrada a

regu la rid ade no CN P J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu la rize

as pendênc ias encon tradas, o p rocesso deverá se r in stru ído com v istas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en to s

4 e 5 ) tem po r ob je tivo con firm ar o s quad ro s soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação ás fina lid ades do serv iço , con fo rm e p rev is tas na L ei n ° 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá á área técn ica ana lisa r a re fe rid a docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum d ispositivo . S om en te deverá encam inhar á CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to á com provação de nac iona lid ade e m aio ridade dos d irig en tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no ar!. 9 ° , 9 2°, in c iso s li e I11 ,da L ei n ° 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lid ade , deve ser adm itid a a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s , do s segu in tes docum en to s:

ce rtid ão de nasc im en to ou casam en to ; ce rtificado de rese rv is ta ; títu lo de e le ito r; ca rte ira

p ro fiss iona l; cédu la de iden tid ade ; ce rtificado de na tu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

o s po rtugueses , reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em anc ipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s , a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lid ade , o s segu in tes docum en to s: a ) ca rtão de in sc rição no C adastro de P essoas F ís icas (C PF )

e b ) C arte ira N ac iona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

ava líação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

n° 01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in is té rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava liação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lid ades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocesso s de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem po r fina lid ade verifica r a ex is tênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rre rá nos caso s em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiv a , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l ás ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiv a , para as qua is não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver s ido ap licada

á ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (a rt. 10 , IV , Po rta ria n ° 329 , de 4 de ju lho de 2012 ).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiv a , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qua lquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá se r encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu la rid ades, que possam ense ja r a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , veríficada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados o s docum en to s ac im a

m enc ionados, o ped ido de renovação deverá se r defe rido pe lo M in is té rio das C om un icações,

encam inhando -se o s au to s para a de lib e ração do C ong resso N ac iona l.

28 . C aso não a tend idos o s requ is ito s , o ped ido de renovação deve ser indefe rido , con fo rm e p revê o

item 20 .6 da N orm a n° 01 /20 11:

20 .6 . N os caso s de não env io pe la en tid ade dos docum en to s lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in is té rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI

M

NÃ

O

Fls. /
n° do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn icos p rev isto s na regu lam en tação v igen te , constan tes da

respec tiva licença de func ionam en to da estação .

C ertidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l.

C om provan te de in scrição no C adastro N aciona l de Pessoas

Ju ríd icas do M in isté rio da Fazenda - C N P J válido e a tua l.

D ocum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas

no E sta tu to Socia l da in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da

ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to Socia l, adequado às

fina lidades da L ei nO9 .612 /1998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada

no C artó rio de R eg istro de Pessoas Ju ríd icas.

C om provan te de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes.

Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m o ldes

do item 21 .4 .1 da N orm a nO 1/20 11, sob re a p rog ram ação veicu lada

pe la em isso ra .

R ela tó rio de apu ração de in frações.

Fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , pena de revogação de

au to rização?

E x istem ou tras situações que susc item dúv idas quan to à

renovação , ta is com o a oco rrênc ia de in frações g raves ou

9 .2 núm ero sign ifica tivo de irregu laridades que possam ense ja r a

revogação da au to rização? E m caso afirm ativo , encam inhar os

au to s para a C O N JU R com o posic ionam en to da área técn ica .

[1 ] 20 .2 . A s en tidades que p re tenderem a renovação deverão ob riga to riam en te d irig ir ao M in isté rio

das C om un icações, en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an terio r ao vencim en to das respec tivas

au to rizações, requerim en to assinado po r seu rep resen tan te lega l, cu jo m odelo está d ispon íve l no

A nexo 12 desta N orm a, nos te rm os do art. 36 do D ecre to nO2 .615 , de 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das C om un icações, sem pre que

so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua

ava liação a respe ito da m esm a, considerando as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B rasília , 19 de junho de 2015 .

Lucas Borges de Carvalho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico
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D E S P A C H O n ° 1 6 5 5 /2 0 1 5

P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 3 0 4 9 6 /2 0 1 5 - 5 3

IN T E R E S S A D O : S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a .

\ . A p r o v o o P a r e c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c o m o m a n i f e s t a ç ã o ju r i d i c a r e f e r e n c i a l , a s e r a d o t a d a p e l a

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a n a a n á l i s e d e p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d e s e r v i ç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , f i c a n d o d i s p e n s a d a a a n á l i s e j u r í d i c a i n d iv id u a l i z a d a ,

c o n f o rm e a u to r i z a a O N A G U n ° 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o e m t r â m i t e n e s t a C O N JU R d e v e m s e r a n a l i s a d o s c o m b a s e n o s

p a r â m e t r o s d e f i n i d o s n e s t e P a r e c e r .

3 . E n c a m in h e - s e o p r e s e n t e p r o c e s s o à S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a .

B r a s í l i a , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

A la n E m a n u e l C a v a l c a n t e T r a j a n o

C o n s u l t o r J u r í d í c o

Assillado eletrollicalllell1e por: Cacilda Lallllza da Roc"a Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.035879/2012-19
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º 11628/2015/SEI-MC e do
Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1239803 e o
código CRC FFDD7321.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.035879/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Apodi - RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Apodi / RN.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 0ɭ Dec ɩ0ɨɭ ɨɨ:ɫɩ:ɫɬ ‐0ɩ00 ſBRSTƀ
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
ſGSRADƀ 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: ſ0ɭɨƀ ɩ0ɩɮ‐ɭɯɩɭ 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
ɭɨ ɩ0ɩɮ ‐ ɭɩɫɯ
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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Processo

53000.056902/2013-90

53900.009135/2014-67

53000.059079/2011-11

53000.044144/2012-86

53900.032185/2014-48

53790.000382/1997-85

53000.061151/2013-23

53000.061863/2006-13

53900.017191/2015-56

53900.006559/2014-70

53900.014122/2014-18

53000.018882/2009-72

53000.008099/2010-34

53000.012760/2013-59

53900.061306/2015-40

53000.041005/2012-09

53900.008062/2014-96

53000.027244/2009-42

53000.008287/2002-52

53000.019718/2007-11

53000.000369/2006-82

53700.000177/1998-35

53700.000752/1997-09

53000.021672/2008-81

53000.019584/2007-38

53820.000056/1997-28

53690.000864/1998-17

53900.034453/2015-47

53000.059022/2011-11

53103.000408/2000-06

53000.003848/2010-37

53650.000357/2002-70

53000.042938/2009-18

53000.041175/2009-80

53000.014911/2007-65

53000.002902/2003-06

53000.019876/2005-17

53000.004549/2005-52

53000.026910/2010-69

53000.007973/2012-88

53710.000579/2001-50

53000.010790/2008-63

53000.026836/2011-61

53820.000061/1998-49

53740.000488/1998-91

53000.005447/2010-11

53000.008174/2012-29



53000.014329/2010-02

53000.021339/2010-96

53000.004800/2012-16

53000.050022/2009-23

53000.003556/2012-66

53000.058466/2011-21

53740.000282/2002-18

53000.006331/2012-61

53000.006332/2012-14

53000.008854/2012-42

53710.000552/2002-48

53790.000837/2001-55

53000.031438/2010-86

53000.072155/2006-16

53000.054438/2013-05

53790.000305/1998-15

53000.002269/2010-77

53000.061475/2011-08

53000.005304/2012-71

53000.092143/2006-08

53000.065857/2011-01

53000.063659/2005-56

53000.037813/2009-68

53000.045005/2005-41

53000.050773/2007-88

53000.024521/2009-65

53000.015534/2004-39

53000.022111/2004-75

53000.036133/2007-65

53740.000857/2000-31

53000.059414/2011-72

53000.045699/2010-83

53000.006767/2012-51

53000.072343/2013-65

53720.000345/2002-74

53900.009140/2014-70

53000.005325/2012-97

53000.057831/2011-81

53770.000815/2002-12

53000.058765/2011-66

53000.001524/2001-73

53830.000784/2000-78

53740.000259/2002-23

53000.058139/2011-70

53000.041498/2007-10

53000.010042/2007-08

53000.016307/2011-50

53000.025124/2007-49

53670.002069/2002-11

53000.024307/2008-28



53000.042680/2010-85

53000.003954/2014-14

53640.000323/1997-21

53790.001359/1997-07

53740.000250/2001-31

53650.000551/2001-74

53000.006271/2010-15

53000.003644/2010-04

53000.057408/2011-81

53000.058587/2011-73

53000.052145/2007-37

53000.059087/2011-59

53000.060663/2011-19

53000.002580/2013-69

53000.059021/2011-69

53000.070524/2013-57

53000.051937/2006-11

53000.017739/2012-69

53000.059431/2011-18

53000.063406/2011-21

53000.017635/2012-54

53000.012652/2008-19

53000.008620/2012-03

53000.061812/2011-59

53000.004800/2014-70

53000.059679/2011-71

53000.060071/2011-99

53000.037683/2007-00

53000.059721/2011-53

53000.056113/2011-97

 53000.067009/2011-28

53720.000299/2000-41

53000.008188/2012-42

53000.043428/2005-26

53790.000211/2000-68

53000.039692/2010-22

53740.000559/2002-11

53000.066680/2011-51

53000.042099/2010-63

53830.000258/2001-99

53000.009024/2012-32

53710.000326/2002-67

53000.058935/2011-11

53000.009001/2012-28

53650.001793/1997-29

53000.026815/2009-21

53000.064978/2011-27

53000.058783/2011-48

53720.000225/2002-77

53000.006761/2012-83



53000.004357/2012-75

53000.059407/2013-32

53000.046729/2011-50

53000.046584/2006-20

53000.008862/2012-99

53000.022272/2008-92

53000.020436/2013-12

53000.062820/2011-12

53000.006481/2010-11

53000.003089/2010-11

53000.027954/2010-14

53830.000833/2001-53

53000.056116/2011-21

53000.020768/2004-06

53000.060803/2011-41

53500.002411/2000-73

53000.067686/2010-65

53000.028016/2008-17

53710.000385/2001-54

53000.042668/2010-71

53000.067147/2011-15

53000.034209/2003-94

53000.035688/2008-71

53000.010630/2007-33

53000.049063/2007-13

53000.001775/2003-10

53000.004356/2012-21

53000.027685/2013-21

53000.006763/2012-72

53000.041226/2011-98

53000.019200/2010-82

53000.027302/2011-52

53000.005244/2012-97

53000.000011/2011-17

53000.037302/2011-61

53650.000701/2000-69

53000.035924/2007-78

53000.065035/2012-01

53000.006809/2013-34

53000.041617/2013-74

53000.036097/2007-30

53000.039533/2007-22

53000.024523/2008-73

53000.065263/2007-13

53000.059718/2011-30

53000.008608/2008-12

53900.019194/2014-43

53000.057907/2011-78

53000.056210/2011-80

53000.009070/2013-12



53000.057324/2005-07

53000.068928/2007-32

53000.013513/2010-27

53000.056648/2012-49

53000.008124/2013-22

53000.055380/2013-17

53000.063885/2013-47

53000.051262/2011-60

53000.046795/2012-19

53000.019259/2014-02

53000.006813/2013-01

53000.026610/2013-22

53000.023205/2013-52

53000.007050/2013-15

53000.058874/2013-45

53000.031935/2012-46

53000.068456/2013-66

53900.006893/2014-23

53000.056632/2011-55

53000.031941/2012-01

53000.035879/2012-19

53000.007687/2014-84

53000.071367/2013-05

53000.056631/2011-19

53000.063230/2005-69

53900.007781/2015-71

53000.029611/2007-81

53000.057294/2012-50

53000.048668/2012-46

53000.032965/2012-70

53000.040866/2012-61

53000.067473/2013-86

53000.005981/2014-51

53000.027228/2011-74

53900.013869/2014-41

53000.068056/2013-51

53000.074700/2013-20

53000.058142/2011-93

53000.043932/2010-93

53000.006751/2002-76

53000.056637/2011-88

53000.054050/2012-15

53000.005527/2014-09

53000.070528/2013-35

53000.064006/2007-56

53000.002483/2003-02

53000.059254/2013-23



Interessado

FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA

FUNDAÇÃO RODRIGO SALIBA LESSA RIBEIRO

FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI – RÁDIO E TELEVISÃO

FUNDACAO STENIO CONGRO

FUNDAÇÃO CLARET

RÁDIO BEL LTDA

FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT

FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA

FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO

CV - RÁDIO E TELEVISÃO LTOA

FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PARANA

REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA

RADIO CULTURA DE NAVIRAÍ LTDA

TELEVISAO PLANALTO CENTRAL LTDA

RÁDIO FM AMÉRICA DE AQUIDAUANA LTDA

SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA NORTESTADO LTDA

FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DE MARINGÁ

RADIO PRINCESA DA SERRA LTDA

RÁDIO SOM MAIOR FM LTDA

RÁDIO DIFUSORA DE CÀCERES

REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SC

AGRESTE RADIODIFUSÃO LTDA

MÁRCIO FREITAS ÁUDIO E VÍDEO LTDA

RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA

TV NOVA CONEXAO LTDA

EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A

TELEVISAO ALVORADA DO SUL

TELEVISÃO CIDADE VERDE S/A

RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA

RÁDIO INDEPENDÊNCIA DO TOCANTINS LTDA

FM SOCIEDADE LTDA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA

VALE FM LTDA

RADIO FELIZ DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA LTOA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

RÁDIO ELDORADO FM DE JOINVILLE LTDA

RÁDIO NOVA DIMENSÃO F.M LTDA

RÁDIO BAYEUX FM LTDA.
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS- CAMPUS 

JANUÁRIA

Processos que voltaram da Casa Civil



TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

CONTESTADO COMUNICAÇÕES LTOA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

TV NORTE LTOA

EM MURCIA LTDA

TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA

RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA BAHIA LTOA

REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

RÁDIO SOCIEDADE SOBRADINHO LTDA

TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

MUNICÍPIO DE CATANDUVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

RADIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA - ME

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ

ALAGAMAR RÁDIO SOCIEDADE LTDA.

RADIO NOVA SUMARÉ LTDA

RADIO TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTOA

RÁDIO REPÚBLICA DE MORRO AGUDO LTDA

RÁDIO DOZE DE MAIO LTDA

TELEVISÃO RIO GRANDE S.A

TELEVISÃO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA.

TV E RADIO JORNAL DO COMMERCIO LTDA

  SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA

RÁDIO CANAÃ FM LTDA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,

RÁDIO SÃO ROQUE LTDA

A2 COMUNICAÇÕES LTDA

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC)

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC

SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA

SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL LTDA.

 SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA.

ARCA - ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA (RADIO ALTERNATIVA FM)

RADIO JORNAL DE HOJE LTDA

TV INDEPENDENTE NORTE DO PARANÁ

RÁDIO ATALAIA LTDA

TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA

SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA

RÁDIO BELA VISTA LTDA



B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA

REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO 

RADIO ARATU LTDA

ATIVA RADIODIFUSÃO LTDA

RADIO AMIGA LTDA

RADIO FM SERROTE LTDA 

R.E. COMUNICAÇÃO LTDA

NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA 

RÁDIO SOCIEDADE SEBERI LTDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL

ASSOCIAÇÃO ALIANÇA COMUNITÁRIA (ALICOM)

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES AMIGOS DE MARAGOGIPE,

RÁDIO E TELEVISÃO TAROBA LTDA.

RADIO JK FM LTDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

RADIO PRINCIPAL FM LTDA

J. MACHADO GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

RADIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANA

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA

TV PIRAPITINGA LTDA

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM 

NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA

FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO

FUNDAÇÃO UNIDESC DE COMUNICAÇÕES - FUNDAÇÃO TELEUNISC

VALE VERDE COMUNICAÇÕES LTDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-CAMPUS

 RÁDIO MACICO DE BATURITÉ LTDA

RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS LTDA

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA

REDE DE RADIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARA LTDA

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA

RÁDIO PATRIARCA DE CASSILÂNDIA LTDA

INTERVISÃO – EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-CAMPUS CRATEÚ

RÁDIO BRASILEIRA DE DIVINÓPOLIS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

FUNDAÇÃO PAI ETERNO

SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA

RÁDIO E TELEVISÃO RIO PRETO LTDA

GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA

  SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL MIR

FUNDAÇÃO UNISC DE COMUNICAÇÕES

FUNDAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA DA CHAPADA DO ARARIPE

UNIVERSIDADE SANTA CECILIA - UNISANTA

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA

FUNDAÇÃO TV MINAS - CULTURAL E EDUCATIVA 

TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA.

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ

 TELEVISÃO URUGUAIANA LTDA

FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA

RÁDIO NAJUÁ DE IRATI LTDA

RÁDIO CHOPINZINHO LTD

 RÁDIO ELDORADO LTDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

ASSOCIAÇÃO PRO-DESENVOLVIMENTO DE VERA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITÁRIO DA BELA VISTA

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS

FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA ROSA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO RIO VERMELHOS FM

RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

SERVIR - SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (SERVIR)

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE TOCANTINS

RADIO DANUBIO AZUL LTDA

RÁDIO PIONEIRA DE FORMOSA LTDA

RÁDIO PRINCESA MONTE AZUL LTDA

RADIO SANANDUVA LTDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

ABRIGO LUZ DO AMANHA

BENEFICÊNCIA INSTITUCIONAL BASICA INTEGRADA - BIBI

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO À CULTURA, ESPORTE E LAZER DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA



RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA

RADIO ARAGUAIA LTDA

MARTINS E FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA

CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE EUCLIDES DA C

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CONTORNO DE CAPIM GROSSO

  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VALINHOS

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IPUIUNA

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO CÓRREGO DO TABOCAL E REGIÃO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE ACREUNENSE

ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA

RÁDIO LIBERDADE DO RIO GRANDE DO SUL LTDA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE BÁLSAMO

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DINÂMICA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PERI PERI E ADJACÊNCIAS

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIO DIFUSÃO

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIÂNIA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA

 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SUMARÉ

OCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E INFORMAÇÃO "PRINCESA DO NOR

ASSOCIAÇÃO MORADORES DE CACAULÂNDIA

FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT

RÁDIO VALE DO TAQUARI LTDA. - ME

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE - ABCI

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PEDRO OMETTO (AMAJPO)

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ESPONTÂNEA, BENEFICENTE DOS MORADORES DO DISTRITO DE PATATIBA

 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS

INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA - INTECH 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE LAGES DO BATAT

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JIPARANAENSE - ASCOJIPA

 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA VIDA FM

ACCCE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRELA

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CUMARU

 OBA FM SOCIEDADE LTDA

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSÉ ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE MONTE DOURADO DA AMAZÔNIA

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIANÁPOLIS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE PLACAS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CORURIPE 

OCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUÍRA LIMOEIRO - PE - AMC

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE LAJEADO - RCL

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - IDS



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.035879/2012-19
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - RN
Assunto: Renovação da Outorga

 

A Chefia de Gabinete do Ministro

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
11628/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, encaminho
Exposição de Motivos nº 988 (1202408) com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1716954 e o
código CRC 9EAA02A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.035879/2012-19 SEI nº 1716954

Despacho Interno GSRAD 1716954         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 241

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM Nº 988/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.            Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.035879/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Apodi - RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Apodi/RN.

2.            Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

  Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 15/03/2017, às 20:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1202408 e o
código CRC 71E602B4.

Exposição de Motivos 988 (1202408)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 242

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00095/2017 MCTIC 

  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 

nº 53000.035879/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 

25/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi 

- RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Apodi/RN. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 

Exposição de Motivos 95/2017 MCTIC (1893404)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 243



Ofício 21802/2017/SEI-MCTIC (1911599)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 244



Ofício 21802/2017/SEI-MCTIC (1911599)         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 245



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.035879/2012-19
Referência: Ofício nº 21802/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 21802/2017/SEI-MCTIC à Subchefia
de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 30/05/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1913985 e o
código CRC F3B0A3ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.035879/2012-19 SEI nº 1913985

Despacho Interno GSRAD 1913985         SEI 53000.035879/2012-19 / pg. 246
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53000.035879/2012-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 07 de maio de 2018.
Ao Protocolo Central.
 
Assunto: Devolução de Processo Administrativo nº 53000.035879/2012-19 e Exposição de Motivos nº
95/2017-MCTIC.

                           

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que há indícios de desenvolvimento de atividade
político-partidária, em desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19/02/1998, por parte do seguinte
integrante do quadro diretor da sociedade:  Sr. Fabio Soares Lins (DOC 0617842).           

  AMANDA DE SOUZA GERACY

Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàAŵaŶda de Souza Geracy,àAssessor;aͿ,àeŵàϬϳ/Ϭϱ/ϮϬϭϴ,
ăsàϭϵ:ϰϬ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,
deàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0617847 e o
código CRC 2CBE91A9 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

ReferêŶcia:àProĐessoàŶºàϱϯϬϬϬ.Ϭϯϱϴϳϵ/ϮϬϭϮ-ϭϵ SEIàŶºàϬϲϭϳϴϰϳ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.035879/2012-19
Referência: Despacho SEI/PR - 0617847
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0617847 (2979293) à
Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-se o
presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 16/05/2018, às 18:46, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2979425 e o
código CRC 6A2E4711.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.035879/2012-19 SEI nº 2979425
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário

e seus membros.

Partido Politíco: 10 - PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: APODI - RN - Municipal

Vigência: Início: 22/08/2017 Final: 01/08/2018

Situação do

Órgão:
Anotado Data de Validação: 22/08/2017

Protocolo/Código

do requerimento:
441751098221

Endereço:
RUA MANOEL

NOGUEIRA, 550
Bairro: BOA VIAGEM

Município: APODI / RN CEP: 59700000

Complemento: CNPJ: 09.415.255/0001-90

Telefone: (84) 9179-7500 Fax:

Celular: (84) 99661-5950

E-mail: cidadefm91@yahoo.com.br

Membro Cargo Exercício / Situação

FABIO SOARES LINS PRESIDENTE
22/08/2017 -

01/08/2018 / Ativo

FRANCISCO MÁRIO DE

CARVALHO
TESOUREIRO

22/08/2017 -

01/08/2018 / Ativo

GEORGE DE OLIVEIRA

NASCIMENTO
MEMBRO

22/08/2017 -

01/08/2018 / Ativo

IGOR LEONARDO BANDEIRA

LOPES

VICE-

PRESIDENTE

22/08/2017 -

01/08/2018 / Ativo

THIAGO SOARES DE SOUZA SECRETARIO
22/08/2017 -

01/08/2018 / Ativo

CRISTIANO SOARES DE SOUZA
PRIMEIRO

VOGAL

22/08/2017 -

01/08/2018 / Ativo

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=22...
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Membro Cargo Exercício / Situação

JAIME HINDEMBERGUE

FERREIRA DE SOUZA

SEGUNDO

VOGAL

22/08/2017 -

01/08/2018 / Ativo

ANTONIO FRANCISCO DUARTE
TERCEIRO

VOGAL

22/08/2017 -

01/08/2018 / Ativo

Código de Validação Cs1yy2/3/XqxBAuH9FXFEWDgbo8=

Certidão emitida em 18/05/2018 11:19:39

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

http://www.tse.jus.br/partidos/partidospoliticos/validarcertidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  anotados no  TSE e  os  regionais  e  municipais  são

anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=22...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.035879/2012-19.

Referência: Despacho Interno ASRAD 2979425.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - RN.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                    Em atenção ao Despacho SEI_PR 2979293, informo o seguinte:

           

1.1 Esclareço que, à época em que a Nota Técnica nº 11628/2015/SEI-MC,
0530965, de revisão final, foi editada, e a Portaria nº 71/2016/SEI-MC, que aprovou a
renovação da outorga da Entidade, foi publicada no Diário Oficial da União, em
12/02/2016, 0964102, o dirigente não participava do órgão partidário. Como informado pelo
próprio subscritor do e-mail e, após consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(Certidão obtida via Internet TSE - 2987546), verificou-se que o senhor Fábio Soares Lins
passou a exercer o cargo de Presidente do PRB (Partido Republicano Brasileiro) apenas em
22/08/2017; ou seja, data posterior à publicação da Portaria de renovação da outorga.

 

1.2 Assim, uma vez que o ato que renovou a outorga da Entidade reuniu todos
os elementos constitutivos exigidos pela legislação e que o possível vínculo só se iniciou
após a publicação da Portaria, não há que se falar em revisão do ato administrativo.

 

1.3 Todavia, instaurou-se o processo administrativo nº 01250.028473/2018-20,
com o objetivo de que a Entidade regularize a situação; e encaminhou-se o assunto à
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, para apuração da infração.

 

2.                    Com base nessas informações, os autos devem ser restituídos à Casa Civil para
prosseguimento.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/05/2018, às 15:21, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2987164 e o
código CRC 9E6D2474.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.035879/2012-19 SEI nº 2987164
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista  o que consta do Despacho Interno CGRC_REN (2987164), encaminhe-
se o processo a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para reenvio da Exposição de Motivos (1202408) via
SIDOF à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/05/2018, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2997959 e o
código CRC 4998E8F8.

Referência: Processo nº 53000.035879/2012-19 SEI nº 2997959
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EM nº 00248/2018 MCTIC 

  

Brasília, 23 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 

nº 53000.035879/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 

25/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi 

- RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Apodi/RN. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20681/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 23/05/2018, às 20:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2999193 e o
código CRC FBE6C772.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20681/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.035879/2012-19 - Nº SEI: 2999193
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